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PREGÃO ELETRÔNICO N° 1202.01/2026-PE 
PROCESSO N° 1202.0112026-PE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS CIRURGICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br  
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04/03/2026 - 091-1.00MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 04/03/2026 - 091-1.05MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 04/03/2026 - 1OH.00MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA MEIEPP: NÃO 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.278.592,21 (cinco milhões duzentos e setenta e oito mil quinhentos 
e noventa e dois reais e vinte e um centavos). 

A prefeitura Municipal de Mucambo, torna público a todos os interessados que, por meio da Secretaria de 
Saúde, sediada na Rua Construtor Gonçalo Vida!, s/n, CEP 62.170-000, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 202!, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Tem por objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS CIRURGICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br . 

2.2. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o m ic roem preendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

2.4. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. 	Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.4.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa (A GU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas 
jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamentejus4flcada 
pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § l' do art. 90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.5. 	O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.7. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. 	O disposto nos itens 2.4.2 e 2. 4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
/j.kgjadas, e do projeto executii'o nos demais regimes de execução. 

2.9. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e proamas parcialmente 
jjjjgnciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
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integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
n°14.133/2021. 

2.10. 	A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 
recebimento de propostas. 

3.2. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. 	Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.2.5. 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. 	O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

.  estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de 202 1. 

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.7. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

6 	 o•::9 
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3.8. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no t 	O 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. 	O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. 	DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber 
propostas". 

4.1.1. 	O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema (MARCA/ MODELO/QUANTIDADE/UNIDADE). 

4.1.3 	O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 
proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 
recebimentos das propostas estiver encerrado. 

4.8. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.10. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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CD PREFEITURA DE 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 	 RU;2R11 ~A 
o 

C4f(UJCM~"~~  
4.11. 	Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

4.12. 	Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. 	Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através 
de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

S. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

5.3. 	Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.4. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.5. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.7. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.8. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.9. 	O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL, MENOR PREÇO POR LOTE. 

5.10. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.12. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100 (CEM) REAIS. 

5.13. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.14. 	No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive 
no caso de lances intermediários. 

N 
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5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.14.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.14.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.14.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

	

5.14.10. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

	

5.14.11. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

5.14.12. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

5.14.13. 	Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	

5.14.14. 	Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.14.15. 	Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

	

5.14.16. 	Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

	

5.14.17. 	Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.14.18. 	Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

5.14.19. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

5.14.20. 	Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

c NiR) 
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5.14.21. 	Empresas brasileiras; 

	

5.14.22. 	Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

	

5.14.23. 	Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

	

5.14.24. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

5.14.25. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

	

5.14.26. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

	

5.14.27. 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

	

5.14.28. 	Será desclassificada a proposta que: 

	

5.14.29. 	Contiver vícios insanáveis; 

	

5. 14.30. 	Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

5.14.3 1. 	Apreséntar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

	

5.14.32. 	Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

5.14.33. 	Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

	

5.14.34. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.12.1 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.13 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.13.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

. 
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6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.12 	Para fins de habilitação neste Pregão a licitante vencedora deverá enviar exclusivamente 
via sistema, através do campo próprio do sistema, após a liberação do mesmo pelo Pregoeiro os seguintes 
documentos, no prazo até 02 (duas) horas, após convocação feita via chat pelo pregoeiro. 

6.13 	Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.14 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

. 	6.15 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 

6.16 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, nos termos dos. 

6.17 	Habilitação Jurídica 

6.16.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.16.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.16.3. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
• cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

6.16.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

lo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.16.5. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou titular da Pessoa Jurídica. 

6.18 	Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.18.1 	CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.1.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

'H. 	-; N  
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6.18.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante forrieNZIk 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e SegiTl'tttd 
Social. 

6.18.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.18.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.18.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)  

6.19 Qualificação Técnica 
6.19.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo de Referência, 
expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, comprovando que forneceu, 
satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos 

. previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas 
à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 14.5.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz 
vinculação. 
C) 	Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), compatível com o objeto da licitação a que concorre. 

6.19.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
6.19.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

6.20 Qualificação Econômico-Financeira 
6.20.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercícios fiscais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.20.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
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da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede — da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.20.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU. 

6.20.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.20.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 
6.20.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6,20.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto 

de Õ ae novembro ae .2U15); 

OBS': A autenticação de livros conábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018).  

6.20.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do S1'ED. 
6.20.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 1420/2013 

e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
ver/1car o site www. receita. gov . br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da 
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 

6.20.9. Com base nos dados extraídos cio balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da lnstruçãoNorrnativa no 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual 
a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

11-C 	Ativo  
.
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Passivo Circulante 

6.20.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCUI Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso. 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado '>1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade eôonômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com 
base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

6.21 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. - Lei n° 
14.133. de 2021, art. 69, caput. inciso II); 

6.22 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

6.22.1 	Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.22.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei 

. 

	

	Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal. 

6. 22.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 
foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3 0  da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.22.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 

6.23 	Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. 

6.23.1 	Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 

6.24 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órão ou entidade pública, desde uue o re2istro tenha sido feito em obediência ao 
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6.25 	Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veraci' 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 1, da 
Lei n° 14.133/2021. 

6.26 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.27 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.28 	Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.29 	Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.29.1 	Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.29.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

6.30 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.31 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 

7.12 	A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 
art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13 	O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 
poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.14 	A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 
sob pena de preclusão. 

7.15 	Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.° 14.133/2 1, devendo o licitante, no prazo 
de 10 (dez) minutos após a divulgação da proposta classificada em primeiro lugar, interpor recurso por meio 
do próprio Sistema Eletrônico. Caso deseje apenas manifestar a intenção de interpor recurso no final, deverá 
fazê-lo no prazo de 10 (dez) minutos após a convocação pelo agente de contratação. 

7.16 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.17 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.18 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.19 	O recurso eopedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
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8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.12 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.12.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

8.12.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.12.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.12.2.4 Deixar de apresentar amostra; • 8.12.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.12.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8,12.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

8.12.5 Fraudar a licitação 

8.12.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.12.6.2 Induzir deÏiberadamente a erro no julgamento; 

8.12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.12.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.12.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.° 12.846, de 2013. 

8.13 Com fulcro na Lei n°14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
crini mal: 

8.13.1 Advertência; 

8.13.2 Multa; 

8.13.3 Impedimento de licitar e contratar e 

8.13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 

8.15 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14.133/2021. 
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8.16 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.12 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.13 	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.14 	A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.15 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.12 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.13 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.14 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

10.15 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.16 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.17 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

10.18 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
• e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.19 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

10.20 	O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.21 	Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 
ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 
chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.22 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.23 	O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br . 

10.24 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.24.1 ANEXO 1 - Estudo Técnico Preliminar 

j(S8)3jjOjujcarnjrnaü.cornjj.9br . 
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10.24.2 ANEXO II - Mapa de Riscos 

10.24.3 ANEXO III - Termo de Referência 

10.24.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

10.24.5 ANEXO V - Modelo de Proposta 
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Mucambo (CE), 13 de fevereiro de 2026. 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar 

Pregoeiro 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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Unidade Administrativa: Secretaria de Saúde 
Membro da Equipe de Planejamento / Demandante: Samyla Parente Alcantara 

1. OBJETO 
1.1. Trata-se de estudos preliminares que visa à AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS CIRURGICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A 
SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 
2.1. A contratação visa a importância do abastecimento das centrais de uso e dispensação de medicamentos, 
materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e afins em âmbito municipal, tendo por base a lei 
8.080, de 19 de setembro de 1990, que define a saúde como um direito de todos e dever do estado, garantida 
mediante as políticas públicas; 
2.1.1. A aquisição de medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e afins são 
imprescindíveis para a manutenção de estoque adequado, visando a promoção de atendimentos de qualidade 
em níveis ambulatorial, urgência, emergência e atenção básica, na busca de atender aos usuários dos serviços 
públicos de saúde de Mucambo. 
2.2. A aquisição é de suma importância para garantir o acesso igualitário, universal e equânime aos serviços 
de saúde; 
2.3. A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores, considerando a média da 
polução, sendo realizados os devidos ajustes, bem como retirada de alguns itens em desuso; 
2.4. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades/atendimentos 
institucionais, afetando o funcionamento regular das Unidades de saúde, tornando-se, assim, imprescindível. 
Além de ser urna ação estratégica e indispensável para garantir o pleno funcionamento das unidades de saúde. 
Esses insumos são fundamentais para viabilizar atendimentos médicos, procedimentos cirúrgicos, exames 
laboratoriais, tratamentos odontológicos e sessões de fisioterapia, assegurando que os pacientes recebam 
cuidados de forma eficaz, segura e contínua. 
2.5. No contexto do Sistema único de Saúde (SUS) a disponibilidade desses materiais impacta diretamente 
na qualidade do atendimento prestado à população. Além disso, permite o cumprimento das normas técnicas 
e sanitárias vigentes, promove a humanização do cuidado e contribui para a prevenção, diagnóstico, 
tratamento e reabilitação de diversas condições de saúde. Portanto, a aquisição regular e planejada desses 
recursos não apenas supre as demandas assistenciais, mas também fortalece a estrutura dos serviços de saúde, 
garantindo o direito constitucional ao acesso universal e integral à saúde 

3. ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 
3.1. Os contratos atuais vigentes não serão suficientes para suprir as necessidades do hospital, unidades 
básicas e atender a população em geral no exercício de 2026. 

Requisitos gerais: 
• Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica. 
• O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 
• Será fornecido os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos, de 

fisioterapia e afins, para a manutenção de estoque adequado, visando a promoção de atendimentos 
de qualidade em níveis de ambulatorial, urgência, emergência e atenção básica aos usuários dos 
serviços públicos de saúde de Mucambo na vigência do Contrato. 

Requisitos legais: 	 /../ 
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• O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra como fornecimentos de bens, cabendo à licitação na 
forma de Pregão, na modalidade Eletrônica, por Menor Preço oferecido, enquadra-se nos termos das 
seguintes normas legislativas: 

• Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

Requisitos de sustentabilidade: 
A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme prevê as 

Normas Municipais, Estaduais e Federais, naquilo que couber, e ainda: 

• Cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos; 

• Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo 
aos parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/10; 

• Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual dos bens a serem 
transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante 
o transporte e o armazenamento. 

4 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 
4.1. A contratação em questão está prevista no plano de contratações/aquisições de 2026. 

5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ, EXCEPCIONALMENTE, SER 
SUPERIOR A 12 MESES. 
5.1 - A contratada deverá dispor de Registro na Anvisa 
5.2 —Os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e demais itens cotados 
deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério da Saúde/ANVISA, no que couber, pois nenhum 
destes, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes 
de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976. 
5.3 - Deverá realizar entregas conforme estabelecido no Termo de Referência, atendendo ao prazo, 
quantidades conforme ordem de compras, sempre vinculando a proposta de preços, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mucambo. 
5.3.1 - No momento da entrega os itens devem estar em perfeitas condições de higiene e conservação, livre 
de odores estranhos e contaminantes químicos, físicos e biológicos. Tais itens perecíveis deverão ser 
embalados e mantidos em condições que permitam a manutenção de sua qualidade, ou seja, em perfeitas 
condições, intactas, sem perfurações e expressar claramente sua data de validade do produto que deverá ser 
de acordo com o termo de referência. 
5.4 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
5.5 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
5.6 - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 
6.1 - Estarão dispostos no presente estudo. 

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR. 
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O método utilizado para a definição do quantitativo a ser contratado levou em consideração as necessidades 
do Hospital Senador Carlos Jereissati de Mucambo. O quantitativo será adquirido integralmente no ano de 
2026. Em atendimento ao inciso V, do §1°, art. 18 da Lei 14.133/2021, foi realizada amplo levantamento de 
mercado com objetivo de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios 
de vantajosa idade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência, com 
análise em entidades públicas através do site Licitações 1 TCE Ceará como também por meio de outros editais, 
tudo com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da administração. 
Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado, observou se que em matéria de solução costuma-se adotar 
ao menos duas possíveis soluções: 

SOLUÇAO 01- AQUISIÇÃO FEITA PELA PROPRIO ÓRGÃO 

PONTOS POSITIVOS 
1. Controle Direto: 

. 	Acompanhamento Personalizado: A secretaria tem a possibilidade de acompanhar de perto o processo de 
licitação, desde a elaboração do edital até a execução do contrato, garantindo que os requisitos específicos 
das suas necessidades sejam atendidos. 

2. Adequação às Necessidades Locais: 
Especificidade: A secretaria pode adaptar o edital e as especificações técnicas de acordo com as necessidades 
específicas dos centros de saúde locais, resultando em maior precisão nas aquisições. 

3. Agilidade: 
Processo Rápido: Como a secretaria tem o controle total do processo, pode haver uma redução nos prazos de 
licitação e contratação, permitindo uma resposta mais rápida às necessidades emergenciais. 

4. Transparência: 
Gestão Transparente: A condução direta pela secretaria pode aumentar a transparência do processo, desde 
que sejam seguidas todas as normas legais e procedimentos estabelecidos. Conhecimento da Realidade 
Local: Compreensão das Condições: A secretaria está mais familiarizada com as condições reais dos centros 
de atendimento e, portanto, pode fazer escolhas mais informadas quanto aos fornecedores e produtos. 
PONTOS NEGATIVOS 

1. Risco de Conflito de Interesse: 
Imparcialidade: A administração direta da licitação pela própria secretaria pode aumentar o risco de conflitos 
de interesse ou favoritismos, caso não haja uma supervisão adequada. 

• 	2. Capacidade Técnica: 
Falta de Expertise: A secretaria pode não ter a mesma experiência e especialização em licitações complexas 
quanto a uma unidade especializada em compras públicas, o que pode impactar a qualidade do processo. 

3. Recursos e Tempo: 
Carga de Trabalho: Conduzir a licitação internamente pode sobrecarregar a equipe da secretaria, desviando 
recursos e tempo de outras atividades essenciais. Compliance e Regulamentação: Risco de Não 
Conformidade: Há o risco de não cumprir plenamente com as normas legais e regulatórias se não houver uma 
equipe dedicada e especializada em licitações e contratos. 

4. Falta de Visão Externa: 
Visão Limitada: A gestão direta pode limitar a perspectiva externa e a inovação, pois a secretaria pode estar 
mais inclinada a manter processos e fornecedores já conhecidos. 

5. Capacidade de Fiscalização: 
Fiscalização Menos Eficaz: Se a mesma equipe que realiza a licitação também é responsável por fiscalizar a 
execução do contrato, pode haver uma sobrecarga e menor eficácia na fiscalização. 
6. Considerações Adicionais Contratação de Consultoria: Em alguns casos, pode ser vantajoso contratar uma 
consultoria externa especializada para auxiliar na elaboração do edital e na gestão da licitação, combinando 
o conhecimento local da secretaria com a expertise técnica da consultoria. Auditoria e Supervisão: 
Implementar mecanismos de auditoria e supervisão independentes pode ajudar a mitigar riscos e garantir que 
o processo seja conduzido de forma justa e conforme as normas. 
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SOLUÇÃO 02- ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PONTOS POSITIVOS 
1. Economia de Escala: 

Preços Mais Competitivos: A adesão a uma ARP geralmente permite aproveitar preços negociados para 
grandes volumes, resultando em economia para o município devido ao poder de compra coletivo. Agilidade 
e Simplicidade: Redução de Burocracia: A utilização da ARP simplifica o processo de contratação, pois evita 
a necessidade de realizar uma nova licitação para cada compra, agilizando a aquisição de medicamentos e 
materiais. 

2. Menor Risco de Irregularidades: 
Procedimento Validado: A ARP já passou por um processo de licitação e seleção de fornecedores, reduzindo 
o risco de irregularidades e problemas associados ao processo de contratação. 

3. Flexibilidade: 
. 	Possibilidade de Adaptação: As condições da ARP geralmente permitem que os órgãos aderentes realizem 

ajustes nas quantidades e condições de fornecimento conforme suas necessidades específicas. 
4. Garantia de Qualidade: 

Fornecedor Pré-Selecionado: A ARP envolve fornecedores que já foram avaliados e selecionados com base 
em critérios de qualidade e conformidade, garantindo que os produtos atendam aos padrões necessários. 

5. Cumprimento das Normas Legais: 
Conformidade com a Legislação: A adesão à ARP facilita o cumprimento das exigências legais e regulatórias, 
pois o processo de licitação foi realizado de acordo com a Lei de Licitações e Contratos. 

PONTOS NEGATIVOS 
1. Dependência de Fornecedores Específicos: 

Menor Controle sobre Fornecedores: O município pode estar limitado a fornecedores pré selecionados na 
ARP, o que pode não atender plenamente às suas necessidades específicas ou preferências locais. 

2. Possível Falta de Adequação às Necessidades: 
Especificidades Não Atendidas: A ARP pode não cobrir todas as necessidades específicas do município ou 
dos centros de saúde, exigindo ajustes ou compras adicionais fora da ata. Preços Não Sempre Favoráveis: 
Negociação de Preços: Os preços registrados na ARP podem não ser os mais competitivos em todos os casos, 
especialmente se as condições de mercado mudarem ou se surgirem novas oportunidades de negociação. 

• 	3. Limitação de Quantidades e Condições: 
Restrições: A ARP pode ter limites de quantidade e condições que não se adequam às necessidades 
específicas do município, exigindo negociação ou ajustes. 

4. Dependência da Gestão da ARP: 
Gestão e Coordenação: A eficiência da adesão depende da gestão e coordenação eficaz da ARP pelo órgão 
que a criou. Se houver falhas na gestão, isso pode afetar a qualidade e a eficiência do fornecimento. 

5. Possível Complexidade no Processo de Adesão: 
Burocracia Adicional: Apesar de simplificar a contratação, o processo de adesão à ARP pode envolver 
burocracia adicional e requisitos específicos que precisam ser atendidos pelo município. 
Realização de novo processo licitatório para aquisição desses materiais laboratoriais, logo, a solução a ser 
adotada por esta área técnica converge para o Sistema de Registro de Preços para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Deve-se ressaltar que a impossibilidade tanto de previsão do quantitativo do 
objeto a ser adquirido quanto do número de parcelas necessárias ao cumprimento da execução, impede a 
aquisição de quantia certa e determinada, tornando-se necessária a utilização do Sistema de Registro de 
Preços, para que se garanta qualidade dos produtos ofertados e manutenção dos preços, pelo período de 12 
(doze) meses. 
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LOTE 01  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ABAIXADOR DE LINGUA - ABAIXADOR DE 1 
LINGUA.  PACOTE 1400 R$ 	77' R$ 	1080800 

2 ALGODÃO HIDRÓFILO 5000 	- ALGODÃO 
HIDRÓFILO 500G.  ROLO 800 R 	1627 R 	1301600 

ALMOTOLIA PLÁSTICA AMBAR BICO RETO 
3 250 MI, - ALMOTOLIA PLÁSTICA AMBARBICO UNIDADE 110 R$ 	3,95 R$ 	434,50 

250 ML.  
ATADURA DE CREPE 10CM X 4,5METROS 13 
FIOS PACOTE COM 12 ROLOS - ATADURA DE 

4 CREPE 10CM X 4,5METROS 13 FIOS PACOTE PACOTE 1600 R$ 	7,42 R$ 	11.872,00 
COM 	 12 	 ROLOS 

ATADURA DE CREPE 15CM X 4,5METROS 13 
FIOS PACOTE COM 12 ROLOS - ATADURA DE 
CREPE 15CM X 4,5METROS 13 FIOS PACOTE 

PACOTE 1600 R 	742 
' 

R 	11 872 00 

COM 12 ROLOS.  
ATADURA DE CREPE 20CM X 4,5METROS 13 
FIOS PACOTE COM 12 ROLOS - ATADURA DE 

6 CREPE 20CM X 4,5METROS 13 FIOS PACOTE PACOTE 1600 R$ 	7,42 R$ 	11.872,00 
COM 	 12 	 ROLOS 

ATADURA GESSADA 10CM X 3M, PACOTE 
7 INDIVIDUAL - ATADURA. GESSADA 10CM X UNIDADE 1000 R$ 	20,62 R$ 	20.620,00 

3M, PACOTE INDIVIDUAL.  
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, 
BRANCO, CONFECCIONADO EM TNT 40GR, 
NÃO ESTÉRIL, ATÓXICO, COM PUNHO DE 

• ELÁSTICO PACOTE COM 10 UNIDADES 	
- AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, PACOTE 300 R' 	5 99 

' . 

R 	1 79700 

BRANCO, CONFECCIONADO EM TNT 40GR, 
NÃO ESTÉRIL, ATÓXICO, COM PUNHO DE 
ELÁSTICO PACOTE COM 10 UNIDADES.  
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Portanto, a Solução 1 tendo como opção o Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características 
vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da existência de facultatividade na contratação 
dos produtos e serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir 
conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 
disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços 
em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos 
produtos demandados. 
Além da contratação por meio de processo licitatório se mostrar a solução mais adequada para este caso, tal 
opção promove o atendimento das necessidades específicas da contratação, garante o cumprimento dos 
princípios de isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, além de viabilizar a adequada competição entre 
os interessados. Dessa forma, é possível certificar-se da qualidade dos produtos a serem fornecidos, bem 
como obter as melhores condições de preço, técnica e prazo para a Administração Pública. 

A estimativa de valores para esta contratação fora elaborada através de pesquisas de preços realizadas a partir 
dos parâmetros e métodos descritos no SEÇÃO VIII - DA PESQUISA DE PREÇOS no decreto municipal 
N°0l/2024eno §1° do art 23 da Lei N° 14133. 

8- ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS (OBRIGATÓRIO). 
8.1. O valor aproximado para 12 meses é de R$ 5.278.592,21 (cinco milhões duzentos e setenta e oito mil 
quinhentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos), considerando os valores do litro de combustível 
conforme pesquisas realizadas de acordo com a Instrução Normativa 65/2021-SEGES e com o Decreto 
Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024. 
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BOLSA 	COLETORA 	DE 	URINA 	SISTEMA 
9 FECHADO 2000ML 	- BOLSA COLETORA DE UNIDADE 1300 R$ 	5,28 R$ 	6.864,00 

URINA SISTEMA FECHADO 2000ML.  
BOLSA DE COLOSTOMIA COM CLIP - BOLSA 

10 DE 	COLOSTOMIA 	COM 	CLIP UNIDADE 500 R$ 	192,78 R$ 	96.390,00 

CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL. ESTÉRIL 
II - 	 CLAMP 	UMBILICAL 	DESCARTÁVEL. UNIDADE 500 R$ 	0,47 R$ 	235,00 

ESTÉRIL.  
COLETOR 	DE 	URINA 	UNIVERSAL 

12 DESCARTÁVEL, 80ML - COLETOR DE URINA UNIDADE 1500 R$ 	4,77 R$ 	7.155,00 
UNIVERSAL DESCARTÁVEL, 80ML.  
COLETOR 	PARA 	MATERIAL 

13 
PERFUROCORTANTE 13 LITROS - COLETOR 

UNIDADE 864 R$ 	9,51 R$ 	8.216,64 
PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 	13 
LITROS.  
COLETOR 	PARA 	MATERIAL 

14 
PERFUROCORTANTE 20 LITROS - COLETOR 

UNIDADE 864 R$ 	9,02 R$ 	7.793,28 
PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 20 
LITROS.  
COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO COM FIO 
RADIOPACO 45CM X 50CM, COM 50 UNDS - 

PACOTE 300 R$ 	71,27 R$ 	21.381,00 
COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO COM FIO 
RADIOPACO 45CM X 50CM, COM 50 UNDS.  

16 
CREME DE PAPAÍNA 10%, TUBO COM 80G - UNIDADE 150 R$ 	42,00 R$ 	6.300,00 
CREME DE PAPAÍNA 10%, TUBO COM 80G. 
CURATIVO HIDROCOLÓIDE 10 X 10CM, CAIXA 

17 COM 5 UNDS - CURATIVO HIDROCOLÓIDE 10 CAIXA 500 R$ 	39,11 R$ 	19.555,00 
x 10CM, CAIXA COM 5 UNDS.  
CURATIVOS PÓS-PUNÇÃO CAIXA COM 500 

18 UNIDADES - CURATIVOS PÓS-PUNÇÃO CAIXA CAIXA 12 R$ 	24,83 R$ 	297,96 
COM 500 UNIDADES.  
DISPOSITIVO 	PARA 	INCONTINÊNCIA 
URINARIA 	MASCULINA 	- 	 URIPEN 	COM 

19 EXTENSÃO 	- 	 DISPOSITIVO 	PARA UNIDADE 500 R$ 	2 9 10 R$ 	1.050,00 
INCONTINÊNCIA URINARIA MASCULINA - 

URIPEN COM EXTENSÃO.  
ELETRODO 	DESCARTÁVEL 	PARA 	ECG, 

20 ADULTO - ELETRODO DESCARTÁVEL PARA UNIDADE 2000 R$ 	0.30 R$ 	600,00 
- ECG, ADULTO.  

21 
ESPARADRAPO 10 X 4,5M IMPERMEÁVEL - UNIDADE 2400 R$ 	11,77 R$ 	28.248,00 
ESPARADRAPO 10X4,5M IMPERMEÁVEL. 

22 
FITA CREPE HOSPITALAR 19MM X SOM - FITA 

UNIDADE 1300 R$ 	5,09 R$ 	6.617,00 
CREPE HOSPITALAR 19MM X SOM. 

23 
FITA PARA AUTOCLAVE 19CM X 30METROS - ROLO 800 R$ 	4,55 R$ 	3.640,00 
FITA PARA AUTOCLAVE 19CM X 30METROS. 

24 
FITAS 	MICROPORE 	lO 	X4,5 	- 	 FITAS UNIDADE 1600 R$ 	4,77 R$ 	7.632,00 
MICROPORE 10 X4,5. 
GARROTE N° 200, TUBO DE LATEX, 15M 	- 

25 GARROTE N° 200, TUBO DE LATEX, PACOTE UNIDADE 120 R$ 	29.94 R$ 	3.592,80 
COM 15METROS  
GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 91CM X 91M 08 

26 
DOBRAS 13 FIOS 	- GAZE EM ROLO TIPO 

ROLO 1000 R$ 	37,88 R$ 	37.880,00 
QUEIJO 91CM X 91M 08 DOBRAS 13 FIOS 

27 
GAZE HIDROF. 7,5X7,5 C!09F N/EST. C/SOO 	- PACOTE 4000 R$ 	30,52 R$ 	122.080,00 
GAZE HIDROF. 7,5X7,5 C/09F N/EST. C/500. 

28 
GRAU 	CIRURGICO 	10CM 	X 	IOOMETROS ROLO 60 R$ 	78,20 R$ 	4.692,00 
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO 

( 	. 	 \/; 
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COM 100 METROS - GRAU CIRURGICO 10CM X 
I00METROS 	EMBALAGEM 	PARA 
ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
GRAU 	CIRURGICO 	15CM 	X 	I00METROS 
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO 

29 COM 100 METROS -GRAU CIRURGICO I5CMX ROLO 150 R$ 	100,84 R$ 	15.126,00 
100METROS 	EMBALAGEM 	PARA 
ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
GRAU 	CIRURGICO 	20CM 	X 	100METROS 
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO 

30 COM 100 METROS - GRAU CIRURGICO2OCMX ROLO 130 R$ 	122,02 R$ 	15.862,60 
IOOMETROS 	EMBALAGEM 	PARÁ 
ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
GRAU 	CIRURGICO 	30CM 	X 	IOOMETROS 
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO 

31 COM 100 METROS -GRAU CIRURGICO 30CMX ROLO 100 R$ 	122,02 R$ 	12.202,00 
IOOMETROS 	EMBALAGEM 	PARA 
ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
INDICADOR BIOLOGICO PARA MONITORAR 
CICLO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CAIXA 

32 COMI0 UNIDADES - INDICADOR BIOLOGICO CAIXA 120 R$ 	113,15 R$ 	13.578,00 
PARA MONITORAR CICLO DE ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR CAIXA COM 10 UNIDADES.  
LÂMINA DE BISTURI N° 15, CAIXA COM 100 

33 UNIDADES . LÂMINA DE BISTURI N°15,CAIXA CAIXA 150 R$ 	24,95 R$ 	3.742,50 
COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DE BISTURI N° 20, CAIXA COM 100 

34 UNIDADES - LÂMINA DE BISTURI N°20, CAIXA CAIXA 200 R$ 	25,00 R$ 	5.000,00 
COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DE BISTURI N° 23, CAIXA COM 100 

35 UNIDADES - LAMINA DE BISTURI N°23,CAIXA CAIXA 200 R$ 	24,95 R$ 	4.990,00 
COM 100 UNIDADES.  
LÂMINA DE BISTURI N° 24, CAIXA COM 100 

36 UNIDADES - LÂMINA DE BISTURI N°24, CAIXA CAIXA 400 R$ 	24,95 R$ 	9.980,00 
COM 100 UNIDADES.  
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 6,5 	

- PARES 3000 R 	183 R 	5 490 00 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 6,5. , 

38 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 7,0 	

- PARES 3000 R 	183 R 	5 49000 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 7,0. ' 

LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° ' 	

- PARES 3000 R 	220 R 	6 600 00 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 7,5. ' 

40 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 8,0 	

- PARES 1500 R 	183 R 	2 745 00 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 8,0. ' 

LUVA DE PROCEDIMENTO G, CAIXA COM 50 
41 PARES - LUVA DE PROCEDIMENTO G, CAIXA CAIXA 1800 R$ 	24,10 R$ 	43.380,00 

COM 50 PARES.  
LUVA DE PROCEDIMENTO M, CAIXA COM 50 

42 PARES - LUVA DE PROCEDIMENTO M, CAIXA CAIXA 3500 R$ 	24,10 R$ 	84.350,00 
COM 50 PARES.  
LUVA DE PROCEDIMENTO P, CAIXA COM 50 

43 PARES - LUVA DE PROCEDIMENTO P, CAIXA CAIXA 4500 R$ 	24,10 R$ 	108.450,00 
COM 50 PARES.  
LUVA DE PROCEDIMENTO PP, CAIXA COM 50 

44 PARES - LUVA DE PROCEDIMENTO PP, CAIXA CAIXA 2000 R$ 	24,70 R$ 	49.400,00 
COM 50 PARES.  
MÁSCARA 	DESCARTÁVEL 	TRIPLA 
C/ELÁSTICA 	CAIXA C/I00 	UNIDADES 
MÁSCARA 	DESCARTÁVEL 	TRIPLA A CAIXA 150 O R 	 5, 37 R 	8.055,00 

C/ELÁSTICA CAIXA C/1 00 UNIDADES.  
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ÓCULOS DE PROTEÇÃO (BRANCO) - ÓCULOS 

46 DE 	PROTEÇÃO 	(BRANCO) UNIDADE 150 R$ 	9,03 R$ 	1.354.50 

PAPEL CREPADO 50 X 50CM, CAIXA COM 500 -  
47 PAPEL CREPADO 50 X 50CM, CAIXA COM 500 CAIXA 50 R$ 	51,60 R$ 	2.580,00 

UNIDADES  
PAPEL 	PARA 	APARELHO 	DE 

48 ELETROCARDIOGRAMA 216MM X 30 M 	- 

UNIDADE 50 R$ 	35,45 R$ 	1.772,50 PAPEL 	PARA 	APARELHO 	DE 
ELETROCARDIOGRAMA 216MM X 30 M.  
PRESERVATIVO 	MASCULINO 	SEM 
LUBRIFICANTE, 	EM 	LATEX 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	16CM, 	LISO, 	COM 

1 RESERVATÓRIO, 	 TRANSLÚCIDO, 

49 TRANSPARENTE, CAIXA COM 144 UNIDADES4 
CAIXA 22 R$ 	41,83 R$ 	920,26 

- 	 PRESERVATIVO 	MASCULINO 	SEM 
LUBRIFICANTE, 	EM 	LATEX 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	16CM, 	LISO, 	COM 
RESERVATÓRIO, 	 TRANSLÚCIDO, 
TRANSPARENTE, CAIXA COM 144 UNIDADES  
PRESERVATIVO 	MASCULINO, 	COM 
LUBRIFICANTE, 	EM 	LATEX 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	16CM, 	LISO, 	COM 
RESERVATÓRIO, 	 TRANSLÚCIDO, 

50 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 144 UNIDADES - 

CAIXA 50 R$ 	46,16 R$ 	2.308,00 
PRESERVATIVO 	MASCULINO, 	COM 
LUBRIFICANTE, 	EM 	LATEX 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	16CM, 	LISO, 	COM 
RESERVATÓRIO, 	 TRANSLÚCIDO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 144 UNIDADES.  
PROPÉ EM TNT BRANCO, GRAMATURA 20, 
ATÓXICO, COM ELÁSTICO FIXADOR PACOTE 

51 
COM 100 UNIDADES 	- PROPÉ EM TNT PACOTE 500 R$ 	0,21 R$ 	105,00 
BRANCO, GRAMATURA 20, ATÓXICO, COM 
ELÁSTICO 	FIXADOR 	PACOTE 	COM 	100 
UNIDADES  

52 
SACO COLETOR DE URINA - SACO COLETOR 

UNIDADE 1200 R$ 	0,64 R$ 	768,00 
DE URINA. 
TOUCA DESCARTÁVEL, SANFONADA COM 
ELÁSTICO REVESTIDO QUE PROPORCIONE 
MAIOR 	VEDAÇÃO 	DURANTE 	O 	USO, 
FABRICADO EM TNT 100% POLIPROPILENO, 
PACOTE 	COM 	IOOUND 	- 	 TOUCA 

PACOTE 900 R$ 	16.13 R$ 	14.517,00 
DESCARTÁVEL, SANFONADA COM ELÁSTICO 
REVESTIDO 	QUE 	PROPORCIONE 	MAIOR 
VEDAÇÃO DURANTE O USO, FABRICADO EM 
TNT 100% POLIPROPILENO, PACOTE COM 
IOOIJND.  
TUBO 	HOSPITALAR 	DE 	SILICONE 	PARA - 

OXIGÊNIO, NÃO ESTÉRIL, 6 X 	IOMM, 	15 
54 METROS - TUBO HOSPITALAR DE SILICONE UNIDADE 50 R$ 	122,51 R$ 	6.125,50 

PARA OXIGÊNIO, NÃO ESTÉRIL, 6 X IOMM, 15 
METROS. ____  

TOTAL 	 - R$ 	897.403.04 
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ÁLCOOL 70% FRASCO C/I000ML - ÁLCOOL 
70% FRASCO C/I000ML. LITRO 3120 R$ 	8,73 R$ 	27.237,60 

2 ÁLCOOL ABSOLUTO 99,50  C/I000ML - ÁLCOOL 
ABSOLUTO 99,5°C/I000ML. FRASCO 600 R$ 	11,23 R$ 	6.738,00 

ÁLCOOL GEL 70%, FRASCO COM 500ML 	- 

ÁLCOOL GEL 70%, FRASCO COM 500ML. UNIDADE 1720 R$ 	10,36 R$ 	17.819,20 

CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% LITRO 	- 

CLOREXIDINA DEGERMANTE 2%. - LITRO 396 R$ 	24,90 R$ 	9.860,40 

DETERGENTE 	ENZIMÁTICO 	1 000L 	- 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 10001—. LITRO 560 R$ 	21,65 R$ 	12.124,00 

6 iR ETÍLICO SOLUÇÃO A 35% LITRO - ÉTER 
LITRO 124 R$ 	42,34 R$ 	5.250,16 ETÍLICO SOLUÇÃO A 35% LITRO.  

FORMOL 10% FRASCO C/1000ML - FORMOL 
10% FRASCO C/I000ML. LITRO 70 R$ 	16,27 R$ 	1.138,90 

8 GEL P/ULTRASSOM 5KG - GEL P/ULTRASSOM 
GALÃO 51(G. 156 R$ 	26,10 R$ 	4.071,60 

IODOPOVIDONA 10% DEGERMANTE, FRASCO 
9 COM 1L - IODOPOVIDONA 10%DEGERMANTE, LITRO 170 R$ 	31,84 R$ 	5.412,80 

FRASCO COM IL.  

10 IODOPOVIDONA TÓPICO, FRASCO COM 1L - 

IODOPOVIDONA TÓPICO, FRASCO COM 1L. LITRO 170 R$ 	39,80 R$ 	6.766,00 

ÓLEO DE GIRASSOL, FRASCO COM IOOML - 11 
ÓLEO DE GIRASSOL, FRASCO COM IOOML. UNIDADE 400 R$ 	7,40 R$ 	2.960,00 

SABONETE 	LÍQUIDO 	TRICLOSAN 
12 ANTISSÉPTICO LITRO - SABONETE LÍQUIDO LITRO 900 R$ 	40,31 R$ 	36.279,00 

TRICLOSAN ANTISSÉPTICO LITRO.  
TOTAL R$ 	135.657,66 

LOTE 03  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

APARELHO 	DE 	AEROSOL 	(INALADOR 
COMPRESSOR), 	COM 	DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, BIVOLT, VELOCIDADE DE 
NEBULIZAÇÃO 	DE 	APROXIMADAMENTE 
0,35ML!MIN, CAPACIDADE DO RECIPIENTE 
PARA MEDICAMENTO DE IOML NO MÁXIMO, 
AUTONOMIA DE 30 MINUTOS, PRESSÃO 
7001—1PA A 10601—1PA. C 	- APARELHO DE 
AEROSOL (INALADOR COMPRESSOR), COM 
DESLIGAMENTO 	AUTOMÁTICO, 	BIVOLT, 
VELOCIDADE 	DE 	NEBULIZAÇÃO 	DE KIT 10 R$ 	136,54 R$ 	1.365,40 
APROXIMADAMENTE 	0,35ML/MIN, 
CAPACIDADE 	DO 	RECIPIENTE 	PARA 
MEDICAMENTO DE IOML NO MÁXIMO, 
AUTONOMIA DE 30 MINUTOS, PRESSÃO 
700HPA 	A 	10601-1PA. 	CONTEÚDO 	DA 
EMBALAGEM: 01 INALADOR COMPRESSOR 
BIVOLT, KIT INALADOR, TUBO DE AR, KIT 
FILTROS DE AR, ELÁSTICO, 01 MÁSCARA 
PARA 	ADULTO 	(PVC), 	01 	MÁSCARA 
INFANTIL (PVC), MANUAL DE INSTRUÇÃO  
CANETA DE BISTURI COMANDO MANUAL 
DESCARTÁVEL, 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL, 	ESTÉRIL, 	ERGONÔMICA, 

2 CONTROLE DUPLO, CABO DE SILICONE 2,5M, 
CONECTOR DE 3 PINOS. 	- CANETA DE UNIDADE 800 R 	346,24 R 	276.992 ,00 

BISTURI 	COMANDO 	MANUAL 
DESCARTÁVEL, 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL, 	ESTÉRIL. 	ERGONÔMICA,  
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CONTROLE DUPLO, CABO DE SILICONE 2,5M, 
CONECTOR DE 3 PINOS  
CONJUNTO 	DE 	NEBULIZAÇÃO 	USO 

3 	INDIVIDUAL ADULTO. 	- CONJUNTO DE 	KIT 	200 	R$ 	15,71 	R$ 	3.142,00 
NEBULIZAÇÃO USO INDIVIDUAL ADULTO..  
CONJUNTO 	DE 	NEBUL1ZAÇÃO 	USO 

4 	INDIVIDUAL INFANTIL. 	- CONJUNTO DE 	KIT 	100 	R$ 	13,65 R$ 	1.365,00 
NEBULIZAÇÃO USO INDIVIDUAL INFANTIL.  
ESPAÇADOR PARA MEDICAÇÃO ADULTO - 	UNIDADE 	150 	R 	3358 R 	503700 ESPAÇADOR PARA MEDICAÇÃO ADULTO.  

6 	ESPAÇADOR PARA MEDICAÇÃO INFANTIL - 	UNIDADE 	150 	R 	3641 R 	- 461 50 ESPAÇADOR PARA MEDICAÇÃO INFANTIL. 	 ' 
KIT REANIMADOR DE SILICONE ADULTO 
COMPLETO, COM BALÃO EM SILICONE 
TRANSLÚCIDO 	AUTOCLAVÁVEL, 	BALÃO 
COM 	I600ML, 	MÁSCARA 	FACIAL 	DE 
SILICONE 	AUTOCLAVÁVEL, 	VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, MODELO BICO DE PATO 
AUTOCLAVÁVEL, 	RESERVATÓRIO 	DE 
2500ML, COM EXTENSÃO PLÁST 	- KIT 

7 	REANIMADOR 	DE 	SILICONE 	ADULTO 	KIT 	10 	R$ 	194,37 R$ 	1.943,70 
COMPLETO, COM BALÃO EM SILICONE 
TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL, 	BALÃO 
COM 	I600ML, 	MÁSCARA 	FACIAL 	DE 
SILICONE 	AUTOCLAVÁVEL, 	VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, MODELO BICO DE PATO 
AUTOCLAVÁVEL, 	RESERVATÓRIO 	DE 
2500ML, COM EXTENSÃO PLÁSTICA DE 2M 
(TUBO) COM CONEXÃO PARA OXIGÊNIO.  
KIT REANIMADOR DE SILICONE INFANTIL 
COMPLETO, COM BALÃO EM SILICONE 
TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL, 	BALÃO 
COM 500ML, MÁSCARA FACIAL DE SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL, 	 VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, MODELO BICO DE PATO 
AUTOCLAVÁVEL, 	RESERVATÓRIO 	DE 
1000ML, COM EXTENSÃO PLÁS 	- KIT 

8 	REANIMADOR 	DE 	SILICONE 	INFANTIL 	KIT 	10 	R$ 	194,37 R$ 	1.943,70 
COMPLETO, COM BALÃO EM SILICONE 
TRANSLÚCIDO 	AUTOCLAVÁVEL, BALÃO 
COM 500ML, MÁSCARA FACIAL DE SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL, 	 VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, MODELO BICO DE PATO 
AUTOCLAVÁVEL, 	RESERVATÓRIO 	DE 
I000ML, COM EXTENSÃO PLÁSTICA DE 2M 
(TUBO) COM CONEXÃO PARA OXIGÊNIO.  
MASCARA DE OXIGÊNIO VENTURI ADULTO, 
COM 6 DILUIDORES COLORIDOS, COPO COM 
ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, TUBO 
FLEXÍVEL 	PARA 	CONEXÃO 	DOS 
DILUIDORES, TUBO DE OXIGÊNIO COM 2,1 OM 
DE 	COMPRIMENTO 	COM 	CONECTOR 

9 	UNIVERSAL. 	- MÁSCARA DE OXIGÊNIO CONJUNTO 	50 	R$ 	19,57 R$ 	978,50 
VENTURI ADULTO, COM 6 DILUIDORES 
COLORIDOS, COPO COM ENTRADA PARA AR 
COMPRIMIDO, 	TUBO 	FLEXÍVEL 	PARA 
CONEXÃO DOS DILUIDORES, TUBO DE 
OXIGÊNIO COM 2,I0M DE COMPRIMENTO 

[COM CONECTOR UNIVERSAL  
(. 
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MÁSCARA 	DE 	OXIGÊNIO 	VENTURI 
PEDIÁTRICO, 	COM 	6 	DILUIDORES 
COLORIDOS, COPO COM ENTRADA PARA AR 
COMPRIMIDO, 	TUBO 	FLEXÍVEL 	PARA 
CONEXÃO DOS DILUIDORES, TUBO DE 
OXIGÊNIO COM 2,I0M DE COMPRIMENTO. 

10 
COM CONECTOR UNIVERSAL. - MÁSCARA 

CONJUNTO 30 R$ 	18,86 R$ 	565,80 
DE OXIGÊNIO VENTURI PEDIÁTRICO, COM 6 
DILUIDORES 	COLORIDOS, 	COPO 	COM 
ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, TUBO 
FLEXÍVEL 	PARA 	CONEXÃO 	DOS 
DILUIDORES, TUBO DE OXIGÊNIO COM 2,10M 
DE 	COMPRIMENTO 	COM 	CONECTOR 
UNIVERSAL  
MÁSCARA RESERVATÓRIO 100% ADULTO, 
COM MANGUEIRA DE 	1,5M, 01 	BOLSA 
RESERVATÓRIO, 	01 	ELÁSTICO 	PARA 
FIXAÇÃO DA MÁSCARA. 	- MÁSCARA 

CONJUNTO 60 R$ 	20,67 R$ 	1.240,20 
RESERVATÓRIO 	100% 	ADULTO, 	COM 
MANGUEIRA 	DE 	1,5M, 	01 	BOLSA 
RESERVATÓRIO, 	01 	ELÁSTICO 	PARA 
FIXAÇÃO DA MÁSCARA  
MÁSCARA 	RESERVATÓRIO 	100% 
PEDIÁTRICO, COM MANGUEIRA DE 1,5M, 01 
BOLSA RESERVATÓRIO, 01 ELÁSTICO PARA 

12 
FIXAÇÃO DA MÁSCARA. 	- MÁSCARA CONJUNTO 40 R$ 	20,67 R$ 	826,80 
RESERVATÓRIO 100% PEDIÁTRICO, COM 
MANGUEIRA 	DE 	1,5M, 	01 	BOLSA 
RESERVATÓRIO, 	01 	ELÁSTICO 	PARA 
FIXAÇÃO DA MÁSCARA  
REGULADOR DE CILINDRO DE GÁS - 

VÁLVULA 	REGULADORA - 	 CONTENDO 
MANÔMETRO E FLUXÔMETRO, PARA AR 
COMPRIMIDO. 	VÁLVULA 	REGULADORA 
COM FLUXÔMETRO, PARA CILINDRO DE AR 
COMPRIMIDO. 	FECHAMENTO: 	MANUAL, 

13 
CROMADO. TIPO ROSCA. - REGULADOR DE 

KIT 50 R$ 	68,22 R$ 	3.411,00 
CILINDRO 	DE 	GÁS 	- 	 VÁLVULA 
REGULADORA - CONTENDO MANÔMETRO E 
FLUXÔMETRO, 	PARA AR 	COMPRIMIDO. 
VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 
FLUXÔMETRO, PARA CILINDRO DE AR 
COMPRIMIDO. 	FECHAMENTO: 	MANUAL, 
CROMADO. TIPO ROSCA  
UMIDIFICÃDOR PARA OXIGÊNIO CONTENDO 
TAMPA E CORPO DE NYLON INJETADA, 
FRASCO PLÁSTICO DE 250ML COM NÍVEIS DE 
MÍNIMO E MÁXIMO, CONEXÃO DE ENTRADA 
DE OXIGÊNIO COM ROSCA METAL PADRÃO 
9/I6X18 FIOS. ADAPTÁVEL A QUALQUER 
VÁLVULA REGULADORA DE CILINDRO OU 

14 FL 	- UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 
UNIDADE 60 R$ 	22,40 R$ 	1.344,00 

CONTENDO TAMPA E CORPO DE NYLON 
INJETADA, FRASCO PLÁSTICO DE 250ML 
COM NÍVEIS 	DE MÍNIMO E MÁXIMO, 
CONEXÃO DE ENTRADA DE OXIGÊNIO COM 
ROSCA 	METAL 	PADRÃO 	9/16X18 	FIOS. 
ADAPTÁVEL 	A 	QUALQUER 	VÁLVULA 
REGULADORA 	DE 	CILINDRO 	OU 
FLUXÔMETRO DE REDE CANALIZADA  

TOTAL R$ 	305.616,60 

. 
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ÁCIDO ACÉTICO 2% I000ML - ÁCIDO ACÉTICO 
2% 1000ML. LITRO 100 R$ 	14,07 R$ 	1.407,00 

DETECTOR 	FETAL 	DIGITAL 	PORTÁTIL, 
CICLAGEM 6000 A 60000, COM BATERIA 
RECARREGÁVEL 	E 	CARREGADOR, 
FREQUÊNCIA 	2MHZ 	+1- 	10%, 	POTÊNCIA 
MÁXIMA DE CONSUMO 2VA, FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE FCF 60 A 210 BPM, PRECISÃO DA 
MEDIÇÃO DA FCF +1-2% DA FAIXA, GABINETE 
E TRANS 	- DETECTOR FETAL DIGITAL 
PORTÁTIL, CICLAGEM 6000 A 60000, COM 
BATERIA RECARREGÁVEL E CARREGADOR, 

2 FREQUÊNCIA 	2MHZ 	+1- 	10%, 	POTÊNCIA UNIDADE 10 R$ 	483,85 R$ 	4.838,50 
MÁXIMA DE CONSUMO 2VA, FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE FCF 60 A 210 BPM, PRECISÃO DA 
MEDIÇÃO DA FCF +1- 2% DA FAIXA, GABINETE 
E 	TRANSDUTOR 	CONFECCIONADO 	EM 
PLÁSTICO 	ABS, 	04 	MODOS 	DE 
FUNCIONAMENTO, 	INDICADOR 	DE 
BATIMENTO CARDÍACO FETAL E BATERIA 
FRACA 	NO 	DISPLAY 	COM 	CONTADOR 
NUMÉRICO DIGITAL, SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO  
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL, 
COMPOSTA DE HASTE PLÁSTICA CILÍNDRICA 
DE 	16CM E CERDAS DE NYLON COM 
FORMATO LEVEMENTE CÔNICO COM 2CM DE 
COMPRIMENTO 	- 	 ESCOVA 	CERVICAL 

UNIDADE 7100 R$ 	0,63 R$ 	4.473,00 DESCARTÁVEL 	ESTÉRIL, 	COMPOSTA 	DE 
HASTE PLÁSTICA CILÍNDRICA DE 16CM E 
CERDAS 	DE 	NYLON 	COM 	FORMATO 
LEVEMENTE 	CÔNICO 	COM 	2CM 	DE 
COMPRIMENTO.  
ESPÁTULA 	DE 	AYRES 	PACOTE 	C/I00 

4 UNIDADES - ESPÁTULA DE AYRES PACOTE PACOTE 104 R$ 	11,95 R$ 	1.242,80 
C/100 UNIDADES.  
ESPECULO 	DESCARTAVEL 	TAMANHO 

5 GRANDE 	ESTERIL 	- 	 ESPECULO UNIDADE 2050 R$ 	2,51 R$ 	5.145,50 
DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE ESTERIL.  
ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO MÉDIO 

6 ESTERIL 	- 	 ESPECULO 	DESCARTAVEL UNIDADE 4100 R$ 	2,51 R$ 	10.291,00 
TAMANHO MÉDIO ESTERIL.  
ESPECULO 	DESCARTAVEL 	TAMANHO 
PEQUENO 	ESTERIL 	- 	 ESPECULO 

UNIDADE 2050 R$ 	1,63 R$ 	3.341,50 DESCARTAVEL 	TAMANHO 	PEQUENO 
ESTERIL.  
LAMINA PONTA FOSCA PARA MICROSCOPIA 

8 COM 50 UNIDADES - LAMINA PONTA FOSCA KIT 300 R$ 	9,12 R$ 	2.736,00 
PARA MICROSCOPIA COM 50 UNIDADES.  
LUGOL 5% IODO INORGÂNICO, GARRAFA 

9 COMI LITRO -LUGOL 5% IODO INORGÂNICO. LITRO 32 R$ 	110,06 R$ 	3.521,92 
GARRAFA COM 1 LITRO.  
PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL ESTERIL - 

UNIDADE 7100 R$ 	1,88 R$ 	13.348,00 PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL ESTERIL.  
SOLUÇÃO DE LUGOL 2% P/ (PREVENÇÃO) 

- 11 
SOLUÇÃO DE LUGOL 2% P/ (PREVENÇÃO).  

LITRO 100 R$ 	168,40 R$ 	16.840,00 

(88)3654-1 11-34' . Qruemboàgrnecom Ornu ncâbr 	j 
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CATETER INTRAVENOSO 	DESCARTAVEL 
1 N°16 	- 	CATETER 	INTRAVENOSO UNIDADE 11000 R$ 	0,76 R$ 	8.360,00 

DESCARTAVEL N°16.  
CATETER 	INTRAVENOSO 	DESCARTAVEL 

2 N°18 	- 	CATETER 	INTRAVENOSO UNIDADE 13000 R$ 	0,71 R$ 	9.230,00 
DESCARTAVEL N°18.  
CATETER 	INTRAVENOSO 	DESCARTAVEL 

3 N°19. 	- 	CATETER 	INTRAVENOSO UNIDADE 13000 R$ 	0,60 R$ 	7.800,00 
DESCARTAVEL N°19  
CATETER 	INTRAVENOSO 	DESCARTAVEL 

4 NO20 	- 	CATETER 	INTRAVENOSO UNIDADE 13000 R$ 	0,67 R$ 	8.710,00 
DESCARTAVEL NO20.  
CATETER 	INTRAVENOSO 	DESCARTAVEL 

5 NO22 	- 	CATETER 	INTRAVENOSO UNIDADE 12000 R$ 	0,67 R$ 	8.040,00 
DESCARTAVEL NO22.  
CATETER 	INTRAVENOSO 	DESCARTAVEL 

6 NO24 	- 	CATETER 	INTRAVENOSO UNIDADE 12000 R$ 	0,80 R$ 	9.600,00 
DESCARTAVEL NO24.  
CATETER NASAL TIPO ÓCULOS (ADULTO) - 

UNIDADE 6000 R$ 	1,82 R$ 	10.920,00 
CATETER NASAL TIPO ÓCULOS (ADULTO).  
CATETER 	NASAL 	TIPO 	ÓCULOS 

8 (PEDIÁTRICO) 	- CATETER NASAL TIPO UNIDADE 4000 R$ 	1,88 R$ 	7.520,00 
ÓCULOS (PEDIÁTRICO).  
DRENO DE PENROSE DE LÁTEX N° 2, COM 

9 GAZE, ESTÉRIL - DRENO DE PENROSE DE UNIDADE 100 R$ 	4,99 R$ 	499,00 
LÁTEX N°2,COM GAZE,ESTÉRIL.  
DRENO DE PENROSE DE LÁTEX N° 3, COM 

10 GAZE, ESTÉRIL 	- DRENO DE PENROSE DE UNIDADE 100 R$ 	18,39 R$ 	1.839,00 
LÁTEX N°3.COM  GAZE,ESTÉRIL.  

II 
DRENO DE PENROSE DESC ESTÉRIL. 1 	- 

UNIDADE 100 R$ 	6,36 R$ 	636,00 
DRENO DE PENROSE DESC ESTÉRIL. 1. 
DRENO DE SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO 

12 
ÉSTERIL E DESCARTAVEL 3.2 - DRENO DE 

UNIDADE 50 R$ 	13,98 R$ 	699,00 
SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO ÉSTERIL E 
DESCARTAVEL 3.2.  
DRENO DE SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO 

13 
ÉSTERIL E DESCARTAVEL 4.8 - DRENO DE UNIDADE 50 R$ 	13,92 R$ 	696,00 
SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO ÉSTERIL E 
DESCARTAVEL4.8.  
DRENO DE SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO 

14 
ÉSTERIL E DESCARTAVEL 6.4 - DRENO DE UNIDADE 50 R$ 	13,36 R$ 	668,00 
SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO ÉSTERIL E 
DESCARTAVEL 6.4.  
EQUIPO 	MACROGOTAS 	COM 	INJETOR 

15 LATERAL 	- EQUIPO MACROGOTAS COM UNIDADE 21000 R$ 	3,46 R$ 	72.660,00 
INJETOR LATERAL. 

16 
EQUIPO MACROGOTAS FOTOSSENSÍVEL 	- UNIDADE 10000 R$ 	2,66 R$ 	26.600,00 
EQUIPO MACROGOTAS FOTOSSENSÍVEL.  
EQUIPO 	MICROGOTAS 	COM 	INJETOR 

17 LATERAL 	- EQUIPO MICROGOTAS COM UNIDADE 9000 R$ 	1,20 R$ 	10.800,00 
INJETOR LATERAL.  

18 
EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP - EQUIPO UNIDADE 4000 1  R$ 	0,73 R$ 	2.920,00 MULTIVIAS COM CLAMP. 

. . 
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1 12 	
]PREVENÇÃO. 

TUBETSPARAPREVENÇÃO - TUBETSPARA _ 
UNIDADE 1000 

_ 
R$ 	0,54 

_ 
R$ 	540,00 

TOTAL R$ 	67.725,22 
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19 SCALP INTRAVENOSO N° 190 	- SCALP 
UNIDADE 11000 R$ 	0,30 R$ 	3.300,00 

INTRAVENOSO N° 19G. 

20 SCALP INTRAVENOSO N° 21G 	- SCALP UNIDADE 13000 R$ 	0,26 R$ 	3.380,00 
INTRAVENOSO N°21G. 

21 SCALP INTRAVENOSO N° 23G 	- SCALP 
UNIDADE 13000 R$ 	0,30 R$ 	3.900,00 INTRAVENOSO N°23G. 

SCALP INTRAVENOSO N° 25G 	- SCALP UNIDADE 12000 R$ 	0,25 R$ 	3.000,00 
INTRAVENOSO N° 250. 

23 
SCALP INTRAVENOSO N° 27G 	- SCALP 

UNIDADE 10000 R$ 	0,28 R$ 	2.800,00 
INTRAVENOSO N° 27G. 

24 SONDA ASPIRAÇÃO N° 10 PACOTE COM 10 - 
PACOTE 800 R$ 	19,32 R$ 	15.456,00 

SONDA ASPIRAÇÃO N° 10 PACOTE COM 10.  

25 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 12 PACOTE COM 10 - 

PACOTE 800 R$ 	23,91 R$ 	19.128,00 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 12 PACOTE COM 10.  
SONDA ASPIRAÇÃO N° 14 PACOTE COM 10 - 

PACOTE 100 R$ 	7,17 R$ 	717,00 SONDA ASPIRAÇÃO N°  14 PACOTE COM 10.  

27 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 16 PACOTE COM 10 - 

PACOTE 100 R$ 	7,11 R$ 	711,00 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 16 PACOTE COM 10.  

28 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 18 PACOTE COM 10 - 

PACOTE 200 R$ 	12,30 R$ 	2.460,00 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 18 PACOTE COM 10.  
SONDA ASPIRAÇÃO N° 6 PACOTE COM 10 - PACOTE 300 R$ 	0,69 R$ 	207,00 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 6 PACOTE COM 10. 

30 
SONDA ASPIRAÇÃO N° 8 PACOTE COM 10 - 

PACOTE 600 R$ 	7,81 R$ 	4.686,00 
 SONDA ASPIRAÇÃO N°8 PACOTE COM 10. 

3 1  
SONDA DE FOLEY N14 (2 VIAS) - SONDA DE 

UNIDADE 400 R$ 	2,28 R$ 	912,00 
FOLEYN° 1 4 (2VIAS).  

32 
SONDA DE FOLEY N°16(2 VIAS) - SONDA DE 

UNIDADE 400 R$ 	6,27 R$ 	2.508,00 
FOLEY N°16 (2 VIAS). - -_______________ 
SONDA DE FOLEY N°18 (2 VIAS) - SONDA DE UNIDADE 400 R$ 	2,60 R$ 	1.040,00 
FOLEY N°18 (2 VIAS).  
SONDA DE FOLEY N°20(2 VIAS) - SONDA DE 

UNIDADE 400 R$ 	2,40 R$ 	960,00 
FOLEY N°20 (2VJAS).  
SONDA DE FOLEY NO22 (2 VIAS) - SONDA DE 

UNIDADE 400 R$ 	2,40 R$ 	960,00 
FOLEY N°22 (2 VIAS). 
SONDA FOLEY N°. 18 3 VIAS - SONDA FOLEY 

36 N° 	 18 	 3 	VIAS UNIDADE 500 R$ 	3,84 R$ 	1.920,00 

SONDA FOLEY N°243 VIAS - SONDA FOLEY 
37 N° 	24 	3. 	VIAS UNIDADE 400 R$ 	2,78 R$ 	1.112,00 

SONDA FOLEY NO14 iÏXS - SONDA H- - 
38 N0 14 	 3 	 VIAS UNIDADE 400 R$ 	6,59 1 	2.636,00 

SONDA FOLFY N°163 VIAS - SONDA FOLEY 
39 N°16 	 3 	 VIAS UNIDADE 400 R$ 	3,10 R$ 	1.240,00 

SONDA FOLEY N°203 VIAS - SONDA FOIEY 
40 NO20 	 3 	 VIAS UNIDADE 400 R$ 	2,79 R$ 	1.116,00 

SONDA FOLEY NO22 3 VIAS - SONDA FOLEY 
41 NO22 	 3 	 VIAS UNIDADE 400 R$ 	2,12 R$ 	848,00 

42 
SONDA NASOENTÉRICA N° 06 	-SONDA . UNIDADE 100 R$ 	0,61 R$ 	 61,00 

-- NÀSOENTERICA N° 06. 

43 
SONDA NASOENTÉRICA N° 08 	- SONDA 

UNIDADE 200 W. 	0,64 R$ 	128,00 
NASOENTÉRICAN°08. 

' SONDA NASOENTÉÏCA N°  10 	- SONDA 
NASOENTÉRICA N°1 

UNIDADE 200 R$ 	0,64 R$ 	128,00 
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SONDA NASOENTÉRICA N° 12 	- SONDA 
NASOENTÉRICANO 12. UNIDADE 200 R$ 	3,81 R$ 	762,00 

46 SONDA NASOENTÉRICA N° 14 	- SONDA 
NASOENTÉRICAN° 14. UNIDADE 200 R$ 	0,74 R$ 	148,00 

SONDA NASOENTÉRICA N° 16 	- SONDA 
NASOENTÉRICAN° 16. UNIDADE 200 R$ 	0,75 R$ 	150,00 

SONDA 	NASOGASTRICA 	CURTA 	N°10 
48 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA CURTA UNIDADE 50 R$ 	0,86 R$ 	 43,00 

N°10 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	CURTA 	N°12 

49 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA CURTA UNIDADE 50 R$ 	1,27 R$ 	 63,50 
N°12 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	CURTA 	N°14 

50 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA CURTA UNIDADE 50 R$ 	1,03 R$ 	 51,50 
N°14 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	CURTA 	N°16 

51 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA CURTA UNIDADE 50 R$ 	1,01 R$ 	 50,50 
N° 16 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	CURTA 	N°18 

52 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA CURTA UNIDADE 50 R$ 	2,27 R$ 	113,50 
N°18 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	CURTA 	NO20 

53 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA CURTA UNIDADE 50 R$ 	2,36 R$ 	118,00 
- NO20 UNIDADE.  

SONDA 	NASOGASTRICA 	CURTA 	N°8 
54 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA CURTA UNIDADE 50 R$ 	0,67 R$ 	 33,50 

N08 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	LONGA 	N°10 

55 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA LONGA UNIDADE 50 R$ 	1,24 R$ 	 62,00 
N°10 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	LONGA 	N°12 

56 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA LONGA UNIDADE 50 R$ 	1,02 R$ 	 51,00 
N°12 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	LONGA 	N°14 

57 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA LONGA UNIDADE 50 R$ 	1,38 R$ 	 69,00 
N°14 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	LONGA 	N°16 

58 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA LONGA UNIDADE 50 R$ 	0,93 R$ 	 46,50 
N°16 UNIDADE.  
SONDA 	NASOGASTRICA 	LONGA 	N°18 

59 UNIDADE - SONDA NASOGASTRICA LONGA UNIDADE 50 R$ 	1,70 R$ 	 85,00 
N°18 UNIDADE.  

60 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO20 	- 

UNIDADE 50 R$ 	2,04 R$ 	102,00 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO20. 

61 SONDA NASOGASTRICA LONGA N08 	- 

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°8. UNIDADE 50 R$ 	1,07 R$ 	 53,50 

SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL 

62 (SONDA DOBBHOFF) N°12 COM GUIA 	- 

SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL UNIDADE 128 R$ 	3112 R$ 	4.111,36 

(SONDA DOBBHOFF) N°12 COM GUIA.  

63 SONDA URETRAL N° 06, PACOTE COM 10 - 

SONDA URETRAL N° 06, PACOTE COM 10. PACOTE 2500 R$ 	4,59 R$ 	11.475,00 

64 SONDA URETRAL N° 08, PACOTE COM 10 - 

SONDA URETRAL N°08, PACOTE COM 10. PACOTE 3500 R$ 	3,15 R$ 	11.025,00 

65 SONDA URETRAL N° 10, PACOTE COM 10 - PACOTE 4500 R$ 	15,21 R$ 	68.445,0Ó SONDA URETRALN° 10, PACOTE COM 10. 

66 SONDA URETRAL N° 12, PACOTE COM 10 - 

SONDA URETRAL N° 12. PACOTE COM 10. PACOTE 4500 R$ 	16,23 R$ 	73.035,00 

SONDA URETRAL N° 14, PACOTE COM 10 - 

SONDA URETRAL N° 14, PACOTE COM 10. PACOTE 2500 R$ 	7,63 R$ 	19.075,00 

. 
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68 SONDA URETRAL N° 16, PACOTE COM 10 
- PACOTE 600 R$ 	0,88 R$ 	528,00 

SONDA URETRAL N° 16, PACOTE COM 10.  

69 SONDA URETRAL N° 20, PACOTE COM 10 
- PACOTE 300 R$ 	5,98 R$ 	1.794,00 SONDA URETRAL N° 20, PACOTE COM 10.  

70 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,0, SEM BALÃO 
- UNIDADE 200 R$ 	2,31 R$ 	462,00 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,0, SEM BALÃO.  

71 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,5, SEM BALÃO 
- UNIDADE 200 R$ 	3,64 R$ 	728,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,5, SEM BALÃO.  

72 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,0 SEM BALÃO 
- UNIDADE 200 R$ 	2,37 R$ 	474,00 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,0 SEM BALÃO.  

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,5 SEM BALÃO - UNIDADE 200 R$ 	3,64 R$ 	728,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,5 SEM BALÃO. 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4,0 SEM BALÃO 

- UNIDADE 200 R$ 	3,84 R$ 	768,00 TUBO ENDOTRAQUEAL N °  4,0 SEM BALÃO.  

75- TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4,5 SEM BALÃO 
- UNIDADE 200 R$ 	3,64 R$ 	728,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4,5 SEM BALÃO.  

76 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5,0, SEM BALÃO UNIDADE 200 R$ 	2.34 R$ 	468,00 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5,0, SEM BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5,5, SEM BALÃO - UNIDADE 200 R$ 	3,86 R$ 	772,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5,5, SEM BALÃO. 

78 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 6,0, SEM BALÃO 
- UNIDADE 200 R$ 	2,34 R$ 	468,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 6,0, SEM BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEALN°6,5, SEM BALÃO 

- UNIDADE 200 R$ 	6,39 R$ 	1.278,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 6,5, SEM BALÃO.  

80 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 7,0, SEM BALÃO 

- UNIDADE 200 R$ 	2,66 R$ 	532,00 
TUBO ENDO'rRAQUEAL N° 7,0, SEM BALÃO.  

81 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 7,5, SEM BALÃO 
- UNIDADE 200 R$ 	3,43 R$ 	686,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N°  7,5, SEM BALÃO.  

82 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 9,0, SEM BALÃO 

- UNIDADE 200 R$ 	2,67 R$ 	534,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 9,0, SEM BALÃO.  

83 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,0 C/BALÃO 	
- UNIDADE 100 R$ 	6,98 R$ 	698,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,0 C/BALÃO.  

84 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,5 C/BALÃO 	
- UNIDADE 100 R$ 	4,05 R$ 	405,00 

TUBO ENDOTRÃQUEAL N'2,5 C/BALÃO.  

85 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,0 C/BALÃO 	

- UNIDADE 100 R$ 	5,53 R$ 	553,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N°  3,0 C/BALÃO.  

86 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 8,0, SEM BALÃO 
- UNIDADE 200 R$ 	2,93 R$ 	586,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 8,0, SEM BALÃO.  

87 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 8,5, SEM BALÃO 

- UNIDADE 200 R$ 	3,00 R$ 	600,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N°  8,5, SEM BALÃO.  

88 TUBO ENDOTRAQUEAL N°3,5 C/BALÃO 	
- UNIDADE 100 R$ 	4,51 R$ 	451,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL NO3,5 C/BALÃO.  
- 

 89  TUBO ENDOTRAQUEAL N°4,0 C/BALÃO 	
- UNIDADE 100 R$ 	3,76 R$ 	376,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N°4,0 C/BALÃO.  

90 
TUBO ENDOTRAQUEAL N°4.5 C/BALÃO 	

- UNIDADE 100 R$ 	4,60 R$ 	460,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N04,5 C/BALÃO.  

91 TUBO ENDOTRAQUEAL N°5,0 C/BALÃO 	
- UNIDADE 100 R$ 	4,22 R$ 	422,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N05.0 C/BALÃO.  

92 TUBO ENDOTRAQUEAL N°5,5 C/BALÃO 	
- UNIDADE 100 R$ 	4,50 R$ 	450,00 

TUBO ENDOTRAQUEAL N05,5 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°6,0 C/ C/BALÃO 

- UNIDADE 100 R$ 	4,83 R$ 	483,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N°6,0 C/ C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°6,5 C/BALÃO 	

- UNIDADE 100 R$ 	4,50 R$ 	450,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N 06,5 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°7,0 C/BALÃO 	

- UNIDADE 100 R$ 	4,53 R$ 	453,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N 07,0 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N07,5 C/BALÃO 	

- UNIDADE 100 R$ 	4,50 R$ 	450,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL N 07,5 C/BALÃO.  
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LOTE 05 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 1 QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

97 
TUBOS DE ACRÍLICO PACOTE COM 1000 
UNIDADES - TUBOS DE ACRÍLICO PACOTE 
COM 1000 UNIDADES. 

PACOTE L20 R$ 	132,97 R$ 	2.659,40 

TOTAL R$ 	473.124,26 

LOTE 06  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 CX 100 UND 
1 - AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 CX 100 CAIXA 400 R$ 	7,43 R$ 	2.972,00 

UND.  
AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5 CX 100 UND 

2 - AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5 CX 100 CAIXA 300 R$ 	9,23 R$ 	2.769,00 
UND.  
AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 CX 100 UND - 

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 CX 100 UND. CAIXA 400 R$ 	8,99 R$ 	3.596,00 

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8 CX 100 UND - 

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8 CX 100 UND. 
CAIXA 400 R$ 	8,28 R$ 	3.312,00 

AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 CX 100 UND 
- AGULHA DESCARTÁVEL 4OX 12 C IOOUND. CAIXA 300 R$ 	7,43 R$ 	2.229,00 

AGULHA P/RAQUTANESTESIA DESCARTAVEL 
6 NO26G 	- 	 AGULHA 	P/RAQUIANESTESIA UNIDADE 500 R$ 	4,88 R$ 	2.440,00 

DESCARTAVEL NO26G. 
AGULHA P/RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL 

7 NO27G 	- 	 AGULHA 	P/RAQUIANESTESIA UNIDADE 500 R$ 	5,88 R$ 	2.940,00 
DESCARTAVEL NO27G.  
AGULHA RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL - 

8 NO25G 	- 	 AGULHA 	RAQUIANESTESIA UNIDADE 500 R$ 	4,74 R$ 	2.370,00 
DESCARTAVEL NO25G.  
FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER O 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - CAIXA 120 R$ 	48,51 R$ 	5.821,20 FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER O 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER  
2-0 	COM 	AGULHA, 	CAIXA 	COM 	24 

10 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA ALGODÃO CAIXA 120 R$ 	54,53 R$ 	6.543,60 
COM POLIÉSTER 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

- COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO O COM 

II AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 70 R$ 	87,86 R$ 	6.150,20 DE SUTURA CATGUT CROMADO O COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1-0 COM  

12 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 50 R$ 	87,86 R$ 	4.393.00 DE SUTURA CATGUT CROMADO 1-0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM 

13 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 70 R$ 	92,29 R$ 	6.460,30 DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM 

14 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 70 R$ 	13 1.44 R$ 	9.200,80 DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
DE SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 COM CAIXA 70 R$ 	132,04 R$ 	9.242,80 

AGULHA. CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 5-0 COM 16 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 50 R$ 	132,04 R$ 	6.602,00 

( .. 	 '. 	 :' 	 •.'• 	
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LOTE06  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

DE SUTURA CATGUT CROMADO 5-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 
0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 

17 - FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO CAIXA 50 R$ 	70,23 R$ 	3.511,50 
LAÇADO O COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 
2-0 	COM 	AGULHA, 	CAIXA 	COM 	24 

18 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA CATGUT CAIXA 50 R$ 	77,29 R$ 	3.864,50 
CROMADO LAÇADO 2-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 
3-0 	COM 	AGULHA, 	CAIXA 	COM 	24 

19 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA CATGUT CAIXA 50 R$ 	85,05 R$ 	4.252,50 
CROMADO LAÇADO 3-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES O COM 

20 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 70 R$ 	31,26 R$ 	2.188,20 DE SUTURA CATGUT SIMPLES 0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 

CAIXA 70 R$ 	119,97 R$ 	8.397,90 
- DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM 

22 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 70 R$ 	123,80 R$ 	8.666,00 DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM 

23 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 70 R$ 	85,05 R$ 	5.953,50 DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM 

24 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO 
CAIXA 70 R$ 	116,74 R$ 	8.171.80 DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON O COM AGULHA, 

- 

CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIODESUTURA 
CAIXA 110 R$ 	55,21 R$ 	6.073,10 NYLON O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA, 

26 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 
CAIXA 120 R$ 	24,47 R$ 	2.936,40 NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA,  

27 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 
CAIXA 120 R$ 	46,36 R$ 	5.563,20 NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 4-0 COM AGULHA, 

28 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 
CAIXA 120 R$ 	52,82 R$ 	6.338,40 NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA, 

29 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 
CAIXA 80 R$ 	5933 R$ 	4.746,40 NYLON 5-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

ENVELOPES.  

30 
FIO DE SUTURA PROLENE O COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES -FIO DE SUTURA CAIXA 50 R$ 	109,24 RS 	5.462,00 7' 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q[ VLR UNIT VLR TOTAL 
PROLENE O COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA PROLENE 1-0 COM AGULHA, 

31 
CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 

CAIXA 50 R$ 	68,64 R$ 	3.432,00 
PROLENE 1-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA PROLENE 2-0 COM AGULHA, 

32 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 
CAIXA 50 R$ 	187,17 R$ 	9.358,50 PROLENE 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 

ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA PROLENE 3-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 

CAIXA 50 R$ 	136,01 R$ 	6.800,50 PROLENE 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA VICRYL O COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 

CAIXA 50 R$ 	146,24 R$ 	7.312,00 VICRYL O COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA VICRYL 1-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 

CAIXA 50 R$ 	256,24 R$ 	12.812,00 
VICRYL 1-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA VICRYL 2-0 COM AGULHA, 

36 CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 
CAIXA 50 R$ 	287,49 R$ 	14.374,50 

VICRYL 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  

FIO DE SUTURA VICRYL 3-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA 

CAIXA 50 R$ 	256.24 R$ 	12.812,00 
VICRYL 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  

SER. DESC. IML INS. C/AG. U-I00 I3X4,5 FIXA 
38 -SERINGA DESCARTAVEL IML COM AGULHA UNIDADE 10000 R$ 	0,51 R$ 	5.100,00 

FIXA I3X4,5  

SERINGA DESCARTÁVEL 03ML C AGULHA - 

UNIDADE 15000 R$ 	0,51 R$ 	7.650,00 
SERINGA DESCARTÁVEL O3MLC\AGULHA. 
SERINGA DESCARTÁVEL 03ML SEM AGULHA 

40 - 	 SERINGA 	DESCARTÁVEL 	03ML 	SEM UNIDADE 15000 R$ 	0,50 R$ 	7.500,00 
AGULHA.  

41 
SERINGA DESCARTÁVEL 05ML 5 AGULHA - UNIDADE 20000 R$ 	0,51 R$ 	10.200,00 
SERINGA DESCARTÁVEL 05ML S\AGULHA. 

42 SERINGA DESCARTAVEL IOML C/AGULHA - 

UNIDADE 35000 R$ 	0,51 R$ 	17.850,00 
SERINGA DESCARTAVEL IOML C/AGULHA. 
SERINGA DESCARTAVEL 1 OML 5 AGULHA - 

UNIDADE 25000 R$ 	0.39 R$ 	9.750,00 
SERINGA DESCARTAVEL IOML S\AGULHA. 
SERINGA DESCARTAVEL 20ML C/AGULHA - 

UNIDADE 35000 R$ 	0,56 R$ 	19.600,00 
SERINGA DESCARTAVEL 20ML C/AGULHA. 
SERINGA DESCARTAVEL 20ML S/AGULHA-- 

UNIDADE 20000 R$ 	0,46 R$ 	9.200,00 
SERINGA DESCARTAVEL 20ML S/AGULHA. 

46 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML C AGULHA - 

UNIDADE 17000 R$ 	0,22 R$ 	3.740,00 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML C\AGULH 

TOTAL R$ 	310.6580 

LOTE 07  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

AGULHAS COLETA À VÁCUO 25 X 0,70MM 22G 

1 
CAIXA COM 100 UNIDADES 	- AGULHAS 

CAIXA 100 R$ 	35,53 R$ 	3.553,00 
 COLETA À VÁCUO 25 X 0,70MM 22G CAIXA 

COM 10.0 UNIDADES. 

II. 
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LOTE 07 - ___________  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q VLR UNIT VLR TOTAL 

ANTI 	COAGULANTE 	EDTA 	PARA 
2 HEMATOLOGIA - ANTI COAGULANTE EDTA FRASCO 10 R$ 	33,50 R$ 	335,00 

PARA HEMATOLOGIA.  
BETA HCG KIT COM 50 TIRAS - BETA HCG KIT 
COM 50 TIRAS. KIT 48 R$ 	100,33 R$ 	4.815,84 

BOBINA TERMICA 057X30M CAIXA COM 30 
4 ROLOS - BOBINA TERMICA 057X30M CAIXA CAIXA 5 R$ 	30,68 R$ 	153,40 

COM 30 ROLOS.  
ESTANTE DE PLÁSTICO PARA (TUBOS DE 

5 ENSAIO GRANDES) - ESTANTE DE PLÁSTICO UNIDADE 5 R$ 	139,85 R$ 	699,25 
PARA (TUBOS DE ENSAIO GRANDES).  
ESTANTE DE PLÁSTICO PARA(TUBOS DE 

6 ENSAIO PEQUENOS) - ESTANTE DE PLÁSTICO UNIDADE 5 R$ 	193,00 R$ 	965,00 
PARA(TUBOS DE ENSAIO PEQUENOS).  

7 KIT ABO - KITABO. KIT 25 R$ 	138,10 R$ 	3.452,50 
KIT 	DE 	COLORAÇÃO 	HEMATOLÓGICA 

8 PANÓTICO FRASCOS COM 500ML - KIT DE 
COLORAÇÃO HEMATOLÓGICA PANÓTICO KIT 10 R$ 	47,27 R$ 	472.70 

FRASCOS COM 500ML.  
LAMINA PARA MICROSCOPIA LISA COM 50 

9 UNIDADES - LAMINA PARA MICROSCOPIA KIT 100 R$ 	7,76 R$ 	776.00 
LISA COM 50 UNIDADES.  

10 LAMINULA CAIXA COM 100 UNIDADES 	- 

LAMINULA CAIXA COM 100 UNIDADES: CAIXA 100 R$ 	5,18 R$ 	518,00 

ÓLEO IMERSÃO FRASCO COM 100M1, -  ÓLEO 
' 

IMERSÃO FRASCO COM IOOML. KIT 10 R$ 	36,12 R$ 	361,20 

PIPETADOR AUTOMÁTICO MICROLITRO: 10 - 

12 100 - PIPETADOR AUTOMÁTICO microlitro: 10- UNIDADE 2 R$ 	214,28 R$ 	428,56 
100.  
PIPETADOR AUTOMÁTICO MICROLITRO: 1000 
- PIPETADOR AUTOMÁTICO microlitro: 1000. UNIDADE 2 R$ 	242,91 R$ 	485,82 

14 PIPETADOR 	WESTERN 	PARA 	VHS 	- 

UNIDADE 5 R$ 	57,17 R$ 	285,85 PIPETADORWESTERN PARA VHS. 
15 PLACAS KLINE - PLACAS KLINE. UNIDADE 10 R$ 	67,78 R$ 	677,80 

PONTEIRA AMARELA PEQUENA 200 UL 

16 PACOTE COM 1000 UNIDADES - PONTEIRA 
PACOTE 10 R$ 	27,74 R$ 	277,40 AMARELA PEQUENA 200 Ul PACOTE COM 1000 

UNIDADES.  
PONTEIRA AZUL 100 - I000UI PACOTE COM 

17 1000 UNIDADES 	- PONTEIRA AZUL 100 - PACOTE 10 R$ 	37,57 R$ 	375,70 
I000UI PACOTE COM 1000 UNIDADES.  
PONTEIRA BRANCA GRANDE 10 UL PACOTE 

18 COM 1000 UNIDADES - PONTEIRA BRANCA PACOTE 10 R$ 	0.69 R$ 	 6,90 
GRANDE 10 UI PACOTE COM 1000 UNIDADES.  

19 REAGENTE ÁCIDO I)R1CO COLORIMETRICO - 

REAGENTE ÁCIDO ÚRICOCOLORI1vIETRICO. KIT 48 R$ 	78,64 R$ 	3.774,72 

20 REAGENTE ASO - REAGENTE ASO. KIT 48 R$ 	195,07 R$ 	9.363.36 
REAGENTE 	COLESTEROL 	TOTAL 

21 COLORIMETRICO - REAGENTE COLESTEROL KIT 60 R$ 	103,98 R$ 	6.238,80 
- TOTAL COLORIMETRICO.  

22 REAGENTE CREATININA COLORIMETRICO - 

REAGENTE CREATININA COLORIMETRICO. KIT 48 R$ 	113,25 R$ 	5.436,00 

23 REAGENTE GLICOSE COLORIMETRICA 	- 

REAGENTE GLICOSE COLORIMETRICA. KIT 48 R$ 	121,19 R$ 	5.817,12 

REAGENTE 	HDL 	COLESTEROL 
24 COLERIMÉTRICO 	- 	 REAGENTE 	HDL KIT 60 R$ 	103,98 R$ 	6.238,80  

COLESTEROL COLERIMÉTRICO.  
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25 
REAGENTE LÁTEX (FATOR REUNATOIDE) - 

KIT 20 R$ 	130,57 R$ 	2.611,40 REAGENTE LÁTEX (FATOR REUNATOIDE).  
REAGENTE 	LDL 	COLESTEROL 

26 COLORIMETRICO 	- 	 REAGENTE 	LDL KIT 60 R$ 	103,98 R$ 	6.238,80 
COLESTEROL COLORIMETRICO.  

27 REAGENTE PCR - REAGENTE PCR. KIT 48 R$ 	226,02 R$ 	10.848,96 

28 REAGENTE TGO UV (AST) COLORIMÉTRICO - 

KIT 60 R$ 	120,54 R$ 	7.232,40 REAGENTE TGO UV (AST) COLORIMÉTRICO.  

29 
REAGENTE TGP UV (ALT) COLORIMETRICO - 

KIT 48 R$ 	162,35 R$ 	7.792,80 REAGENTE TGP UV (ALT) COLORIMETRICO.  
REAGENTE 	 TRIGLICERIDEOS 

30 COLORIMETRICO 	 - 	 REAGENTE KIT 48 R$ 	188,81 R$ 	9.062,88 
TRIGLICERIDEOS COLORIMETRICO.  

31 REAGENTE URÉIA UV COLORIMÉTRICA 	- 

KIT 48 R$ 	176,71 R$ 	8.482,08 
REAGENTE URÉIA UV COLORIMÉTRICA. 

32 REAGENTE VDRL - REAGENTE VDRL. KIT 48 R$ 	108,66 R$ 	5.215,68 
TUBO À VACUO CITRATO DE SÓDIO BANDEJA 
COM 100 UNIDADES 	- TUBO À VACUO BANDEJA 50 R$ 	75,85 R$ 	3.792,50 
CITRATO DE SÓDIO BANDEJA COM 100 
UNIDADES.  
TUBO À VÁCUO COM EDTÁ BANDEJA COM 

34 100 UNIDADES - TUBO À VÁCUO COM EDTA BANDEJA 50 R$ 	76,31 R$ 	3.815,50 
BANDEJA COM 100 UNIDADES.  
TUBO À VÁCUO COM FLUORETO DE SODIO 
BANDEJA COM 100 UNIDADES 	- TUBO À 

BANDEJA 50 R$ 	71,06 R$ 	3.553,00 
VACUO COM FLUORETO DE SODIO BANDEJA 
COM 100 UNIDADES.  
TUBO À VACUO COM GEL SEPARADOR 

36 
BANDEJA COM 100 UNIDADES 	- TUBO À 

BANDEJA 50 R$ 	79,92 R$ 	3.996,00 
VACUO COM GEL SEPARADOR BANDEJA 
COM 100 UNIDADES.  
TUBO A VÁCUO COM SORO ATIVADOR 
BANDEJA COM 100 UNIDADES 	- TUBO A 

UNIDADE 50 R$ 	0,73 R$ 	 36,50 
VÁCUO COM SORO ATIVADOR BANDEJA 
COM 100 UNIDADES.  
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO GRANDE COM 

38 TAMPA 	- TUBO DE ENSAIO DE VIDRO UNIDADE 200 R$ 	0,69 R$ 	138,00 
GRANDE COM TAMPA.  
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO PEQUENO COM 

39 TAMPA 	- TUBO DE ENSAIO DE VIDRO UNIDADE 200 R$ 	0,69 R$ 	138,00 
PEQUENO COM TAMPA.  

TOTAL R$ 	128.463,22 

LOTE08  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ABSORVENTE POS-PARTO PACOTE COM 20 
1 UNIDADES 	- ABSORVENTE POS-PARTO PACOTE 400 R$ 	8,99 R$ 	3.596,00 

PACOTE COM 20 UNIDADES.  
FRALDA 	DESCARTÁVEL 	PEDIÁTRICA 	G, 

2 
PACOTE 	COM 	8 	UNDS 	- 	 FRALDA 

PACOTE 300 R$ 	5,72 R$ 	1.716,00 DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA G, PACOTE COM 
8UNDS.  
FRALDA 	DESCARTÁVEL 	PEDIÁTRICA 	M, 

3 
PACOTE 	.COM 	8 	UNDS 	- 	 FRALDA 

PACOTE 300 R$ 	5,38 R$ 	1.614,00 
. DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA M, PACOTE COM 

- 8UNDS.  
FRALDA 	DESCARTÁVEL 	PEDIÁTRICA 	P, 

PACOTE 150 R$ 	5,11 R$ 	766,50 PACOTE 	COM 	10 	UNDS 	- 	 FRALDA 6 
• (88) 3654 1133 	O pretesturamtambogmad 	Owww nirnbo gov br 	_____ 
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DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA P. PACOTE COM 
10 UNDS.  
FRALDA 	DESCARTÁVEL 	TAMANHO 
GERIÁTRICA EG, PACOTE COM 8 UNDS 	- 
FRALDA 	DESCARTÁVEL 	TAMANHO PACOTE 2000 R$ 	30,18 R$ 	60.360,00 

GERIÁTRICA EG, PACOTE COM 8 UNDS.  
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO GRANDE 

6 
PACOTE 	C/8 	UNIDADES 	- 	FRALDA 

PACOTE 2000 R$ 	30,41 R$ 	60.820,00 GERIÁTRICA TAMANHO GRANDE PACOTE C/8 
UNIDADES.  
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO MÉDIA 
PACOTE 	C/8 	UNIDADES 	- 	FRALDA 

PACOTE 600 R$ 	8,04 R$ 	4.824,00 
GERIÁTRICA TAMANHO MÉDIA PACOTE C18 
UNIDADES.  
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO PEQUENA 

8 
PACOTE 	C/8 	UNIDADES 	- 	FRALDA PACOTE 600 R$ 	17,45 R$ 	10.470,00 
GERIÁTRICA TAMANHO PEQUENA PACOTE 
C/8 UNIDADES.  

TOTAL R$ 	144.166,50 

LOTE 09  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

APARELHO P/ GLICEMIA - KET COMPLETO 
CONTEND GLICOSÍMETRO + TIRA P/ MEDIÇÃO 
- APARELHO P/ GLICEMIA - KIT COMPLETO KIT 150 R$ 	73,37 R$ 	11.005,50 
CONTEND 	GLICOSÍMETRO 	+ 	TIRA 	P1 
MEDIÇÃO.  
ESFIGMOMANOMETRO 	C/ 	ESTETOSCOPIO 

2 (ADULTO) 	- 	ESFIGMOMANOMETRO 	C/ UNIDADE 80 R$ 	121,67 R$ 	9.733.60 
ESTETOSCOPIO (ADULTO).  
ESFIGMOMANOMETRO COM ESTETOSCÓPIO 

3 (PEDIATRICO) - ESFIGMOMANOMETRO COM UNIDADE 30 R$ 	85,13 R$ 	2.553,90 
ESTETOSCÓPIO (PEDIATRICO).  
KIT 	ESTENSIÔMETRO 	COMPLETO 
MONOFILAMENTOS 	SEMMES-WEINSTEIN, 
PARA 	TESTE 	DE 	HANSENÍASE, 

4 
SENSIBILIDADE 	CUTÂNEA. 	- 	KIT KIT 10 R 	 5 3 76,3  R 	3 763 50 
ESTENSIÔMETRO 	 COMPLETO 
MONOFILAMENTOS 	SEMMES-WEINSTEIN, 
['ARA 	TESTE 	DE 	HANSENÍASE, 
SENSIBILIDADE CUTÂNEA  
LANCETA 	DESCARTÁVEL 	28G/0,4 	MM, 
ESTÉRIL PARA PUNÇÃO DIGITAL - LANCETA 
DESCARTÁVEL 28G/0,4 MM, ESTÉRIL PARA 
PUNÇÃO DIGITAL - CONSTITUÍDA DE CÂNULA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL E COM PONTA 
TRIFACETADA, CALIBRE 28 G - DIÂMETRO 0,4 
MM, COM PONTA EM BISEL, EMBUTIDA EM 
CORPO 	PLÁSTICO 	OU 	MATERIAL 

5 COMPATÍVEL. QUANDO DA ABERTURA DA CAIXA 1500 R$ 	17,87 R$ 	26.805,00 
LANCETA, A TAMPA PROTETORA DEVERÁ 
SER DE FÁCIL REMOÇÃO. APÓS O USO, A 
TAMPA DEVERÁ PERMITIR A PUNÇÃO DA 
LANCETA, PROTEGENDO A EXTREMIDADE 
PERFURANTE 	E 	IMPEDINDO 	ACIDENTES, 
PARA SISTEMA DE 'PUNÇÃO", COMPATÍVEL 
COM CANETA LANCETADORA SOFTCLICK. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

6 
LANTERNA CLÍNICA 	LED, 	COM TAMPA, 

UNIDADE 20 R$ 	58,26 R$ 	1.165,20 
POSSUI CLIPE DE BOLSO, HASTE EM AÇO 

í 	 , 	
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LOTE 09  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL - 

(LIGA/DESLIGA), 	CABO 	(PUNHO) 	EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO PARA 02 PILHAS 
PEQUENAS TAMANHO AAA, CABEÇOTE EM 
ALUMÍNIO 	ANODIZADO, 	LEI) 	3,0V. 	- 

LANTERNA CLÍNICA LED, COM TAMPA, 
POSSUI CLIPE DE BOLSO, FIASTE EM AÇO 
(LIGA/DESLIGA), 	CABO 	(PUNHO) 	EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO PARA 02 PILHAS 
PEQUENAS TAMANHO AAA, CABEÇOTE EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO, LEI) 3,0V  
OTOSCÓPIO SIMPLES - OTOSCÓPIO SIMPLES - 
ILUMINAÇÃO: 	 ILUMINAÇÃO 
DIRETA/HALÓGENA - XENON, COMPOSIÇÃO: 

7 MINÍMO DE 05 ESPÉCULOS REUTILISÁVEIS - UNIDADE 8 R$ 	1. 173,67 R$ 	9.389,36 
BATERIA: CONVENCIONAL - ACOMPANHADO 
DE ESTOJO PARA TRANSPORTE. GARANTIA 
MINÍMA DE 01 ANO.  
TELA 	CIRURGICA 	100% 	POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTONÃO 	ABSORVÍVEL 	E 

8 SINTÉTICO TAMANHO 26 X 36 CM 	- TELA 
UNIDADE 500 R$ 	78,49 R$ 	39.245,00 CIRURGICA 	100% 	POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTONÃO 	ABSORVÍVEL 	E 
SINTÉTICO TAMANHO 26 X 36 CM.  
TERMÔMETRO 	CLÍNICO 	DIGITAL 	- 

UNIDADE 80 R$ 	76,71 R$ 	6.136,80 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL. 

10 TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA - 

UNIDADE 30 R$ 	50,83 R$ 	1.524,90 TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA. 
TIRA REAGENTE DE GLICEMIA CX. C/50 FITAS 

II - ,-TIRA REAGENTE DE GLICEMIA CX. C/50 CAIXA 1000 R$ 	46,91 R$ 	46.910,00 
- FITAS.  

TOTAL R$ 	158.232,76 

LOTE 10  
ITEM - 	 DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

AGUA P/INJEÇÃO IOML INJETAVEL - AGUA 1 
P/INJEÇÃOIOMLINJETAVEL.  

AMPOLA 30000 R$ 	0,35 R$ 	10.500,00 

2 CLORETO DE POTASSIO 10% INJETAVEL 	- 

CLORETODEPOTASSIO10°/oINJETAVEL. - AMPOLA 5300 R$ 	2,81 R$ 	14.893,00 

CLORETO DE SÓDIO 0,90% S.F. C/100ML 	- 

CLORETO _DESÓDIO0,9%S.F.C/I0OML. 
AMPOLA 20000 R$ 	3.39 R$ 	67.800,00 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% S.F. C/250ML 	- 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% S.F. C/250ML. 
AMPOLA 9000 R$ 	1,46 R$ 	13.140,00 

SÓDIO 0,9% S.F. C/500M1, 	- 

CLORETO DESÓDIO0,9%S.F.C/500ML. AMPOLA 12000 R$ 	3,37 R$ 	40.440,00 

CLORETO 	DE 	SÓDIO 	10%, 	SOLUÇÃO 
6 INJETÁVEL IOML - CLORETO DE SÓDIO 10%, AMPOLA 7000 R$ 	1,48 R$ 	10.360,00 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COMIOML  
CLORETO DE SODIO 20% 1OML - CLORETO DE 

7 50Db 	 20% 	 IOML UNIDADE 7000 R$ 	1,48 R$ 	10.360,00 

GLICOSE INJETAVEL 25% 1OML 	- GLICOSE 
8 INJETAVEL 	 25% 	 IOML AMPOLA 13000 R$ 	1,11 R$ 	14.430,00 

GLICOSE INJETAVEL 50% 1OML 	- GLICOSE 
INJETAVEL50%IOML. AMPOLA 13000 R$ 	1,19 R$ 	15.470,00 

SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% 500M1, 	
- AMPOLA 2000 R$ 	29,78 R$ 	59.560,00 SOLUÇA ODE GLICERINA 12%500ML.  

SORO 	GLICOFISIOLOGICO 	1:1 	SISTEMA 
11 FECHADO 	Ç/ 	500M1, 	- 	 SORO AMPOLA 6000 R$ 	5,11 R$ 	30.660,00  

GLICOFISIOLOGICO 1: 1 SISTEMA FECHADO C/  

-. 	pucanto@gma, 
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LOTE 10  

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNIDADE Qff VLR UNIT VLR TOTAL 

SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO 

12 
C/500ML 	- SORO GLICOSADO 5% SISTEMA 

AMPOLA 6000 R$ 	3,55 R$ 	21.300,00 
FECHADO 	 CI500ML 

SORO 	RINGER 	Cf 	LACTADO 	SISTEMA 

13 
FECHADO CI500ML 	- SORO RINGER C/ 

AMPOLA 3500 R$ 	6,80 R$ 	23.800,00 LACTADO 	SISTEMA 	FECHADO 	C/500ML 

TOTAL R$332.713,00 

LOTE 11  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 
ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% GEL COM 10 ML 

1 PACOTE COM 3 UNIDADES 	- ÁCIDO 
PACOTE 144 R$ 	8,66 R$ 	1.247,04 

FOSFÓRICO A 37% GEL COM 10 ML 
PACOTE COM 3UNIDADES.  

ADESIVO DENTINÁRIO AGENTE DE UNIÃO 
MULTIUSO, 	COM 	FLÚOR, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MONOCOMPONENTE PARA ESMALTE / 

2 
DENTINA COM 04 ML. 	- ADESIVO 

UNIDADE 144 R$ 	20,98 R$ 	3.021,12 
DENTINÁRIO 	AGENTE 	DE 	UNIÃO 
MULTIUSO, 	COM 	FLÚOR, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MONOCOMPONENTE PARA ESMALTE / 
DENTINA COM 04 ML.  

AGULHA GENGIVAL MÉDIA CAIXA COM 
3 100 UNID - AGULHA GENGIVAL MÉDIA CAIXA 144 R$ 	36,64 R$ 	5.276,16 

CAIXA COM100UNID.  

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À BASE 
DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% E 
EPINEFRINA 1:100.000. EMBALAGEM COM 
50 	TUBETES 	DE ,  1,8M1, 	CADA 	- 

CAIXA 288 R$ 	126,32 R$ 	36.380,16 
ANESTÉSICO INJETVEL 	LOCAL À BASE 
DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% E 
EPINEFRINA 1:100.000. EMBALAGEM COM 

- 50 TUBETESDE1,8ML CADA.  

BABADOR 	ODONTOLÓGICO 	EM 	TNT  

TAMANHO 45CM X 60 CM GRAMATURA 
40G PACOTE COM 100 UNIDADES 	- 

PACOTE 100 R$ 	49,19 R$ 	4.919,00 
BABADOR 	ODONTOLÓGICO 	EM 	TNT 
TAMANHO 45CM X 60 CM GRAMATURA 
40G PACOTE COM100 UNIDADES.  

6 
BROCA 	CIRÚRGICA 	7011-11, - 	BROCA 

UNIDADE 80 R$ 	27,97 R$ 	2.237,60 
CIRÚRGICA 7OIHL. 
BROCA CIRÚRGICA 702 HL 	- BROCA 

UNIDADE 80 R$ 	27,97 R$ 	2.237,60 
CIRÚRGICA702HL. 

8 
BROCA CIRÚRGICA 8 - BROCA CIRÚRGICA 

UNIDADE 50 R$ 	17,48 R$ 	874,00 
8. 

BROCA CIRÚRGICA ZECRYA 	- BROCA 
UNIDADE 30 R$ 	11,02 R$ 	330,60 CIRÚRGICAZECRYA. 

10 BROCA ESFÉRICA CA N° 2 	- BROCA 
UNIDADE 144 R$ 	7,51 R$ 	1.081,44 

ESFÉRICA CAN°2. 
BROCA ESFÉRICA CA N° 4 	- BROCA 

UNIDADE 144 R$ 	14,10 R$ 	2.030,40 
ESFÉRICA CA N'4. 

12 
BROCA ESFÉRICA CA N° 6 	- BROCA 

UNIDADE 144 R$ 	5,54 R$ 	797,76 ESFÉRICA CANO6. 
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LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO _UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

13 BROCA FG 1013 - BROCA FG 1013. UNIDADE 144 R$ 	3,28 R$ 	472,32 
14 BROCA FG 1014 - BROCA FG 1014. IUNIDADE iiT R$ 	3,28 R$ 	472,32 
15 BROCAFG 1015 - BROCAFG 1015. UNIDADE 144 R$ 	3,33 R$ 	479,52 
16 1 BROCAFG 1016 - BROCAFG 1016. UNIDADE 144 R$ 	3,33 R$ 	 479,52 

_17_ BROCAFG 1033 - BROCAFG 1033. UNIDADE 80 R$ 	3,14 R$ 	251,20 
8 BROCAFG 1034 - BROCAFG 1034. UNIDADE 80 R$ 	3,22 R$ 	257,60 

- 9 BROCA FG 1092 - BROCA FG 1092. UNIDADE 80 R$ 	3,22 R$ 	257,60 
20 BROCA FG 1093 - BROCA FG 1093. UNIDADE 80 R$ 	3,22 R$ 	257,60 
21 BROCA FG2I43 - BROCA FG2I43. UNIDADE 80 R$ 	3,28 R$ 	262,40 
22 BROCA FG3I18F - BROCA FG31I8F. UNIDADE 200 R$ 	3,28 R$ 	656,00 
23 BROCA FG3J18FF - BROCA FG3II8FF. UNIDADE 200 R$ 	3,43 R$ 	686,00 
24 BROCA FG 3195 F - BROCA FG 3195 F. UNIDADE 200 R$ 	3,26 R$ 	652,00 
25 BROCA FG3I95FF - BROCA FG3I95FF. UNIDADE 200 R$ 	3,26 R$ 	652,00 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - CANETA DE 
ALTA ROTAÇÃO, 400.000 RPM,CORPO EM 
ALUMÍNIO, SISTEMA DE CONEXÃO COM 
DOIS FUROS, TURBINA BALANCEADA 
ELETRONICAMENTE, CONEXÃO BORDEN, 
LUBRIFICAÇÃO 	Á 	ÓLEO, 
AUTOCLAVÁVEL. 	(DABI-ATLANTE), 
(KAVO); 	(DABI-ATLANTE), 	(KAVO) 	- 

26 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - CANETA DE UNIDADE 6 R$ 	531,16 R$ 	3.186,96 
ALTA ROTAÇÃO, 400.000 RPM,CORPO EM 
ALUMÍNIO, SISTEMA DE CONEXÃO COM 
DOIS FUROS, TURBINA BALANCEADA 
ELETRONICAMENTE, CONEXÃO BORDEN, 
LUBRIFICAÇÃO 	Á 	ÓLEO, 
AUTOCLAVÁVEL. 	(DABI-ATLANTE), 
(KAVO); 	(DABI-ATLANTE), 	(KAVO), 
(DENTSCLER)  
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - 
PASTA BASE E CATALISADOR (HYDRO C), 
(DYCAL), (LYNER); KIT CONTENDO (01 
PASTA BASE DE 13 GRAMAS± 01 PASTA 
CATALISADORA DE II GRAMAS + 01 

27 BLOCO DE MISTURA.) 	- CIMENTO DE 
UNIDADE 144 R$ 	36,46 R$ 	5.250.24 

1-IIDROXIDO DE CÁLCIO - PASTA BASE E 
CATALISADOR 	(HYDRO 	C). 	(DYCAL), 
(LYNER); KIT CONTENDO (01 PASTA BASE 
DE 	13 	GRAMAS+ 	01 	PASTA 
CATALISADORA DE II GRAMAS ± 01 
BLOCO DE MISTURA.).  
CLOREXIDINA 0,12% PARA BOCHECHO 

28 
EMBALAGEM 	COM 	1 	LITRO 	

- LITRO 72 R$ 	29,70 R$ 	2 138 40 CLOREXIDINA 0,12% PARA BOCHECHO 
EMBALAGEM COM 1 LITRO.  
CONTRA-ANGULO 	ODONTOLÓGICO 	- 
CONTRA- ÂNGULO, INTRA, ACOPLÁVEL 
AO MICRO MOTOR, GIRO LIVRE DE 3600 , 

TURBINA 	BALANCEADA. 	(DABI- 
ATLANTE), 	(KAVO), 	(DENTSCLER); 	

- UNIDADE 6 R$ 	87,30 R$ 	523,80 
- CONTRA-ANGULO 	ODONTOLOGICO 	- 

CONTRA- ÂNGULO, INTRA, ACOPLÁVEL 
AO MICRO MOTOR, GIRO LIVRE DE 3600 , 

TURBINA 	BALANCEADA. 	(DABI- 
____ ATLANTE), (KAVO), (DENTSCLER)  

CUNHA 	CERVICAL 	DE 	MADEIRA 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 	

- EMBALAGEM 100 R$ 	11 79 R$ 	1179 00 CUNHA 	CERVICAL 	DE 	MADEIRA , 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

Por 
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LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

31 
ESCOVA DE ROBINSON 	- ESCOVA DE 

UNIDADE 200 R$ 	1,84 R$ 	368,00 

ESPELHO 	BUCAL 	CAIXA 	COM 	12 
32 UNIDADES -ESPELHO BUCAL CAIXA COM CAIXA 36 R$ 	123,81 R$ 	4.457,16 

12 UNIDADES.  
EVIDENCIADOR DE PLACAS FRASCO COM 

33 100 ML 	- EVIDENCIADOR DE PLACAS FRASCO 100 R$ 	1230 R$ 	1.230.00 
FRASCO COM 100 ML.  
FIO DENTAL 100 METROS - FIO DENTAL 

UNIDADE 72 R$ 	10,65 R$ 	766,80 
100 METROS. 
FIO SUTURA SEDA C/AGULHA 3.0 CAIXA 

35 COM 24 UNIDADES - FIO SUTURA SEDA CAIXA 160 R$ 	46,85 R$ 	7.496,00 
C/AGULHA 3.0 CAIXA COM 24 UNIDADES.  
FIXADOR PARA RADIOLOGIA COM 475 ML 

36 - FIXADOR PARA RADIOLOGIA COM 475 FRASCO 96 R$ 	10,00 R$ 	960,00 
ML.  
FLÚOR GEL NEUTRO COM PH 7.0, COM 200 

37 ML - FLÚOR GEL NEUTrO COM PH7.0,COM UNIDADE 144 R$ 	10.05 R$ 	1.447,20 
200 ML.  

38 HEMOSTOP -HEMOSTOP. UNIDADE 100 R$ 	37,10 R$ 	3.710,00 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PÓ) 10 G 	

- POTE 144 R$ 	10,13 R$ 	1 458 72 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (P0) 10 G.  
fÓMERO 	DE 	VIDRO 	(KIT) 	(PÓ 	+ 

40 LÍQUIDO) - IONÔMERO DE VIDRO (KIT) KIT 144 R$ 	66,31 R$ 	9.548,64 
(PÓ + LÍQUIDO).  

41 
IRM (PÓ + LÍQUIDO) PÓ COM 38 GRAMAS 

- KIT 96 R$ 	45,24 R$ 	4 343 04 
IRM (PÓ + LÍQUIDO) P0 COM 38 GRAMAS.  
LUBRIFICANTE 	PARA 	CANETAS 	EM 

42 
SPRAY 	FRASCO 	COM 	200ML 	

- UNIDADE 144 R$ 	36,46 R$ 	5 250 24 
LUBRIFICANTE 	PARA 	CANETAS 	EM 
SPRAY FRASCO COM 200ML.  
MACRO ARCADA DENTÁRIA (SUPERIOR E 
INFERIOR) COM ARTICULADOR, PARA 
DEMONSTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 
PROGRAMA 	DE 	HIGIENE 	BUCAL, 

43 MATERIAL DE RESINA. - MACRO ARCADA UNIDADE 2 R$ 	203,85 R$ 	407,70 
DENTÁRIA (SUPERIOR E INFERIOR) COM 
ARTICULADOR, PARA DEMONSTRAÇÃO E 
TREINAMENTO 	EM 	PROGRAMA 	DE 
HIGIENE BUCAL, MATERIAL DE RESINA  
MATRIZ AÇO SMM COM 0,5 METROS DE 

44 FITA. 	- MATRIZ AÇO 5MM COM 0,5 UNIDADE 300 R$ 	2,74 R$ 	822,00 
METROS DE FITA  
MATRIZ AÇO 7MM COM 0,5 METROS DE 

45 FITA - MATRIZ AÇO 7MM COM 0,5 METROS UNIDADE 300 R$ 	9,99 R$ 	2.997,00 
DE FITA.  
MEPIVACAINA 	3% 	SEM 	VASO 
(CLORIDATO DE MEPIVACAINA 3% SEM 
VASOCONTRICITOR), C/50 CADA TABLETE 

46 
CONTENDO 1,8 ML - MEPIVACAINA 

CAIXA 96 R 	11329 R 	10875 84 
SEM 	VASO 	(CLORIDATO 	DE ' 
MEPIVACAINA 	3% 	SEM 
VASOCONTRICITOR), C/50 CADA TABLETE 
CONTENDO 1,8 ML.  
MICROBRUSH, CAIXA COM 50 UNIDADES. POTE 150 R 	981 R 	1 471 50 
- MICROBRUSH, CAIXA COM 50 UNIDADES ' 

MICROMOTOR 	ODONTOLÓGICO 	- 
48 MICROMOTOR, SISTEMA INTRA, GIRO DE UNIDADE 6 R$ 	462,03 R$ 	2.772.18 

3600, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO,  
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LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q VLR UNIT VLR TOTAL 

INVERSÃO DE ROTAÇÃO E REGULAGEM 
DE 5000 A 20.000 RPM. (DABI-ATLANTE), 
(KAVO); - MICROMOTOR ODONTOLÓGICO 
- MICROMOTOR, SISTEMA INTRA, GIRO DE 
360°, 	COM 	BAIXO NÍVEL 	DE 	RUÍDO, 
INVERSÃO DE ROTAÇÃO E REGULAGEM 
DE 5000 A 20.000 RPM. (DABI-ATLANTE), 
(KAVO)  
MODELO DE ESCOVA DENTAL, MEDINDO 
35 	CM 	PARA 	DEMONSTRAÇÃO 	E 
TREINAMENTO 	EM 	PROGRAMAS 	DE 
HIGIENE BUCAL, MATERIAL DE RESINA. - UNIDADE 2 R$ 	138,40 R$ 	276,80 
MODELO DE ESCOVA DENTAL, MEDINDO 
35 	CM 	PARA 	DEMONSTRAÇÃO 	E 
TREINAMENTO 	EM 	PROGRAMAS 	DE 
HIGIENE BUCAL, MATERIAL DE RESINA  
PAPEL 	CARBONO 	ODONTOLÓGICO, 

50 
BLOCO COM 	12 	FOLHAS 	- PAPEL PACOTE 200 R$ 	31,90 R$ 	6.380,00 
CARBONO ODONTOLÓGICO, BLOCO COM 
12 FOLHAS.  

51 
PASTA PROFILÁTICA C/ 90 GR - PASTA UNIDADE 144 R$ 	10,15 R$ 	1.461,60 
PROFILÁTICA C/ 90 GR. 

52 
PEDRA PARA AFIAÇÃO 	- PEDRA PARA UNIDADE 6 R$ 	21,67 R$ 	130,02 
AFIAÇÃO.  
PEDRAS POMES C/ 100 GR 	- PEDRAS 

POTE 100 R$ 	11,91 R$ 	1.191,00 
POMES C/ 100 GR. 
PELÍCULA 	PARA 	RADIOGRAFIA 
PERIAPICAL ULTRA-SPEED (CX COM 150 
UNID) TAMANHO ADULTO 	- PELÍCULA CAIXA 24 R$ 	277,36 R$ 	6.656,64 
PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL ULTRA- 
SPEED (CX COM 150 UNID) TAMANHO 
ADULTO.  
PELÍCULA 	PARA 	RADIOGRAFIA 
PERIAPICAL ULTRA-SPEED (CX COM 150 
UNID) TAMANHO INFANTIL - PELÍCULA 

CAIXA 12 R$ 	232,67 R$ 	2.792,04 
PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL ULTRA- 
SPEED (CX COM 150 UNID) TAMANHO 
INFANTIL. 
PELÍCULA 	 RADIOGRÁFICA 

56 
OCLUSALCAIXA COM 100 UNIDADES 	- CAIXA 6 R$ 	228,34 R$ 	1.370,04 
PELÍCULA 	 RADIOGRÁFICA 
OCLUSALCAIXA COM 100 UNIDADES.  
POSICIONADOR RADIOLÓGICO TAMANHO 
PADRÃO 	AUTOCLAVÁVEL 	CONE 
INDICADOR 	EMBALAGEM 	COM 	1 
POSICIONADOR INCISIVOS E CANINOS 
SUPERIOR E INFERIOR + 1 POSICIONADOR 
MOLAR SUPERIOR DIREITO E INFERIOR 
ESQUERDO + 1 POSICIONADOR MOLAR 
SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR D 	- 

POSICIONADOR RADIOLÓGICO TAMANHO CAIXA 6 R$ 	88,88 R$ 	533,28 PADRÃO 	AUTOCLAVÁVEL 	CONE 
INDICADOR Embalagem com 1 Posicionador 
incisivos 	e 	caninos 	superior 	e 	inferior 	+ 	1 
Posicionador molar superior direito e inferior 
esquerdo 	+ 	1 	Posicionador 	molar 	superior 
esquerdo 	e 	inferior 	direito 	+ 	1 	Posicionador 
interproximal 	Bite 	Wings 	+ 	1 	Pote 	de 
armazenarnento 	(Não 	autoclavável) 	e 	3 
Dispositivos para mordida 
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POTE DAPEN 	DE VIDRO TAMANHO 
58 PADRÃO 	- POTE DAPEN DE VIDRO UNIDADE 12 R$ 	27,87 R$ 	334,44 

TAMANHO PADRÃO.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 
DENTINA COM 4 GRAMAS 	- RESINA 

UNIDADE 144 R$ 	13,83 R$ 	1.991,52 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 DENTINA 
-- COM 4 GRAMAS.  

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 

60 
ESMALTE COM 4 GRAMAS 	- RESINA 

UNIDADE 144 R$ 	26,30 R$ 	3.787,20 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 	COR A2 ESMALTE 
COM 4 GRAMAS.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 

61 
DENTINA COM 4 GRAMAS 	- RESINA 

UNIDADE 144 R$ 	21,65 R$ 	3.117,60 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 DENTINA 
COM 4 GRAMAS.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 

62 
ESMALTE COM 4 GRAMAS 	- RESINA 

UNIDADE 144 R$ 	15,64 R$ 	2.252,16 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 	COR A3 ESMALTE 
COM 4 GRAMAS.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 

63 
DENTINA COM 4 GRAMAS 	- RESINA 

UNIDADE 144 R$ 	25,95 R$ 	3.736,80 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 DENTINA 

- COM 4 GRAMAS.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 

64 
ESMALTE COM 4 GRAMAS 	- RESINA 

UNIDADE 144 R$ 	11,88 R$ 	1.710,72 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 ESMALTE 
COM 4 GRAMAS.  
RESINA TIPO FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL 

65 A3 COM 4 GRAMAS - RESINA TIPO FLOW UNIDADE 80 R$ 	18,67 R$ 	1.493.60 
FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 COM 4 GRAMAS.  

66 
RESTAURADOR PROVISÓRIO POTE 25G - UNIDADE 72 R$ 	20,10 R$ 	1.447,20 
RESTAURADOR PROVISÓRIO POTE 25G. 
REVELADOR PARA RADIOLOGIA COM 475 

67 ML 	- REVELADOR PARA RADIOLOGIA FRASCO 96 R$ 	10,69 R$ 	1.026,24 
COM 475 ML.  
ROLETE DE ALGODÃO HIDRÓFILO, USO 
ODONTOLÓGICO, 	PACOTE 	COM 	100 

68 UNIDADES 	- ROLETE DE ALGODÃO PACOTE 600 R$ 	4,76 R$ 	2.856,00 
HIDRÓFILO, 	USO 	ODONTOLÓGICO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES.  
SELANTE 	FOTOPOLIMERIZÁVEL,KIT 
CONTENDO 03 SERINGAS COM 1,2 ML DE 
FLÚOR SEAL, 01 SERINGA COM 1,2 ML DE 
ACIDO 	FOSFÓRICO 	GEL 	A 	37%, 	10 
CÂNULAS DE APLICAÇÃO, 01 	SONDA 
APLICADORA,0I BULA ILUSTRÓTICA E 01 

69 
BULA 	EXPLICATIVA. 	- 	 SELANTE 

UNIDADE 80 R$ 	18,80 R$ 	1.504,00 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, KIT CONTENDO 03 
SERINGAS COM 1,2 ML DE FLÚOR SEAL, 01 
SERINGA 	COM 	1,2 	ML 	DE 	ACIDO 
FOSFÓRICO GEL A 37%, 10 CÂNULAS DE 
APLICAÇÃO, 01 SONDA APLICADORA, 01 
BULA 	ILUSTRÓTICA 	E 	01 	BULA 
EXPLICATIVA.  
SUGADOR 	 DESCARTÁVEL 
ODONTOLÓGICO, 	 TUBO 

70 CONFECCIONADO 	EM 	P.V.C., PACOTE 400 R$ 	10,28 R$ 	4.112,00 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, ARAME DE 
AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA  
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LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

FIXAÇÃO 	IMEDIATA 	NA 	POSIÇÃO 
DESEJADA 	PELO 	PROFISSIONAL, 
PONTEIRA CONFECCIONADA EM P.V.C., 
PACOTE COM 40 UNID. 	- SUGADOR 
DESCARTÁVEL ODONTOLÓGICO, TUBO 
CONFECCIONADO 	EM 	P.V.C., 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, ARAME DE 
AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA 
FIXAÇÃO 	IMEDIATA 	NA 	POSIÇÃO 
DESEJADA 	PELO 	PROFISSIONAL, 
PONTEIRA CONFECCIONADA EM P.V.C., 
PACOTE COM 40 UNID  

71 
BORRACHA 	- TAÇA DE 

UNIDADE 100 R$ 	3,25 R$ 	325,00 
BORRACHA. 
TIRA DE AÇO INOXIDÁVEL 4MM PARA 
ACABAMENTO DE AMALGAMA, COM 4 
MM DE ESPESSURA E 	140 MM DE 
COMPRIMENTO, 	COMPOSTO 	DE 	AÇO 
INOXIDÁVEL E ÓXIDO DE ALUMÍNIO. 

72 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES - TIRA EM EMBALAGEM 50 R . 	7,49 1 	1 	- 0 R ., 	. 	23,  
DE 	AÇO 	INOXIDÁVEL 	4MM 	PARA 
ACABAMENTO DE AMALGAMA, COM 4 
MM DE ESPESSURA E 	140 MM DE 
COMPRIMENTO, 	COMPOSTO 	DE AÇO 
INOXIDÁVEL E ÓXIDO DE ALUMÍNIO. 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. - 
TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO PARA 

3 
RESINA CXCOM 100 UNIDADES -TIRA DE CAIXA 150 R 	944 R$ 	141600 
LIXA DE ACABAMENTO PARA RESINA CX 
COM 100 UNIDADES.  
TIRA DE POLIESTER PARA RESTAURAÇÃO 
DE RESINA COMPOSTA EMBALAGEM COM 

74 50 UNIDADES - TIRA DE POLIESTER PARA EMBALAGEM 150 R$ 	6,92 R$ 	1.038,00 

1 RESTAURAÇÃO DE RESINA COMPOSTA 

1 EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.  
75 1  TRICRESOL - TRICRESOL. FRASCO 100 R$ 	16,19 R$ 	1.619,00 

VERNIZ 	COM 	FLUOR 	COM 	5% DE 
76 FLUORETO DE SÓDIO 	- VERNIZ COM K1T 72 R$ 	66,04 R$ 	4.754,88 

FLIJOR COM 5% DE FLUORETO DE SÓDIO.  
TOTAL R$ 	199.366,66 

LOTE 12  
ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UNIDADE ONT 	VLR UNIT 	VLR TOTAL 

ALAVANCA 	RETA 	SELDIM 	TAMANHO 
1 	PADRÃO 	- 	ALAVANCA 	RETA 	SELDIM UNIDADE 	6 	R$ 	29,22 R$ 	175,32  

TAMANHO PADRÃO.  
BANDEJA 	PARA 	INSTRUMENTAL 	INOX 
RETANGULAR 	LISA, 	MEDIDAS 
APROXIMADAS 22 X 9 X 1,5CM - BANDEJA UNIDADE 	O 1 	R 	5963 R 	 59630 2 	PARA INSTRUMENTAL INOX RETANGULAR  
LISA, MEDIDAS APROXIMADAS 22 X 9 X 
1,5CM.  
BANDEJA 	PARA 	INSTRUMENTAL 	INOX 
RETANGULAR 	LISA, 	MEDIDAS 

3 	APROXIMADAS 30 X 20 X 4CM 	- BANDEJA UNIDADE 	lO 	R$ 	59,63 R$ 	596,30 
PARA INSTRUMENTAL INOX RETANGULAR 
LISA, MEDIDAS APROXIMADAS 30 X 20 X 4CM.  
CABO PARA BISTURI N° 04 EM AÇO INOX 

4 	CIRÚRGICO - CABO PARA BISTURI N° 04 EM UNIDADE 	10 	R$ 	11,11 	R$ 	111,10  
AÇO INOX CIRÚRGICO.  

5 	CABO PARA ESPELHO - CABO PARA ESPELHO. UNIDADE 	20 	R$ 	8,51 R$ 	170,20 
- 	-. 	.. 	-.-. 	 . 	.. 	..- 	. 	 . 
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CURETA PARA PERIODONTIA GRACEY N 

6 05/06 TAMANHO PADRÃO - CURETA PARA 
UNIDADE 12 R$ 	16,17 R$ 	194,04 

PERIODONTIA GRACEY N ° 05/06 TAMANHO 
PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA GRACEY N° 
07/08 TAMANHO PADRÃO - CURETA PARA UNIDADE 12 R$ 	28,97 R$ 	347,64 
PERIODONTIA GRACEY N° 07/08 TAMANHO 
PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA MACCALL N° I- 

8 8 
TAMANHO PADRÃO 	- CURETA PARA 

UNIDADE 12 R$ 	35,60 R$ 	427,20 PERIODONTIA MACCALL N° 1-10 TAMANHO 
PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA MACCALL N° 13- 
14 TAMANHO PADRÃO 	- CURETA PARA UNIDADE 12 R$ 	41,91 R$ 	502,92 
PERIODONTIA MACCALL N° 13-14 TAMANHO 
PADRÃO.  

10 
ESPÁTULA 3"S" TAMANHO PADRÃO 	- 

UNIDADE 10 R$ 	16,10 R$ 	161,00 
ESPÁTULA 3"S" TAMANHO PADRÃO. 

11 PINÇA ALLIS 15CM -PINÇA ALLIS 15CM. UNIDADE 16 R$ 	78,90 R$ 	1.262,40 

12 
PINÇA ALLIS 15CM, 5X6 DENTES 	- PINÇA 

UNIDADE 16 R$ 	60,32 R$ 	965,12 
ALLIS 15CM,. 5X6 DENTES.  
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 12CM - UNIDADE 16 R$ 	34,04 R$ 	544,64 
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 12CM. 

14 
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 12CM 	

- UNIDADE 10 R$ 	32,92 R$ 	329,20 
____ PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 12CM.  

15 PINÇA CLÍNICA ANGULADA N° 17 	- PINÇA UNIDADE 16 R$ 	17,86 R$ 	285,76 
CLÍNICA ANGULADA N° 17.  

16 
PINÇA CLÍNICA RETA 25CM - PINÇACLÍNICA 

UNIDADE 16 R$ 	93.72 R$ 	1.499,52 
RETA 25CM.  

17 
PINÇA CRILE CURVA 16CM 	- PINÇA CRILE UNIDADE 5 R$ 	42,97 R$ 	214,85 
CURVA 16CM.  

18 
PINÇA CRILE RETA 16CM -PINÇA CRILE RETA UNIDADE 5 R$ 	45,58 R$ 	227,90 
16CM.  
PINÇA FOERSTER CURVA COM SERRILHA 

19 24CM 	- PINÇA FOERSTER CURVA COM UNIDADE 5 R$ 	34,55 R$ 	172,75 
SERRILHA 24CM.  
PINÇA FOERSTER CURVA COM SERRILHA 

20 34CM 	- PINÇA FOERSTER CURVA COM UNIDADE 5 R$ 	48,73 R$ 	243,65  
SERRILHA 34CM.  

21 
PINÇA KELLY CURVA 16CM - PINÇA KELLY 

UNIDADE 16 R$ 	39,72 R$ 	635,52 
CURVA 16CM. 

22 
PINÇA KELLY RETA 16CM 	- PINÇA KELLY 

UNIDADE 16 R$ 	36,77 R$ 	588,32 
RETA 16CM.  
PINÇA KOCHER CURVA 	14vI 	- PINÇA UNIDADE 5 R$ 	55,77 R$ 	278,85 
KOCHER CURVA 14CM.  

24 PINÇA KOCHER RETA 16CM - PINÇA KOCHER UNIDADE 5 R$ 	43,46 R$ 	217,30 
RETA 16CM.  

25 
PINÇA MOSQUITO CURVA 12CM 	- PINÇA 

UNIDADE 10 R$ 	36,82 R$ 	368,20 
MOSQUITO CURVA 12CM.  

26 
PINÇA MOSQUITO RETA 12CM 	- PINÇA 

UNIDADE 16 R$ 	31,29 R$ 	500,64 
MOSQUITO RETA 12CM.  

27 PORTA AGULHA DERF 12CM SEM VÍDEA - 

UNIDADE 10 R$ 	203,24 R$ 	2.032,40 
PORTA AGULHA DERF 12CM SEM VIDEA. 

28 
PORTA AGULHA MAYO 14CM 	- PORTA 

UNIDADE 30 R$ 	54.31 R$ 	1.629,30 
. AGULI-IAMAYO 14CM. 

29 
SERINGA CARPULE TAMANHO PADRÃO 	- 

UNIDADE 20 R$ 	59,84 R$ 	1.196,80 
SERINGA CARPULE TAMANHO PADRÃO. 

1 ti: 



LOTE 13  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

COMPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, SEM LACTOSE. 
ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS. 
LATA DE NO MÍNIMO 300G - COMPLEMENTO 
ALIMENTAR A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA LATA 300 R 	5484 R 	1645200 
DE SOJA, SEM LACTOSE. ADICIONADO DE 
VITAMINAS E MINERAIS 	LATA DE NO 
MÍNIMO 300G. MARCA •DE REFERENCIA: 
SUPRA SOY, SOY + OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR.  
DIETA ENTERAL 1,2 KCAL - DIETA ENTERAL 
1,2 	KCAL 	FÓRMULA 	PARA 	NUTRIÇÃO 
ENTERAL 	OU 	ORAL, 	POLIMÉRICA, 
NORMOCALÓRICA, 	HIPERPROTEICA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA. ISENTA 
DE 	LACTOSE, 	SACAROSE 	E 	GLÚTEN. 

2 DENSIDADE 1.2 KCAL/ML E DISTRIBUIÇÃO LITRO 600 R$ 	33,34 R$ 	20.004,00 
DE APROXIMADAMENTE: PROTEÍNAS: 17%, 
CARBOIDRATOS ATÉ 58% E LIPÍDEOS ATÉ 
25%. EMBALAGEM DE 1.000ML. CONSTANDO: 
PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	COM 
CARACTERÍSTICAS 	FÍSICAS 	SEM  
ALTERAÇÕES.  
DIETA ENTERAL 1,5 KCAL - DIETA ENrERAL 
1,5 KCAL - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL 	OU 	ORAL, 	POLIMÉRICA, 
HIPERCALÓRICA, 	HIPERPROTEICA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA. ISENTO 

3 DE 	SACAROSE, 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN. LITRO 850 R$ 	39,77 R$ 	33.804,50 
PROTEÍNA 17%, CARBOIDRATO 58%, LIPÍDEO 
25%. SISTEMA ABERTO. EMBALAGEM DE 
I.000ML, CONSTANDO: PRAZO DE VALIDADE 
E COM CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM 

- ALTERAÇÕES.  
DIETA ENTERAL 2,0 KCAL - DIETA ENTERAL 
2,0 KCAL - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL 	OU 	ORAL, 	POLIMÉRICA, 
HIPERCALÓRICA, 	HIPERPROTEICA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA. ISENTO 

4 DE 	SACAROSE, 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN. LITRO 600 R$ 	35,12 R$ 	21.072.00 
PROTEÍNA 17%, CARBOIDRATO 58%, LIPÍDEO 
25%. SISTEMA ABERTO. EMBALAGEM DE 
1.000ML, CONSTANDO: PRAZO DE VALIDADE 
E COM CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM 
ALTERAÇÕES.  
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30 
TESOURA DE METZENBAUM 15 CM CURVA - 

UNIDADE 5 R$ 	42,15 R$ 	210,75 
TESOURA DE METZENBAUM 15 CM CURVA. 

31 
TESOURA DE METZENBAUM 15 CM RETA - 

UNIDADE 5 R$ 	28,46 R$ 	142,30 
TESOURA DE METZENBAUM 15 CM RETA. 

32 
TESOURA ÍRIS DELICADA CURVA 12CM 	- 

UNIDADE 16 R$ 	21,75 R$ 	348,00 
TESOURA ÍRIS DELICADA CURVA 12CM. 

33 TESOURA ÍRIS RETA - TESOURA ÍRIS RETA. - UNIDADE 20 R$ 	26,92 R$ 	538,40 
TESOURA MAYO STILLE CURVA 19CM 	- UNIDADE 10 R$ 	27,80 R$ 	278,00 TESOURA MAYO STILLE CURVA 19CM. 
TESOURA MAYO STILLE RETA 23CM 	- 

UNIDADE 10 R$ 	33,15 R$ 	331,50 
TESOURA MAYO STILLE RETA 23CM. 

TOTAL R$ 	18.324,09 

( 
1 / 



LIPÍDEOS: 29%. OSMOLARIDADE 382 MOSM/L. 
SEM SABOR E BAUNILHA. EMBALAGEM DE 
400 G. 

n 

n 

LOTE 13  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VLR UNIT VLR TOTAL 

EQUIPO PARA DIETA ENTERAL 	- EQUIPO 
PARA DIETA ENTERAL. UNIDADE 10000 R$ 	1,32 R$ 	13.200,00 

ESPESSANTE 	E 	GELIFICANTE 	PARA 
ALIMENTOS - ESPESSANTE E GELIFICANTE 
PARA 	ALIMENTOS, 	COM 	AGENTE 

LATA 100 R$ 	59,75 R$ 	5.975,00 ESPESSANTE 	GOMA 	XANTANA 	E 
GELIFICANTE CLORETO DE POTÁSSIO, SEM 
SABOR, EMBALAGEM 125G.  
FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE (0  
A 12 M) - FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE 
LACTOSE (0 A 12 M), CONTENDO VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS NECESSÁRIO 
AO 	BOM 	DESENVOLVIMENTO 	E 

7 
CRESCIMENTO. CONTEM NUCLEOTÍDEOS E 

LATA 600 R 	82,32 R 	49392 00 
LCPUFAS 	(ACIDO 	GRAXO 	DE 	CADEIA 
LONGA), 	PRINCIPALMENTE 	O 	ÁCIDO 
ARAQUIDÔNICO 	(ARA) 	E 
DOCOSAEXAENÓICO 	(DHA), 	100% 
MALTODEXTRINA. EMBALAGEM: LATA DE 
NO MÍNIMO 400 GR.  
FÓRMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES A PARTIR DO 60 MÊS DE 
VIDA 	- 	 FÓRMULA 	INFANTIL 	PARA 
ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES A PARTIR DO 

8 6o MÉS DE VIDA, ADICIONADA DE FERRO, LATA 200 R$ 	132,00 R$ 	26.400,00 
COM LACTOSE E MALTODEXTRINA , COM 
CASEÍNA 	E 	PROTEÍNA 	DO 	SORO, 
EMBALAGEM EM PÓ, COM NO MÍNIMO 400G. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN.  
FÓRMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ 
O 60 MÊS DE VIDA - FÓRMULA INFANTIL 
PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES DESDE 
O NASCIMENTO ATÉ O 6o MÊS DE VIDA, 100% 

9 LACTOSE, PERFIL LIPÍDICO QUE POSSUA LATA 600 R$ 	61,07 R$ 	36.642,00 
OLEÍNA DE PALMA, ADICIONADA DE FERRO 
E 	SELÊNIO, 	COM 	RELAÇÃO 	CASEÍNA: 
PROTEÍNA 	DO 	SORO 	DE 	30-40/60-70, 
EMBALAGEM EM PÓ, 400G. NÃO CONTÉM 
GLÚ'rEN.  
FORMULA 	PADRÃO 	PARA 	NUTRIÇÃO 
ENTERAL 	OU 	ORAL, 	EM 	PÓ, 
NÜTRJCIONALMENTE 	 COMPLETA, 
DISTRIBUIÇÃO: 	PROTEÍNAS: 	15%, 
CARBOIDRATOS: 	56%, 	LIPIDEOS: 	29%. 
OSMOLARIDADE 382 MOSM/L. SEM SABOR E 
BAUNILHA. EMBALAGEM DE 400 G 	- 

FÓRMULA 	PADRÃO 	PARA 	NUTRIÇÃO 

ENTERAL 	
OU 	ORAL, 	EM 	PÓ, 

LATA 100 R 	5733 R 	 - 733 00 
NUTRICIONALMENTE 	 COMPLETA, ' 

NORMÕCALÓRICA 	E 	NORMOPROTEICA, 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS, 
ISENTA OU COM BAIXO ÍNDICE DE LACTOSE, 
ISENTA DE GLÚTEN, COM A DISTRIBUIÇÃO: 
PROTEÍNAS: 	15%, 	CARBOIDRATOS: 	56%, 
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LOTE 13  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

FÓRMULA 	PARA 	LACTENTES 	QUE 
APRESENTEM 	REGURGITAÇÃO 	E/OU 
REFLUXO 	 GASTROESOFÁGICO. 
ALIMENTAÇÃO PARA LACTENTES DESDE O 
NASCIMENTO. 	- 	 FÓRMULA 	PARA 
LACTENTES 	QUE 	APRESENTEM 
REGURGITAÇÃO 	E/OU 	REFLUXO LATA 200 R$ 	170,82 R$ 	34.164,00 
GASTROESOFÁGICO. ALIMENTAÇÃO PARA 
LACTENTES 	DESDE 	O 	NASCIMENTO. 
FÓRMULA 	ADICIONADA 	DE 	AGENTE 
ESPESSANTE E CONTÉM PREDOMINÂNCIA 
DE 	CASEÍNA. 	NÃO 	CONTÉM 	GLÚTEN. 
EMBALAGEM EM PÓ, COM NO MÍNIMO 4000.  

12 FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL 300ML 
- UNIDADE 10000 R 	34 , 93 R 	34930000 

FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL 300ML.  
GLUTAMINA MODULO DE L-GLUTAMINA 
PARA NUTRICAO ORAL E ENTERAL. FONTE 
PROTEICA: 100% L-GLUTAMINA. SEM SABOR. 
EMBALAGEM DE 1000 OU EM DISPLAY COM 

13 20 SACHES DE 5G -GLUTAMINA MODULO DE SACHÊ 100 R$ 	47,34 R$ 	4.734,00 
L-GLUTAMINA PARA NUTRICAO ORAL E 
ENTERAL. 	FONTE 	PROTEICA: 	100% 	L- 
GLUTAMINA. SEM SABOR. EMBALAGEM DE 
1000 OU EM DISPLAY COM 20 SACHES DE 5G.  
MODULO DE FIBRAS MODULO DE FIBRAS 
SOLUVEL SEM SABOR - MODULO DE FIBRAS 
MODULO DE FIBRAS SOLUVEL SEM SABOR, 

14 60% 	GOMA 	GUAR 	PARCIALMENTE LATA 200 R$ 	109,74 R$ 	21.948.00 
HIDROLISADA E 40% INULINA, OU 100% 
FIBRAS SOLUVEIS. APRESENTACAO: LATA 
MÍNIMO 2000.  
MODULO DE MALTODEXTRINA, MODULO 
COM 100% DE MALTODEXTRINA INDICADO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 	- 

MODULO DE MALTODEXTRINA, MODULO 
15 COM 100% DE MALTODEXTRINA INDICADO LATA 200 R$ 	60.75 R$ 	12.150,00 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL QUE 
APRESENTA 	ALTA 	SOLUBILIDADE 	E 
DIGESTIBILIDADE, EMBALAGEM LATA DE 
4000.  
MÓDULO DE PROB1ÓTICO 	- MÓDULO DE 
PROBIÓTICO - CARACTERÍSTICAS: CINCO 
CEPAS DE MICRORGANISMOS PROBIÓTICOS 
QUE 	AGEM 	EM 	SINERGIA, 	TRAZENDO 
DIVERSOS BENEFÍCIOS AO ORGANISMO. EM 
SUA 	FÓRMULA 	CONTÉM 

16 
MICROORGANISMOS 	LIOFILIZADOS 	E CAIXA 100 R$ 	181 , 93 R$ 	18 193 00 
ALTAMENTE CONCENTRADOS, EFICAZES NA 
RECOMPOSIÇÃO DA FLORA INTESTINAL. 
CONTRIBUEM 	PARA O EQUILÍBRIO 	DA 
FLORA 	INTESTINAL. 	APRESENTAÇÃO: 
SACHE DE 20. CONSTANDO: PRAZO DE 
VALIDADE 	E 	COM 	CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES.  
MODULO 	DE 	PROTEÍNA 	MODULO 	DE 
PROTEÍNA PARA NUTRICAO ENTERAL E 
ORAL COM 100% DE PROTEÍNA ISOLADA DO 

17 SORO 	DO 	LEITE, 	DE 	ALTO 	VALOR LATA 200 R$ 	94,39 R$ 	18.878,00 
BIOLOGICO, SABOR NEUTRO. SEM ADICAO 
DE CARBOIDRATO E LIPIDEOS. ISENTO DE 
GLUTEN. LATA DE 300 GRAMAS - MODULO  

. 

. 

PREFEITURA DE 
CD 

NOVAS IDÉIAS, NOVAS CONQUISTAS 

RU A 

1  • (88)3054~ .1 	 profoiuramucambogmød com O www mucamboco gov.b 

C. 	'I 	' 	 . 



LOTE 14  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ..QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

DIPIRONA 	500MG 	COMPRIMIDO 	- 

1 DIPIRONA 	500MG 	COMPRIMIDO UNIDADE 1000 R$ 	0,15 R$ 	150,00 

DIPIRONA 500MG/ML INJETÁVEL FRASCO 
2 COM 	2ML 	- 	 DIPIRONA 	500MG/ML AMPOLA 20000 R$ 	1,44 R$ 	28.800,00 

INJETÁVEL FRASCO COM 2ML.  
DIPJRONA GOTAS 500MG/ML, FRASCO 

3 COM 	20 	ML 	- 	DIPIRONA GOTAS UNIDADE 1000 R$ 	1,68 R$ 	1.680,00 
500MG/ML, FRASCO COM 20 ML.  
PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO - 

4 PARACETAMOL 	500MG 	COMPRIMIDO UNIDADE 1000 R$ 	0,33 R$ 	330,00 

CETOPROFENO IOOMG INJETÁVEL IV 	- 

AMPOLA 5000 R$ 	5,54 R$ 	27.700,00 
CETOPROFENO IOOMG INJETÁVEL IV. 
CETOPROFENO 	50MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA 

6 COM 2ML 	-  CETOPROFENO 50MG/ML, AMPOLA 2000 R$ 	3,30 R$ 	6.600,00 
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, 
AMPOLA COM 2ML.  
CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG 	- AMPOLA 1200 R$ 	4,32 R$ 	5.184,00 
CLORIDRATODEPETIDINA5OMG. 
CITONEURIN 	- 	CIANOCOBALAMINA 
5.000MCG + CLORIDRATO DE TIAMINA 
IOOMG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
IOOMG, 	SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 
COM 03 AMPOLAS DE VITAMINA BI + B6 

8 
E 03 AMPOLAS DE VITAMINA BI2 	- 

AMPOLA 1500 R$ 	3,63 R$ 	5.445,00 
CITONEURIN 	- 	 CIANOCOBALAMINA 
5*000MCG + CLORIDRATO DE TIAMINA 
IOOMG ± CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
IO0MG, 	SOLUÇÃO INJETÁVEL. CAIXA 
COM 03 AMPOLAS DE VITAMINA BI + B6 
E 03 AMPOLAS DE VITAMINA B12.  
DICLOFENACO 	SODICO 	75MG/ML 

9 INJETÁVEL 	-  DICLOFENACO SÓDICO AMPOLA 4000 R$ 	1,25 R$ 	5.000,00 
75MG/11,11- INJETÁVEL. 

. 
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LOTE 13  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 
DE PROTEINA MODULO DE PROTEINA PARA 
NUTRICAO ENTERAL E ORAL COM 100% DE 
PROTEINA ISOLADA DO SORO DO LEITE, DE 
ALTO 	VALOR 	BIOLOGICO, 	SABOR 
NEUTRO.SEM ADICAO DE CARBOIDRATO E 
LIPIDEOS. ISENTO DE GLUTEN. LATA DE 300 
GRAMAS.  
SUPLEMENTO ALIMENTAR DESTINADO A 
ADULTOS 	E 	IDOSOS 	SEM 	SABOR, 
POLIMERICA COM VITAMINAS, MINERAIS E 
FIBRAS 	SOLÚVEIS. 	80% DO PRAZO 	DE 

18 
VALIDADE, EMBALAGEM DE 370 G OU 740 G 

- LATA 100 R 	92 , 67 R 	926700 
SUPLEMENTO ALIMENTAR DESTINADO A 
ADULTOS 	E 	IDOSOS 	SEM 	SABOR, 
POLIMERICA COM VITAMINAS, MINERAIS E 
FIBRAS 	SOLÚVEIS. 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE, EMBALAGEM DE 370 G _ 

TOTAL R$ 	697.308,50 
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LOTE 14  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

IBUPROFENO 	100MG/ML 	GOTAS 	- 
10 IBUPROFENO 	100MG/ML 	GOTAS UNIDADE 500 R$ 	10,49 R$ 	5.245,00 

IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 	- 
UNIDADE 1000 R$ 	0,49 R$ 	490,00 11__. 

IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO. 

12 
INDOMETACINA 50MG - INDOMETÁCINA 

COMPRIMIDO 500 R$ 	25,99 R$ 	12 995,00 
50MG. 

13 TRAMADOL 	100MG 	A2M1,P 	2M 	- AMPOLA 3000 R$ 	28.14 R$ 	84420.00 
TRAMADOL 100MGAMP2ML. 
SULFATO 	DE 	MORFINA 	0,2MGIML 

14 AMPOLA COM IML 	- SULFATO DE AMPOLA 2000 R$ 	4,32 R$ 	8.640,00 
MORFINA 0,2MG/ML AMPOLA COM 1ML.  

15 
SULFATO DE MORFINA 10 MG - SULFATO 

AMPOLA 2,25 R$ 	4.500,00 
tDE MORFINA 10 MG. 

TOTAL R$ 	197.179,00 

LOTE 15  
ITEM [ 	 DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, SOLUÇÃO 

1 
INJETÁVEL, AMPOLA COM 5ML 	- ÁCIDO 

AMPOLA 3000 R$ 	6,71 R$ 	20.130,00 
TRANEXÁMICO 	50MG/ML. 	SOLUÇÃO 

II INJETÁVEL, AMPOLA COM 5ML.  
ATROPINA 	0,25MG/ML 	INJETÁVEL 	- 

AMPOLA 3000 R$ 	2,27 R$ 	6.810,00 
ATROPINA 0,25MG/MLINJETAVEL. 
BUPIVACAÍNA 	+ 	GLICOSE 	0,5% 	COM 
VASOCONSTRICTOR, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

3 AMPOLA COM 4M-I 	- BUPIVACAÍNA + AMPOLA 300 R$ 	4,77 R$ 	1.431,00 
GLICOSE 0,5% COM VASOCONSTRICTOR. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 4ML.  
CARVÃO ATIVADO EM PÓ I000G - CARVÃO 

POTE 20 R$ 	43,77 R$ 	875,40 
ATIVADO EMPÓI000G. 
CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG 	- 

AMPOLA 800 R$ 	17,00 R$ 	13.600,00 
CLORETO DESUXAMETÔNIO100MG. 
CLORIDRATO 	DE 	CETAMINA 	SOL. 	INJ 

6 
50MG/ML AMPOLA DE 10M1, -  CLORIDRATO 

AMPOLA 400 R$ 	161,92 R$ 	64.768,00 
DE CETAMINA SOL. INJ 50MG/ML AMPOLA DE 
IOML.  
CLORIDRATO DE NALOXONA , SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 0,4MG/ML 	- CLORIDRATO DE 

AMPOLA 400 R$ 	5,96 R$ 	2.384,00 
NALOXONA 	, 	SOLUÇÃO 	INJETÁVEL 

- 0,4MG/ML.  

8 
DEXAtvIETASONA 	2MG 	INJETAVEL 	- 

AMPOLA 5000 R$ 	1,19 R$ 	5.950,00 
DEXAMETASONA 2MGINJETÁVEL. 
DEXAMETASONA 	4MG 	JNJETAVEL 	- AMPOLA 8000 R$ 	1,19 R$ 	9.520,00 
DEXAMETASONA 4MG INJETÁVEL. 
FLUMAZENIL 0,IMG/ML 	- FLUMAZENIL 

AMPOLA 2000 R$ 	11,88 R$ 	23.760,00 
O,IMG/ML. 

II GLUCONATO DE CÁLCIO 10% INJETÁVEL - 
AMPOLA 500 R$ 	2,42 R$ 	1.210,00 

GLUCONATO DE CÁLCIO 10% INJETÁVEL. 
- 

12 1-IIDROCORTISONÁ 	IOOMG INJETÁVEL 	- 
AMPOLA 4000 R$ 	5,50 R$ 	22.000.00 

HIDROCORTISONA100MGINJETÁVEL. 
-  

HIDROCORTISONA 500MG INJETÁVEL 	- 
AMPOLA 4000 R$ 	5,50 R$ 	22.000,00 

HIDROCORTISONA 500MGINJETÁVEL. 

14 LIDOCAÍNÁ 10% SPRAY 	- LIDOCAÍNA 10% 
FRASCO 100 R$ 	62,24 R$ 	6.224,00 

S1RM' 
LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR 

15 20ML 	- 	LIDOCAÍNA 	2% 	COM AMPOLA 400 R$ 	5,64 R$ 	2.256,00 
VASOCONSTRITOR 20ML. 
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LOTE 15  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO GEL 2% BISNAGA 

16 30G 	- LIDOCAÍNA CLORIDRATO GEL 2% 
BISNAGA 400 R$ 	48,06 R$ 	19.224,00 BISNAGA 	 30G 

LIDOCAÍNA 	CLORIDRATO 	SEM 
17 VA5OCONSTRITOR 	2% 	- 	LIDOCAÍNA AMPOLA 200 R$ 	48,06 R$ 	9.612,00 

CLORID RATO SEM VASOCONSTRITOR 2%.  

18 PROMETAZINA 5OMG/2ML INJETAVEL 	- 
AMPOLA 3000 R$ 	3,14 R$ 	9.420,00 

PROMETAZINA 50MG/2ML INJETAVEL. 
PROPOFOL 10MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL 
INTRAVENOSA, FRASCO-AMPOLA COM 20M1, 

19 - PROPOFOL IOMG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1000 R$ 	14,24 R$ 	14.240,00 
INTRAVENOSA, 	FRASCO-AMPOLA 	COM 
20ML.  

20 VITAMINA K INJETAVEL 	- VITAMINA K 
AMPOLA 10000 R$ 	2,67 R$ 	26.700,00 INJETAVEL. 

- 	 - 	 TOTAL  R$ 	282.114,40 

LOTE 16  
ITEM DESCRIÇÃO - UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ACEBROFILINA XAROPE 25MG/ML, FRASCO 
1 COM 	120M1, 	- ACEBROFILINA XAROPE FRASCO 200 R$ 	10,30 R$ 	2.060,00 

25MG/ML, FRASCO COM I20ML.  
ACETILCISTEINA 	100MG/ML, 	SOLUÇÃO 

2 INJETÁVEL 	- ACETILCISTEENA 100MG/ML, AMPOLA 1000 R$ 	3,53 R$ 	3.530,00 
- SOLUÇÃO INJETÁVEL.  

AMBROXOL 	CLORIDRATO 	30MG/5M1, 	- 
FRASCO 200 R$ 	3,43 R$ 	686,00 AMBROXOL CLORIDRATO 30MG/5ML. 

AMINOFILINA 	24MG/ML 	INJETAVEL 	- 
AMPOLA 400 R$ 	5,41 R$ 	2.164,00 

AMINOFILINA 24MG/ML INJETÁVEL. 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,25MG/ML GOTAS 
- 	BROMETO 	DE 	IPRATROPIO 0,25MG/ML 

FRASCO 500 R$ 	3,31 R$ 	1.655,00 
GOTAS 

BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML, FRASCO COM 
6 20ML 	- BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML, FRASCO 500 R$ 	3,21 R$ 	1.605,00 

FRASCO COM 20ML.  
BROMOPRIDA INJETAVEL 5MG!ML, AMPOLA 

7 COM 2ML 	- BROMOPRIDA INJETAVEL AMPOLA 3500 R$ 	2,02 R$ 	7.070,00 
5MG/ML, AMPOLA COM 2ML.  
BUTILBROMETO 	DE 	ESCOPOLAMINA 
6,67MG/ML + DIPIRONA SÓDICA 333,4MG/ML, 

8 FRASCO COM 20M1, 	- BUTILBROMETO DE FRASCO 100 R$ 	44,97 R$ 	4.497,00 
ESCOPOLAMINA 	6,67MG/ML 	+ 	DIPIRONA 
SÓDICA 333,4MG/ML, FRASCO COM 20ML.  
FIIOSCINA COMPOSTA (BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DTPIRONA 4MG+500MG) 	- 

AMPOLA 8000 R$ 	1,86 R$ 	14.880,00 
HIOSCINA COMPOSTA (BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 4MG+500MG).  
HIOSCINA 	SIMPLES 	(BUTILBROMETO 	DE 

10 
ESCOPOLAMINA 2OMG/ML) 	- HIOSCINA 

AMPOLA 4000 R$ 	1,21 R$ 	4.840,00 SIMPLES 	(BUTILBROMETO 	DE 
- ESCOPOLAMINA 20MG/ML).  

LACTULONA 667MG/ML, FRASCO COM I20ML 
11 - LÃCTULONA 667MGIML, FRASCO COM FRASCO 300 R$ 	10,64 R$ 	3.l9,00 

120M11..  
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LOTE 16  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, GOTAS, FRASCO 

12 COM IOML 	- METOCLOPRAMIDA 4MGIML, FRASCO 200 R$ 	2,99 R$ 	 598,00 
GOTAS, FRASCO COM IOML.  

13 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML INJETÁVEL 	= 
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML INJETÁVEL. AMPOLA 3000 R$ 	1,19 R$ 	3.570,00 

SIMETICONA 	75MG/ML 	- 	SIMETICONA 
14 75MG/ML UNIDADE 500 R$ 	8,25 R$ 	4.125,00 

SULFATO DE SALBUTAMOL IOOMCG/JATO- 

15 
DOSE 	- 	 SULFATO 	DE 	SALBUTAMOL UNIDADE 200 R$ 	32,09 R$ 	6.418,00 IOOMCG/JATO-DOSE 

TOTAL R$ 	60.890,00 

LOTE 17  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 
AMICACINA IOOMG INJETÁVEL 

1 AMPOLA IML 	- AMICACINA AMPOLA 400 R$ 	5,94 R$ 	2.376,00 
1 OOMG INJETÁVEL AMPOLA 1 ML.  
AMICACINA 200MG INJETÁVEL 

2 AMPOLA 2ML 	- AMICACINA AMPOLA 400 R$ 	5,62 R$ 	2.248,00 
200MG INJETÁVEL AMPOLA 2ML.  
AMOXICICLINA 	500MG 	± 

CLAVULANATO 	DE 	POTÁSSIO 
3 125MG SUSP 	- AMOXICICLINA FRASCO 120 R$ 	12,22 R$ 	1.466,40 

500MG 	+ 	CLAVULANATO 	DE 
POTÁSSIO 125MG SUSPENSÃO.  
AMOXICILINA 	 500MG 

COMPRIMID  
4 COMPRIMIDO 	- AMOXICILINA 2000 R$ 	12,22 R$ 	24.440,00 

500MG COMPRIMIDO.  
AMPICILINA 	SODICA 	IG 

5 INJETAVEL 	- 	 AMPICILINA AMPOLA 2000 R$ 	4.34 R$ 	8.680,00 
SODICA IG INJETAVEL.  
AMPICILINA 	SÓDICA 	2G 	+ 

SULBACTAM 	IG, 	PÓ 	PARA 

6 
SOLUÇÃO 	INJETÁVEL -  FRASCO/AM 

400 R$ 	4,34 R$ 	1.736,00 
AMPICILINA 	SÓDICA 	2G 	+ POLA 
SULBACTAM 	IG, -  PÓ 	PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL.  
AMPICILINA 	SODICA 	500G 

7 INJETAVEL 	- 	 AMPICILINA AMPOLA 1500 R$ 	6,39 R$ 	9.585,00 
SODICA 500G INJETAVEL.  

8 
AZITROMICINA COMPRIMIDO 	 - 

UNIDADE 1000 R$ 	12,24 12.240,00 
AZITROMICINA COMPRIMIDO. 
CEFALEXINA 50MG COMPRIMIDO 

COMPRIMID 
9 - 	CEFALEXINA 	500MG 500 R$ 	3,62 R$ 	1.810,00 o COMPRIMIDO.  

10 CEFALOTINA lO IM, INJETÁVEL - AMPOLA 2000 R$ 	5,66 R$ 	11.320,00 
CEFALOTINA 1G IM, INJETÁVEL. 

II 
CEFALOTINA 1G IV, INJETÁVEL - AMPOLA 1000 R$ 	5,66 R$ 	5.660,00 
CEFALOTINA IG IV, INJETÁVEL. 

12 
CEFAZOLINA IG INJETAVEL 	- 

AMPOLA 2000 R$ 	4,85 R$ 	9.700,00 
CEFAZOLINA I 	INJETAVEL. 

- 

13 
CEFTRIAXONA 	IG, 	EV 	- 

AMPOLA 3000 R$ 	8,75 R$ 	26.250,00 CEFTRIAXONA IG, EV. 

14 
CEFTRIAXONA 	10, 	IM 	I AMPOLA 2000 R$ 	6,64 R$ 	13.280,00 
CEFTRIAXONA IG, IM. 
CIMETIDINA 	1 5OMGIML 

15 INJETAVEL 	- 	 CIMETIDINA AMPOLA 8000 R$ 	1,98 R$ 	15.840.00 
150MG/ML INJETAVEL.  

: 	....... 	 •;;\. 	
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LOTE 17  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

CIPROFLOXACINO 	2MG/1 ML 

16 
BOLSA PLASTICA DE 200M1, -  

UNIDADE 1000 R$ 	6,65 R$ 	6.650,00 
CIPROFLOXACINO 	2MG/1ML 
BOLSA PLASTICA DE 200ML.  
CLINIIAMICINA 	INJETÁVEL 

17 15OMG/4ML 	- CLINDAMIC1NA AMPOLA 3000 R$ 	5,37 R$ 	16.110,00 
INJETÁVEL 1 5OMGI4ML.  

18 
CLORAFENICOL IG, INJETÁVEL - 

AMPOLA 300 
-- 

R$ 	13,30 R$ 	3.990,00 
CLORANFENICOL IG, INJETÁVEL. 
GENTAMICINA 4OMG INJETAVEL 

19 - 	GENTAMICINA 	40MG AMPOLA 2000 R$ 	2,27 R$ 	4.540,00 
INJETA VEL.  
GENTAMICINA 80MG INJETAVEL 

20 - 	GENTAMICINA 	80MG AMPOLA 4000 R$ 	2,27 R$ 	9.080,00 
INJETA VEL.  
LEVOFLOXACINO 	5MGIML 
INJETÁVEL EV FRASCO COM 

21 100ML 	- 	LEVOFLOXACINO AMPOLA 500 R$ 	4,47 R$ 	2.235,00 
5MG/ML INJETÁVEL EV FRASCO 
COM 100ML.  
MEROPENEM 	1G, 	PÓ 	PARA 

22 
SOLUÇÃO 	INJETÁVEL 	- FRASCO/AM 

800 R$ 	15,14 R$ 	12.112,00 
MEROPENEM 	1G, 	PÓ 	PARA POLA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL.  
METRONIDAZOL 	250MG 

23 
COMPRIMIDO - METRONIDAZOL UNIDADE 800 R$ 	0,27 R$ 	216,00 
250MG 	 COMPRIMIDO 

METRONIDAZOL 	500MG/I00ML, 
FRASCO/AM 

24 INJETÁVEL 	- METRONIDAZOL 4000 R$ 	7 9 53 R$ 	30.120,00 
POLA 

500MG/IOOML, INJETÁVEL. 
OXACILINA 500MG INJETAVEL - AMPOLA 4000 R$ 	3,46 R$ 	13.840,00 
OXACILINA 500MG INJETÁVEL. 
OMEPRAZOL COMP. 20MG 	- COMPRIMID  

26 OMËPRAZOL 	COMP. 	2OMG 1000 R$ 	0,31 R$ 	310,00 

27 
OMEPRAZOL INJETÁVEL 40 MG - AMPOLA 2000 R$ 	6,14 R$ 	12.280,00 
OMEPRAZOL INJETÁVEL 40 MG. 

28 
PANTORAZOL 4OMG INJETÁVEL - 

AMPOLA 1000 R$ 	6,42 R$ 	6.420,00 
PANTORAZOL 40MG INJETÁVEL. 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO 

29 IOOMG 	PERMANGANATO DE UNIDADE 300 R$ 	13,32 R$ 	3.996,00 
POTÁSSIO 100MG.  
PENICILINA 	BENZATINA 

30 
1.200.000U1 	INJETAVEL 	- 

AMPOLA 6000 R$ 	6,56 R$ 	39.360,00 
PENICILINA 	BENZATINA  
1.200.000U1 INJETAVEL.  
PENICILINA 	BENZATINA 

31 
600.000UI 	INJETAVEL 	- 

AMPOLA 5000 R$ 	6,97 R$ 	34.850,00 
PENICILINA 	BENZATINA 
600.000UI INJETAVEL.  
PERMETRINA 	SOLUÇÃO 	5% 

32 FRASCO 200M1, 	- PERMETRINA FRASCO 100 R$ 	22,41 R$ 	2.241,00 
SOLUÇÃO 5% FRASCO 200ML.  
PIPERACILINA 	SÓDICA 	+ 

33 
TAZOBÃCTAM SÓDICO 4,OG+0,5G 

AMPOLA 2000 R$ 	15,85 R$ 	31.700,00 
- 	PIPERACILINA 	SÓDICA 	+ 
TAZOBACTAM SÓDICO 4,OG+0,5G.  
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LOTE 18  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ADRENALINA/EPINEFRINA 	1 MG/M 
1 INJETAVEL - ADRENALINA/EPINEFRINA AMPOLA 2000 R$ 	2,31 R$ 	4.620,00 

IMG/M INJETAVEL.  

2 AMIODARONA 5OMG/ML INJETAVEL 	- 

AMPOLA 2000 R$ 	3,03 R$ 	6.060,00 AMIODARONA 50MG!ML INJETAVEL. 
ATENOLOL 50MG 	- ATENOLOL 50MG 

COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,19 R$ 	190,00 

BESILATO DE ANLODIPINO 5MG 	- AMPOLA 1000 R$ 	0,25 R$ 	250,00 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG. 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG - 

AMPOLA 1000 R$ 	94,57 R$ 	94.570,00 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG. 
CAPTOPRIL 25MG 	- CAPTOPRIL 25MG 

6 COMPRIMIDO 2000 R$ 	0,16 R$ 	320,00 

CARVEDILOL 25MG 	- CARVEDILOL 
COMPRIMIDO 2000 R$ 	0,28 R$ 	560,00 25MG. 

CARVEDILOL 6,25MG 	- CARVEDILOL 
8 6,25MG COMPRIMIDO 1500 R$ 	0,30 R$ 	450,00 

DESLANOSÍDEO 	0,2MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 	ENDOVENOSA, 	AMPOLA 

9 COM 2ML - DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML, AMPOLA 1000 R$ 	3,53 R$ 	3.530,00 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 	ENDOVENOSA, 
AMPOLA COM 2ML.  
DESLANOSIDEO 	0,2MGIML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA 

10 COM 2ML. - DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML, AMPOLA 1000 R$ 	3,53 R$ 	3.530,00 
SOLUÇÃO 	 INJETÁVEL 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 2ML  

li DIGOXINA 0,25MG - D1GOXINA 0,25MG. AMPOLA 1000 R$ 	30,62 R$ 	30.620,00 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG 	- 

COMPRIMIDO 3000 R$ 	0,72 R$ 	2.160,00 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG. 

13 
ENALAPRIL IOMG 	- ENALAPRIL IOMG 

COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,20 R$ 	200,00 

14 ENALAPRIL 20MG - ENALAPRIL 20MG. COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,22 R$ 	220,00 
15 ENALAPRIL 5MG - ENALAPRIL 5MG. COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,19 R$ 	190,00 

16 ESPIRONOLACTONA 	25MG 	- 

COMPRIMIDO 3000 R$ 	0,53 R$ 	1.590,00 ESPIRONOLACTONA25MG. 

17 ETILEFRINA 	IOMG 	INJETAVEL 	- 

AMPOLA 1000 R$ 	1,90 R$ 	1.900,00 ETILEFRINA IOMG INJETAVEL. - 

18 FUROSEMIDA 2OMG/ML INJETAVEL 	- 

AMPOLA 11000 R$ 	1,77 R$ 	19.470,00 FUROSEMIDA 20MG/ML INJETAVEL. 

19 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO 	- 

UNIDADE 2000 R$ 	0,12 R$ 	240,00 FUROSEMIDA4OMGCOMPRIMIDO. 
HIDROCLOROTIAZIDA 	25MG 	

- COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,10 R$ 	100,00 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG. 

. 

. 

PREFEITURA DE 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

LOTE 17  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q[ VLR UNIT VLR TOTAL 

SULFADEAZINA DE PRATA 1% 
34 CREME 400G - SULFADIAZINA DE POTE 250 R$ 	37,09 R$ 	9.272,50 

PRATA 1% CREME 400G.  
SULFAMETOXAZOL+ 
TROIMETROPINA 400 MG 80 MG 

- 35 SULFAMETOXAZOL+ CO MPRIMID 
 400 R$ 	0,50 R$ 	200,00 

TROIMETROPINA 400 MG 80 MO 

VANCOMICINA 	CLORIDRATO 
36 500MGIML 	- 	 VANCOMICINA AMPOLA 1500 R$ 	7,07 R$ 	10.605,00 

CLORIDRATO 500MG/ML.  
TOTAL R$ 	396.758,90 

o 
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LOTE 18  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

21 
HIDRALAZINA 	20MG 	INJETAVEL 

AMPOLA 3 000 R 	 5 84 , R 	17.520 ,00 HIDRALAZINA 20MG INJETAVEL. 
METOPROLOL 	5MG/5ML, 	SOLUÇÃO 

22 INJETÁVEL 	- METOPROLOL 5MG/5ML, AMPOLA 1000 R$ 	26,43 R$ 	26.430,00 
SOLUÇÃO INJETÁVEL.  
NIFEDIPINO 	SUBLINGUAL 	20MG, 

23 COMPRIMIDO 	- 	 NIFEDIPINO COMPRIMIDO 2000 R$ 	0.41 R$ 	820,00 
SUBLINGUAL 20MG, COMPRIMIDO.  
PROPANOLOL 40MG 	- PROPANOLOL 

24 40MG COMPRIMIDO 2000 R$ 	0,23 R$ 	460,00 

SINVASTATINA 	COMP. 	20 	MG 	- 

25 SINVASTATINA 	COMP. 	20 	MG COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,08 R$ 	 80,00 

SINVASTATINA 	COMP. 	40 	MG 	- 

26 SINVASTATINA 	COMP. 	40 	MG COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,19 R$ 	190,00 

TOTAL R$ 	216.270,00 

LOTE 19  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 ALPRAZOLAM 2MG - ALPRAZOLAM 2MG. COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,44 R$ 	440,00 

2 
CITRATO DE FENTANILA 50MCG 	- 

AMPOLA 3000 R$ 	3,92 R$ 	11.760,00 
CITRATO DE FENTANILA 50MCG. 
CLONAZEPAM 	2,5MG/ML, 	SOLUÇÃO  
ORAL, 	FRASCO 	COM 	20ML 	- FRASCO 100 R$ 	5,12 R$ 	512,00 
CLONAZEPAM 	2,SMG/ML, 	SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO COM 20ML.  

4 CLONAZEPAM 2MG - CLONAZEPAM 2MG. COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,37 R$ 	370,00 
5 DIAZEPAM 1OMG - DIAZEPAM IOMG. COMPRIMIDO 3000 R$ 	0,13 R$ 	390,00 
6 DIAZEPAM5MG/ML -DIAZEPAM5MG/ML AMPOLA 3000 R$ 	1,85 R$ 	5.550,00 

DIAZEPAM 	5MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 	AMPOLA 	COM 	2ML 	- 

AMPOLA 3000 R$ 	2,07 R$ 	6.210.00 
DIAZEPAM 	5MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA COM 2ML.  

8 ETOMJDATO2MG -ETOMIDATO2MG. AMPOLA 1000 R$ 	14,03 R$ 	14.030,00 
9 FENITOÍNA5OMG -FENITOÍNA5OMG. AMPOLA 2000 R$ 	3,45 R$ 	6.900,00 

FENOBARBITAL 1 OOMGIML AMPOLA DE 
lO 2ML 	- 	 FENOBARBITAL 	IOOMG/ML AMPOLA 

. 	 AMPOLA 

4000 R$ 	4,35 R$ 	17.400,00 
AMPOLA DE 2ML.  

11 HALOPERIDOL 5MG - HALOPERIDOL 5MG. 3,78 R$ 	7.560,00 
HALOPERIDOL 	DECANOATO 	50MG/ML 

12 AMPOLA DE 	IML 	HALOPERIDOL AMPOLA 2000 R$ 	9,26 R$ 	18.520,00 
DECANOATO 50MG/ML AMPOLA DEIML.  
RISPERIDONA 	IMG 	COMPRIMIDO 	- 

COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,30 R$ 	300,00 
RISPERIDONAIMG COMPRIMIDO. 

14 RISPERIDONA IMG/ML 	- RISPERIDONA FRASCO 200 R$ 	76,31 R$ 	15.262,00 
IMGIML. 

TOTAL R$105.204,00 

LOTE 20  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QJ VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
ENOXAPARINA 40MG/0,4ML CX C/ 1 OUND - 

ENOXAPARINA 40MG/0,4ML CX C/ IOUND CAIXA 80 R$ 	424,87 R$ 	33.989,60 

2 HEPARINA SÕbICA 5000UI/ 0,25ML 	- 

HEPARJNASÓDICA5000UI/0,25ML. 
AMPOLA 2000 R$ 	14,75 R$ 	29.500,00 

('. (: 
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LOTE 20  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ONT VLR UNIT VLR TOTAL 

MALEATO 	DE 	METILERGOMETRINA 
0,2MG/ML, 	SOLUÇÃO 	INJETÁVEL 	- 
MALEATO 	DE 	METILERGOMETRINA AMPOLA 300 R$ 	3,14 R$ 	942,00 

0,2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL.  
OCITOCINA 5U1/ML AMPOLA OCITOCINA 

4 5U1/ML 	 AMPOLA UNIDADE 2000 R$ 	4,64 R$ 	9.280.00 

VERFARINA SÓDICA 5MG - VERFARINA 
SÓDICA5MG. COMPRIMIDO 500 R$ 	0,65 R$ 	 325,00 

6 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% INJETAVEL - 
SULFATO DE MAGNÉSIO 50% INJETÁVEL. AMPOLA_—  1000 R$ 	7,29 R$ 	7.290,00 

VITAMINA C 500MG/5ML, AMPOLA COM 
7 5ML. - VITAMINA C 500MG/5ML, AMPOLA AMPOLA 6000 R$ 	2,87 R$ 	17.220,00 

COM 5ML  
COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENÍCOL 

8 
0,01 	G/G, 	BISNAGA 	COM 	30G 	- 
COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 

BISNAGA 500 R$ 	15,23 R$ 	7.615,00 

0,01 GIG, BISNAGA COM 30G.  
COMPLEXO 	B 	2ML 	INJETAVEL 	- 
COMPLEXO B 2ML INJETAVEL. AMPOLA 6000 R$ 	2,50 R$ 	15.000,00 

MATERGAM 	300MCG, 	SOLUÇÃO 

10 
INJETÁVEL. 	AMPOLA COM 	1,5ML 	- 
MATERGAM 	300MCG, 	SOLUÇÃO AMPOLA 50 R$ 	506,90 R$ 	25.345,00 

INJETÁVEL, AMPOLA COM I,5ML.  
NITRATO DE PRATA 1% (COLÍRIO)- - 

II NITRATO DE PRATA 1% (COLÍRIO) solução FRASCO 100 R$ 	49,09 R$ 	4.909,00 
oftalmológica  

TOTAL  R$ 	151.415,60 

9- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.1. A descrição da solução como um todo abrange realização de Pregão para a aquisição de material de 
medico hospitalar, medicamentos e insumos, para atender às necessidades do hospital municipal Senador 
Carlos Jereissati. 
9.2. Contratação de empresa especializada fornecimento de fornecimento de medicamentos, materiais 
médico hospitalares, materiais odontológicos e demais itens, abrangendo o fornecimento por demanda, com 
vistas ao atendimento das unidades que fornece e/ou distribui de forma gratuita medicamentos, bem como 
prestam serviços ambulatoriais e de saúde bucal no âmbito do Município de Mucambo. 
9.3. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
9.3.1. A contratada deverá fornecer medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e 
correlatos por meio de ordem de serviço/compras de forma adequada, dentro dos padrões de qualidade 
pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
9.3.2. O objeto em questão, deverá ser entregue no almoxarifado da unidade solicitante, cujo endereço consta 
na ordem de serviço/compras. 
9.3.3. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
9.3.4 Os fornecedores deverão possuir os requisitos mínimos para fornecimento de medicamentos, conforme 
a RDC 304 de 17 de setembro de 2019 do Ministério da saúde. 

9.6. os itens serão recusados nos seguintes casos: 
a) fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento; 
b) quantidade maior ou menor que o solicitado; 
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula solicitada; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

VJ. 	N 
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9.7. O fornecimento dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos 
deverá ser feito pela empresa vencedora do certame, matriz ou filial; 
9.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 
especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 
9.9 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na qual deverá 
constar as quantidades, valores e número de contrato e empenho fornecido mediante ordem de 
serviço/compras, também como as certidões; Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 

9.10. Os fornecimentos dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e 
correlatos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
9.10.1. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos deste contrato 
deverão atender às especificações técnicas exigidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde, 
Departamento de Atenção Básica e ANVISA, conforme legislação em vigor; 

• 	9.10.2. A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato; 
9.11. A contratada deverá efetuar a entrega dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais 
odontológicos e correlatos em dias úteis, conforme calendário do município; 
9.12. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos deverão ser 
fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
9.13. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 
9.14. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for entregue. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
10.1. O objeto da contratação trata-se de medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais 
odontológicos e correlatos para atender as demandas apresentadas pela Secretaria da Saúde do município de 
Mucambo/CE; 
10.2. o objeto da contratação trata de itens distintos e divisíveis, contudo, em muitos casos, semelhantes e 
passivos de agrupamentos, portanto, optou-se pela realização de licitação por lotes ou grupos. Assim, busca-
se a economia de escala. A divisão em lotes segmentados por características semelhantes e comuns ao 
mercado serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que permite aos fornecedores 
especializados em uma linha de produtos, oferecerem maiores descontos na composição do preço de um lote. 

• 10.3. Justifica-se também a contratação por lote, haja vista economicidade, já que a empresa contratada 
deverá fazer entregas a cada demanda, o que ocasionalmente oneraria o contrato caso o julgamento fosse 
realizado por item. Considerando a compatibilidade entre os itens por fazerem parte de uma mesma 
classificação ou categoria e a maior facilidade para a fiscalização e acompanhamento do contrato, esse meio 
foi visto como o mais vantajoso para o poder público, por apresentar vantagem econômica, técnica e de 
segurança. Justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, uma vez que vários 
fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, 
até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a 
isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado 
ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11 .1. Não se verificam contratações correlatas ou interdependentes em andamento que possam interferir ou 
necessitar de maiores cuidados no planejamento da futura contratação, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Mucambo/CE. 
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12.DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
12.1. A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, 
obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações do Município de Mucambo. 
12.2. A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos traçados nos 
instrumentos de planejamento estratégico e do PPA do órgão, pois esta contratação possibilita algumas das 
ações que dependem indiretamente da contratação em tela para possibilitar aos agentes públicos o 
cumprimento de sua missão institucional. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE 
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
13.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação incluem: 

• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas das unidades de saúde no suporte à 
atividade finalística do órgão; 

• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços públicos de saúde, através 
• da manutenção de produtos disponíveis aos usuários e uso racional destes, levando-se em 

consideração a economia, sustentabilidade e agilidade na aquisição e do uso racional dos recursos 
financeiros; 

13.2. Com  a aquisição busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da 
melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e 
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, 
econômica e sustentável. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
14.1. Para garantir que a aquisição de material médico hospitalar e medicamentos diversos pelo município 
de Mucambo/Ce seja realizada de forma eficiente, segura e dentro da legalidade, a Administração Pública 
deve adotar uma série de providências antes da celebração do contrato. 

A seguir, estão as principais etapas e ações a serem realizadas: 
1. Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico Descrição Detalhada: Incluir uma descrição 
detalhada dos materiais e insumos a serem adquiridos, com as especificações técnicas, funcionalidades, 
garantias, condições de entrega, instalação e treinamento, se necessário. Critérios de Aceitabilidade: 
Estabelecer os critérios para a aceitação dos materiais em conformidade com normas de qualidade e 
adequação às necessidades do município. 

2. Planejamento da Licitação Escolha da Modalidade Licitatória: Definir a modalidade de licitação mais 
adequada (Pregão, Concorrênda, etc.), conforme o valor estimado e a complexidade da aquisição. 

3. Elaboração do Edital: Redigir o edital de licitação com base no Termo de Referência, especificando 
claramente os requisitos de habilitação dos licitantes, as condições de participação, e os critérios de 
julgamento das propostas. Divulgação da Licitação: Publicar o edital no Diário Oficial e em outros meios de 
divulgação, garantindo ampla publicidade e transparência no processo. 

4. Habilitação e Seleção dos Fornecedores Verificação da Documentação: Verificar a regularidade fiscal, 
trabalhista e a qualificação técnica dos fornecedores participantes da licitação. Avaliação das Propostas: 
Analisar as propostas recebidas com base nos critérios previamente estabelecidos, considerando preço, 
qualidade e condições de fornecimento. Negociação: Se necessário, realizar negociações para otimizar as 
condições de compra, garantindo o melhor custo-benefício para a Administração. 

5. Análise Jurídica e Apreciação pela Assessoria Júrídica Conformidade Legal: Submeter a minuta do 
contrato à análise da Assessoria Jurídica para garantir que todos os aspectos legais estão contemplados e que 
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o contrato está em conformidade com a legislação vigente. Aprovação e Assinatura: Após a aprovação da 
Assessoria Jurídica, proceder à assinatura do contrato pelo gestor responsável. 

6. Gestão e Fiscalização do Contrato Designação de um Fiscal de Contrato: Nomear um servidor responsável 
por acompanhar a execução do contrato, garantindo que as entregas sejam feitas conforme acordado e que 
eventuais problemas sejam solucionados prontamente. 

7. Monitoramento da Execução: Acompanhar a entrega, realizando testes e verificações conforme 
estabelecido no Termo de Referência. Gestão de Pagamentos: Efetuar os pagamentos conforme as etapas de 
execução do contrato, garantindo que todos os pagamentos sejam realizados apenas após a confirmação de 
que os materiais foram entregues conforme o acordado. 

8. Planejamento para Descarte e Sustentabilidade Plano de Descarte: Definir como serão descartados os 
materiais descartados, em conformidade com as normas ambientais e de segurança. 

Essas providências visam garantir que o processo de aquisição de material medico hospitalar e medicamentos 
seja conduzido de maneira transparente, eficiente e dentro dos padrões de legalidade e conformidade técnica. 
Ao seguir essas etapas, o município de Mucambo/Ce poderá assegurar que a aquisição seja benéfica para a 
população e que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 
15.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada 
deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos órgãos 
ambientais nas esferas federal, estadual e municipal. 
15.2. A Secretaria de Saúde possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de pesagem, coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde classificados 
como Biológicos, Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo classificação da RDC 306/ANVISA) e 
perfuro cortantes (grupo E, segundo classificação da RDC 306/ANVISA), com fornecimento de Certificado 
de destinação. Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou contaminados, 
após o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio ambiente. 

16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
16.1. Esta aquisição é essencial para atender às crescentes demandas da população e melhorar a qualidade 
dos serviços prestados pelã rede muniCipal de saúde. A aquisição proposta busca corrigir essas deficiências 

garantir que a população tenha acesso a um atendimento de saúde adequado e eficaz. Além disso, a 
disponibilidade completa desses materiais pode aumentar a capacidade de atendimento e, consequentemente, 
a arrecadação de recursos federais por meio de programas de incentivo à saúde, como o Programa de Atenção 
Básica (PAB) e outros vinculados ao Sistema único de Saúde (SUS). 
16.2. O fornecimento de medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos 
destina-se ao abastecimento das Unidades de Saúde que atuam na dispensação e administração de tais 
insumos; 
16.3. Para o cumprimento da missão institucional do órgão é de vital importância a aquisição do objeto 
presente nesse Estudo Técnico; 
16.4. Tal contratação também se justifica em função da indisponibilidade deste Município de manter-se 
apenas com medicamentos provenientes da Programação Pactuada e Integrada - PPI; 
16.5. Os fornecimentos em tela não geram vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta; 
16.6. Diante das análises realizadas, conclui-se que a aquisição de material médico hospitalar e 
medicamentos diversos é VIÁVEL e necessária para o município de Mucambo/Ce. A contratação proposta 
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está alinhada com os objetivos de melhoria contínua dos serviços de saúde, modernização tecnológica, 
eficiência operacional e responsabilidade ambiental. 

16.7. Portanto, a Equipe de Planejamento do município recomenda a continuidade do processo de 
contratação, visando a aquisição de material de laboratório para atender às necessidades da população e 
fortalecer a rede de saúde pública local. 
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MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

Mapa de Riscos 

Unidade: 
- Secretaria de Saúde 

Responsável (is) pela elaboração: - Samyla Parente Alcantara - Secretaria de Saúde 

FASE DE ANÁLISE 

( x ) Planejamento da Contratação 	Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve- 	Afta 	 75 
se verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 

( x  ) Seleção do Fornecedor 	 (ao lado), sendo que os riscos que resultarem em uma classificação 	Média  
alta (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção do 

( x  ) Gestão do Contrato 	 que os riscos dassificados como moderados ou médios (cor 	Baixa 	25 

amarela na matriz) e, consequentemente, os riscos classificados 	 Baixa 
como baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos. 

100 

7 

Média  
Impacto 

Descrição dos impactos: 
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade. 
Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso (co Akf 
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Risco • 
idade. Impacto 

Classificação Daüo Ação Preventiva 	
) 

Responsável Ação de. Responsável: 
Contingência (AC) 

Planejamento deficiente O 	prejuízo 	ao Realizar 	planejamento Secretário (a) Revisão 	de Equipe 	de 
atendimento 	das eficiente 	e 	quantificar Municipal quantitativos planejamento 
demandas 	das adequadamente o objeto Requisitante. 

Baixa Alto Média Unidades conforme 	as 
Administrativas/Secr necessidades 	de 	cada 
etarias do Município órgão. 
de Mucambo-CE  

Atraso ou demora na conclusão dos Demora 	na 1 - Acompanhamento e 1 	- 	 Equipe 	de Apoio temporário de Equipe 	de 
processos administrativo e jurídico de disponibilização 	da apoio 	junto 	às 	áreas planejamento; servidores 	da planejamento 

contratação solução 	para 	as requisitantes. 2 	- 	 Equipe de Capacitados 	que 
Secretarias 	do 2 - Definir cronograma planejamento da conhecem o processo 
Município 	de preventivo de trabalho, contratação; alta na 	conclusão 	do 
Mucambo; 	não prevendo prazo amplo administração; processo. 

Media Baixo Baixa 
cumprimento 	dos para 	realização 	de 3 	- 	 Equipe 	de 
prazos acordados analises; planejamento da 

3 - Encaminhar autos contratação 
para 	análise 	jurídica 
respeitando 	os 	prazos 
programados 	para 
análise 	e 	para 	a 
contratação  

FALTA DE CLAREZA QUANTO Atraso na elaboração 1-Realizar 	Estudo 1 	- 	 Equipe 	de Apoio temporário de Equipe de 

ÀS DEMANDAS A SEREM da 	contratação; Técnico 	Preliminar planejamento da servidores da planejamento 
DESENVOLVIDAS solução não atender acurado contratação Capacitados que e/ou 

Baixa Alto Media 
aos objeto 2 	- 	 Garantir 	a 2 	- 	 Alta conhecem o processo requisitantes  

participação 	dos Administração na conclusão do técnicos 
integrantes requisitantes processo. 
no 	processo 	de 
contratação  

Elaboração do Termo de Referência Utilização, por parte Elaborar 1 	- 	 Equipe 	de 1 - Elaborar Minutas Equipe de 
inadequado Baixa Alto Média da CONTRATADA, adequadamente o termo planejamento da padronizadas 	de plane 

 de de referência conforme contratação Termos de Referência, - 	
co 

o 
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RISCO 
Probabilidade Impacto 	) Classificação Dano Ação Preventiva Responsável 1 	Ação de Responsável 

(Ia) 1) AF Contingência (AC) AC 
serviços/aquisições as 	características 	do atendendo as normas 
de 	baixa 	qualidade objeto 	contratado 	e legais bem como as 
ou em condições de solicitar a revisão deste, necessidades 	dos 
execução 	que 	não pelo setor competente. órgãos envolvidos 
atendam 	às 	reais 2 	- 	 Termo 	de 
necessidades 	das Referência 
Secretarias 
comprometendo 
assim o andamento 
dos 	serviços 
ofertados 	pelos 
mesmos. 

Contratação com preço acima da Prejuízo ao erário Realizar ampla pesquisa Setor 	de 1 - Cancelamento da 1 - Autoridade 
média do mercado de preço obedecendo a Compras aquisição, 	inserindo Competente; 

Baixa Alto Media Orientação 	normativa os itens como parte da 2 - Autoridade 
especifica para tal fim contratação Competente 

2 - Não adjudicação 
do certame 

Licitação Deserta ou Fracassada Realização de novo Ampla 	divulgação 	do Unidade Central 1 - Ampla divulgação 1 	- 	 Unidade 
processo 	licitatório, certame de Contratações do certame; Central 	de 
adiando 	assim 	o 2 - 	 Elaboração 	de Contratações; 
processo 	de Cláusulas 	não 2 	 - 

Média Média Média aquisição restritivas 	de Demandantes - 

Habilitação, Emissão Equipe 	de 
de Proposta, entrega e planejamento - 

execução contratual Autoridade 
Competente 

Contratada 	não 	comparecer 	para 1 - Atraso no início 1 - Deflagrar o Processo 1 - Demandante 1 	- 	 promover 	e 1 - Comissão 
assinar o Contrato da 	execução 	do com 	antecipação - 	 Setor 	de Acelerar processo de Processante 	- 

Baixa Alto Média fornecimento; mínima de modo a ter planejamento 	- sanção 	ao 	Licitante Autoridade 
prazos de convocação Agente 	de que não cumpriu suas competente  
de remanescentes sem Contratação 	- obrigações Co 
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Risco Probabilidade 
(P) Impacto Classificação Dano Ação Preventiva 	1) Responsável 

AP 
Ação de 

Contingência (AC) 
Responsável 

AC 
comprometer 	o Autoridade 
planejamento 	e 	os competente 
serviços públicos 
2 	- 	 agilidade 	e 
habilidade 	na 
negociação 	dos 
remanescentes ________________ 

Contratada não consegue cumprir com Atraso na aquisição 1 - Criteriosa análise dos Agente 	de Notificações Fiscal e Gestor 
os termos firmados Baixa Alto do objeto documentos 	de Contratação 	/ tempestivas 	à de Contratos 

habilitação das licitantes Pregoeiro(a) contratada  

I/ç 
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LOTE 01  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR LJNIT VLR TOTAL 

1 ABAIXADOR DE LINGUA - ABAIXADOR DE LINGUA. PACOTE 1400 R$ 	7,72 R$ 	10.808,00 

2 
ALGODÃO HIDRÓFILO 500G - ALGODÃO HIDRÓFILO 

ROLO 800 R$ 	16,27 R$ 	13.016,00 

ALMOTOLIA PLÁSTICA AMBAR BICO RETO 250 ML - UNIDADE 110 R $ 	3 9 5 R $ 	434 ,50 ALMOTOLIA PLÁSTICA AMBAR BICO RETO 250 ML. , 
ATADURA DE CREPE 10CM X 4,5METROS 13 FIOS 

4 PACOTE COM 12 ROLOS -ATADURA DE CREPE 10CM PACOTE 1600 R$ 	7,42 R$ 	11.872,00 
X 4,5METROS 13 FIOS PACOTE COM 12 ROLOS  
ATADURA DE CREPE 15CM X 4,5METROS 13 FIOS 

5 PACOTE COM 12 ROLOS -ATADURA DE CREPE 15CM PACOTE 1600 R$ 	7,42 R$ 	11.872,00 
X 4,5METROS 13 FIOS PACOTE COM 12 ROLOS.  
ATADURA DE CREPE 20CM X 4,5METROS 13 FIOS 

6 PACOTE COM 12 ROLOS - ATADURA DE CREPE 20CM PACOTE 1600 R$ 	7,42 R$ 	11.872,00 
X 4,5METROS 13 FIOS PACOTE COM 12 ROLOS  
ATADURA 	GESSADA 	10CM 	X 	3M, 	PACOTE 

7 INDIVIDUAL 	- ATADURA GESSADA 10CM X 3M, UNIDADE 1000 R$ 	20,62 R$ 	20.620,00 
PACOTE INDIVIDUAL.  
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, BRANCO, 
CONFECCIONADO EM TNT 40GR, NÃO ESTÉRIL, 
ATÓXICO, COM PUNHO DE ELÁSTICO PACOTE COM 

8 10 UNIDADES - AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA PACOTE 300 R$ 	5,99 R$ 	1.797,00 
LONGA, BRANCO, CONFECCIONADO EM TNT 40GR, 
NÃO ESTÉRIL, ATÓXICO, COM PUNHO DE ELÁSTICO 
PACOTE COM 10 UNIDADES.  
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 

9 2000ML 	- BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA UNIDADE 1300 R$ 	5,28 R$ 	6.864,00 
FECHADO 2000M1_. 

10 
BOLSA DE COLOSTOMIA COM CLIP 	- BOLSA DE 

UNIDADE 500 R$ 	192,78 R$ 	9639000 
COLOSTOMIA COM CLIP  
CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL. ESTÉRIL 	- UNIDADE 500 R$ 	047 R$ 	23500 
CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL. ESTÉRIL. 
COLETOR DE URINA UNIVERSAL DESCARTÁVEL, 

12 80ML 	- 	COLETOR 	DE 	URINA 	UNIVERSAL UNIDADE 1500 R$ 	4,77 R$ 	7.155,00 
DESCARTÁVEL, 80ML.  
COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 

13 LITROS 	- 	COLETOR 	PARA 	MATERIAL UNIDADE 864 R$ 	9,51 R$ 	8.216,64 
PERFUROCORTANTE 13 LITROS.  
COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 20 

14 LITROS 	- 	COLETOR 	PARA 	MATERIAL UNIDADE 864 R$ 	9,02 R$ 	7.793,28 
PERFUROCORTANTE 20 LITROS.  
COMPRESSA 	CAMPO 	OPERATÓRIO 	COM 	FIO 

15 
RADIOPACO 45CM X 50CM, COM 50 UNDS 	- PACOTE 300 R$ 	7127 R$ 	21 381 00 
COMPRESSA 	CAMPO 	OPERATÓRIO 	COM 	FIO ' 
RADIOPACO 45CM X 50CM, COM 50 UNDS.  

16 
CREME DE PAPAÍNA 10%, TUBO COM 80G - CREME DE 

UNIDADE 150 R 	4200 R$ 	630000 
PAPAÍNA 10%, TUBO COM 80G. 
CURATIVO HIDROCOLÓIDE lO X 10CM, CAIXA COM 5 

17 UNDS - CURATIVO HIDROCOLÓIDE1OxIOCM,CAIXA CAIXA 500 R$ 	39,11 R$ 	19.555,00 
COM 5 UNDS.  
CURATIVOS PÓS-PUNÇÃO CAIXA COM 500 UNIDADES 

18 - 	CURATIVOS 	PÓS-PUNÇÃO 	CAIXA 	COM 	500 CAIXA 12 R$ 	24,83 R$ 	297,96 
UNIDADES. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
CIRURGICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE M1JCAMBO/CE, com o objetivo de atender as 
diversas unidades de Saúde deste município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

( , 



LOTE 01  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VLR UNIT VLR TOTAL 

DISPOSITIVO 	PARA 	INCONTINÊNCIA 	URINARIA 
MASCULINA 	- 	 URIPEN 	COM 	EXTENSÃO 	- 

19 UNIDADE 500 R$ 	2,10 RI 	1.050,00 
DISPOSITIVO 	PARA 	INCONTINÊNCIA 	URINARIA 
MASCULINA - URIPEN COM EXTENSÃO.  

20 
ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ECG, ADULTO - UNIDADE 2000 RI 	0,30 R$ 	600,00 
ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ECG, ADULTO. 
ESPARADRAPO 	10 	X 	4,5M 	IMPERMEÁVEL 	

- UNIDADE 2400 RI 	11,77 RI 	28.248,00 
ESPARADRAPO 10 X 4,5M IMPERMEÁVEL.  
FITA CREPE HOSPITALAR I9MM X 50M - FITA CREPE UNIDADE 1300 RI 	5,09 R$ 	6.617,00 
HOSPITALAR 19MM X SOM. 

23 
FITA PARA AUTOCLAVE 19CM X 30METROS - FITA ROLO 800 RI 	4,55 RI 	3.640,00 
PARA AUTOCLAVE 19CM X 30METROS. 

24 
FITAS MICROPORE 10 X4,5 	- FITAS MICROPORE 10 UNIDADE 1600 RI 	4,77 RI 	7.632,00 
X4,5. 
GARROTE N° 200, TUBO DE LATEX, 15M - GARROTE UNIDADE 120 RI 	29,94 R$ 	3.592,80 
N°200, TUBO DE LATEX, PACOTE COM I5METROS 
GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 91CM X 91M 08 DOBRAS 

26 
13 FIOS - GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 91 CM X9IM 08 ROLO 1000 RI 	37,88 R$ 	37.880,00 
DOBRAS 	 13 	 FIOS 

GAZE HIDROF. 7,5X7,5 C/091` N/EST. C/500 	- GAZE PACOTE 4000 RI 	30,52 R$ 	122.080,00  
HIDROF. 7,5X7,5 C/09F N/EST. C/500. 
GRAU CIRURGICO 10CM X IOOMETROS EMBALAGEM 

28 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS 	- ROLO 60 RI 	78,20 R$ 	4.692,00 
GRAU CIRURGICO 10CM X IOOMETROS EMBALAGEM 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
GRAU CIRURGICO 15CM X IOOMETROS EMBALAGEM 

29 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS 	- ROLO 150 RI 	100,84 RI 	15.126,00 
GRAU CIRURGICO 15CM X 100METROS EMBALAGEM 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
GRAU CIRURGICO 20CM X IOOMETROS EMBALAGEM 

30 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS 	

- ROLO 130 RI 	122,02 R$ 	15.862,60 
GRAU CIRURGICO 20CM X 100METROS EMBALAGEM 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
GRAU CIRURGICO 30CM X 100METROS EMBALAGEM 

31 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS 	- ROLO 100 RI 	122,02 RI 	12.202,00 
GRAU CIRURGICO 30CM X 100METROS EMBALAGEM 
PARA ESTERILIZAÇÃO ROLO COM 100 METROS.  
INDICADOR BIOLOGICO PARA MONITORAR CICLO 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CAIXA COM 10 

32 UNIDADES 	- 	 INDICADOR 	BIOLOGICO 	PARA CAIXA 120 R$ 	113,15 RI 	13.578,00 
MONITORAR CICLO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 
CAIXA COM 10 UNIDADES.  
LÂMINA 	DE 	BISTURI 	N° 	15, 	CAIXA COM 	100 

33 UNIDADES - LÂMINA DE BISTURI N° IS, CAIXA COM CAIXA 150 RI 	24,95 RI 	3.742,50 
100 UNIDADES.  
LÂMINA DE BISTURI N° 20, CAIXA COM 	100 

34 UNIDADES - LÂMINA DE BISTURI N° 20, CAIXA COM CAIXA 200 RI 	25,00 RI 	5.000,00 

100 UNIDADES,  
LÂMINA DE BISTURI N° 23, CAIXA COM 	100 

35 UNIDADES - LÂMINA DE BISTURI N° 23, CAIXA COM CAIXA 200 RI 	24,95 RI 	4.990,00 
100 UNIDADES.  
LÂMINA 	DE BISTURI N° 24, CAIXA COM 	100 

36 UNIDADES - LÂMINA DE BISTURI N'24, CAIXA COM CAIXA 400 RI 	24,95 RI 	9.980,00 

100 UNIDADES.  
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 6,5 	- LUVA PARES 3000 R$ 	1,83 RI 	5.490,00 
CIRURGICA ESTERILIZADA N°6,5. 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 7,0 	- LUVA 

PARES 3000 RI 	1,83 RI 	5.490,00 
CIRURGICA ESTERILIZADA N°7,0. 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 7,5 	- LUVA 

PARES 3000 RI 	2,20 RI 	6.600,00 
CIRURGICA ESTERILIZADA N°75 
LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA N° 8,0 	- LUVA PARES 1500 RI 	1,83 RI 	2.745,00 
CIRURGICA ESTERILIZADA N°8,0. 
LUVA DE PROCEDIMENTO G, CAIXA COM 50 PARES - CAIXA 1800 RI 	24,10 RI 	43.380,00 
LUVA DE PROCEDIMENTO G, CAIXA COM 50 PARES, 
LUVA DE PROCEDIMENTO M, CAIXA COM 50 PARES - CAIXA 3500 RI 	24,10 RI 	84.350,00 
LUVA DE PROCEDIMENTO M, CAIXA COM 50 PARES. 

. 

. 

PREFEITURA DE 

MLA 	o 

.' 	 NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 
	

RU 

CA 



u PREFEITURA DE 
 A 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

FL 	' 

OCA 

c 

LOTE 01  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

LUVA DE PROCEDIMENTO P, CAIXA COM 50 PARES - 

CAIXA 4500 RI 	24,10 RI 	108.450,00 
LUVA DE PROCEDIMENTO P, CAIXA COM 50 PARES. 
LUVA DE PROCEDIMENTO PP, CAIXA COM 50 PARES CAIXA 2000 R$ 	24,70 RI 	49.400,00 
- LUVA DE PROCEDIMENTO PP, CAIXA COM 50 PARES. 
MÁSCARA 	DESCARTÁVEL 	TRIPLA 	C/ELÁSTICA 

45 CAIXA C/100 UNIDADES - MÁSCARA DESCARTÁVEL CAIXA 1500 RI 	5,37 RI 	8.055,00 
TRIPLA C/ELÁSTICA CAIXA C1100 UNIDADES.  
ÓCULOS DE PROTEÇÃO (BRANCO) 	- ÓCULOS DE 

46 PROTEÇÃO 	 (BRANCO) UNIDADE 150 RI 	9,03 R$ 	1.354,50 

PAPEL CREPADO 50 X 5 0CM, CAIXA COM 500 - PAPEL 
CAIXA 50 R$ 	51,60 R$ 	2.580,00 

CREPADO 50X50CM, CAIXA COM 500 UNIDADES 
PAPEL PARA APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 

48 216MM X 30 M 	- PAPEL PARA APARELHO DE UNIDADE 50 RI 	35,45 R$ 	1.772,50 
ELETROCARDIOGRAMA 216MM X 30 M.  
PRESERVATIVO MASCULINO SEM LUBRIFICANTE, 
EM LATEX DE ALTA RESISTÊNCIA, 16CM, LISO, COM 
RESERVATÓRIO, TRANSLÚCIDO, TRANSPARENTE, 
CAIXA COM 144 UNIDADES4 	- PRESERVATIVO 

CAIXA 22 RI 	41,83 RI 	920,26 
MASCULINO SEM LUBRIFICANTE, EM LATEX DE 
ALTA 	RESISTÊNCIA, 	16ÇM, 	LISO, 	COM 
RESERVATÓRIO, TRANSLÚCIDO, TRANSPARENTE, 
CAIXA COM 144 UNIDADES  
PRESERVATIVO MASCULINO, COM LUBRIFICANTE,  
EM LATEX DE ALTA RESISTÊNCIA, 16CM, LISO, COM 
RESERVATÓRIO, TRANSLÚCIDO, TRANSPARENTE. 

50 
CAIXA COM 144 UNIDADES 	- PRESERVATIVO 

CAIXA 50 RI 	46,16 RI 	2.308,00 
MASCULINO, COM LUBRIFICANTE, EM LATEX DE 
ALTA 	RESISTÊNCIA, 	16CM, 	LISO, 	COM 
RESERVATÓRIO, TRANSLÚCIDO, TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 144 UNIDADES.  
PROPÉ EM TNT BRANCO, GRAMATURA 20, ATÓXICO, 
COM 	ELÁSTICO 	FIXADOR 	PACOTE 	COM 	100 

51 UNIDADES - PROPÉ EM TNT BRANCO, GRAMATURA PACOTE 500 R$ 	0,21 RI 	105,00 
20, ATÓXICO, COM ELÁSTICO FIXADOR PACOTE COM 
100 UNIDADES.  
SACO COLETOR DE URINA - SACO COLETOR DE UNIDADE 1200 RI 	0,64 RI 	768,00 
URINA. 
TOUCA DESCARTÁVEL, SAN FONADA COM ELÁSTICO 
REVESTIDO QUE PROPORCIONE MAIOR VEDAÇÃO 
DURANTE O USO, FABRICADO EM TNT 100% 
POLIPROPILENO, PACOTE COM IOOUND 	- TOUCA PACOTE 900 RI 	16,13 RI 	14.517,00 

 DESCARTÁVEL, 	SANFONADA 	COM 	ELÁSTICO 
REVESTIDO QUE PROPORCIONE MAIOR VEDAÇÃO 
DURANTE O USO, FABRICADO EM TNT 100% 
POLIPROPILENO, PACOTE COM IOOUND.  
TUBO HOSPITALAR DE SILICONE PARA OXIGÊNIO, 
NÃO ESTÉRIL, 6 X 10MM, 15 METROS. 	 - TUBO 

UNIDADE 50 RI 	122,5! RI 	6.125,50 
HOSPITALAR DE SILICONE PARA OXIGNIO, NÃO 
ESTÉRIL, 6 X IOMM, 15 METROS.  

TOTAL 	 - RI 	897.403,04 

LOTE 02  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
ÁLCOOL 70% FRASCO C/I000ML 	- ÁLCOOL 70% 

LITRO 3120 RI 	8,73 RI 	27.237,60 
FRASCO C/I 000ML.  

--  
2  

ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5° C/I000ML 	- ÁLCOOL FRASCO 600 RI 	11,23 RI 	6 738,00 
ABSOLUTO 99,5° C/I000ML.  
ÁLCOOL GEL 70%, FRASCO COM 500ML - ÁLCOOL 

UNIDADE 1720 RI 	10,36 RI 	17 819,20 
GEL 70%, FRASCO COM 500ML.  
CLOREXIDINA 	DEGERMANTE 	2% 	LITRO 	

- LITRO 396 RI 	24,90 RI 	9.860,40 
CLOREXIDINA DEGERMANTE 2%.  
DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000L 	- DETERGENTE 

LITRO 560 R$ 	21,65 RI 	12 124,00 
ENZIMÁTICO 1000L. - 

6 
ÉTER ETÏLICO SOLUÇÃO A35% LITRO -ÉTER ETÍLICO LITRO 124 1  R$ 	42,34 R$ 	5250,16 
SOLUÇÃO A 35% LITRO.  - 

1/ 

'.1 



LOTE 03  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

APARELHO 	DE 	AEROSOL 	(INALADOR 
COMPRESSOR), 	COM 	DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, 	BIVOLT, 	VELOCIDADE 	DE 
NEBULIZAÇÃO 	DE 	APROXIMADAMENTE 
0,35ML/MIN, CAPACIDADE DO RECIPIENTE PARA 
MEDICAMENTO DE 1OML NO MÁXIMO, AUTONOMIA 
DE 30 MINUTOS, PRESSÃO 7001-1PA A I0601-1PA. C - 
APARELHO 	DE 	AEROSOL 	(INALADOR 
COMPRESSOR), 	COM 	DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, 	BIVOLT, 	VELOCIDADE 	DE KIT 10 R$ 	136,54 R$ 	1.365,40 
NEBULIZAÇÀO 	DE 	APROXIMADAMENTE 
0,35ML/MIN, CAPACIDADE DO RECIPIENTE PARA 
MEDICAMENTO DE 1OML NO MÁXIMO, AUTONOMIA 
DE 30 MINUTOS, PRESSÃO 7001-1PA A 	I0601-1PA. 
CONTEÚDO 	DA 	EMBALAGEM: 	01 	INALADOR 
COMPRESSOR BIVOLT, KIT INALADOR, TUBO DE 
AR, KIT FILTROS DE AR, ELÁSTICO, 01 MÁSCARA 
PARA ADULTO (PVC), 01 MÁSCARA INFANTIL (PVC), 
MANUAL DE INSTRUÇÃO  
CANETA 	DE 	BISTURI 	COMANDO 	MANUAL 
DESCARTÁVEL, 	DE 	FABRICAÇÃO 	NACIONAL, 
ESTÉRIL, ERGONÔMICA, CONTROLE DUPLO, CABO 

2 DE SILICONE 2,5M, CONECTOR DE 3 PINOS. 	- UNIDADE 800 R 	34624 R$ 	276 992 00 CANETA 	DE 	BISTURI 	COMANDO 	MANUAL , 
DESCARTÁVEL, 	DE 	FABRICAÇÃO 	NACIONAL, 
ESTÉRIL, ERGONÔMICA, CONTROLE DUPLO, CABO 
DE SILICONE 2,5M, CONECTOR DE 3 PINOS  
CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO USO INDIVIDUAL 

3 ADULTO. 	- CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO USO KIT 200 R$ 	15,71 R$ 	3.142,00 
INDIVIDUAL ADULTO..  
CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO USO INDIVIDUAL 

4 INFANTIL. 	- CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO USO KIT 100 R$ 	13,65 R$ 	1.365,00 
INDIVIDUAL INFANTIL..  

ESPAÇADOR 	PARA MEDICAÇÃO ADULTO 	- UNIDADE 150 R$ 	3358 R$ 	5 037 00 ESPAÇADOR PARA MEDICAÇÃO ADULTO. , 
6 ESPAÇADOR PARA MEDICAÇÃO INFANTIL 	- UNIDADE 150 R$ 	3641 R$ 	5 461 50 ESPAÇADOR PARA MEDICAÇÃO INFANTIL. , 

KIT 	REANIMADOR 	DE 	SILICONE 	ADULTO 
COMPLETO, 	COM 	BALÃO 	EM 	SILICONE 
TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL, 	BALÃO COM 
1600ML, 	MÁSCARA 	FACIAL 	DE 	SILICONE 
AIJTOCLAVÁVEL, 	VÁLVULA 	UNIDIRECIONAL, 

' MODELO 	BICO 	DE 	PATO 	AUTOCLAVÁVEL, 
KIT 10 R 	19437 R 	194370 RESERVATÓRIO DE 2500M1-, COM EXTENSÃO PLÁST ' 

KIT 	REANIMADOR 	DE 	SILICONE 	ADULTO 
COMPLETO, 	COM 	BALÃO 	EM 	SILICONE 
TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL, 	BALÃO COM 
I600M1-, 	MÁSCARA 	FACIAL 	DE 	SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL, 	VÁLVULA 	UNIDIRECIONAL.  

. 
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LOTE 02  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 1 Q[ VLR UNIT VLR TOTAL 

FORMOL 10% FRASCO CI1000ML 	- FORMOL 10% 
FRASCO C/I000ML. LITRO 70 R$ 	16,27 R$ 	1.138,90 

i GEL P/ULTRASSOM 5KG - GEL P/ULTRASSOM 5KG. GALÃO 156 R$ 	26,10 R$ 	4.071,60 
IODOPOVIDONA 10% DEGERMANTE, FRASCO COM 1 L 

9 - IODOPOVIDONA 10% DEGERMANTE, FRASCO COM LITRO 170 R$ 	31,84 R$ 	5.412,80 
IL. 
IODOPOVIDONA TÓPICO, 	FRASCO COM 	IL 	- 
IODOPOVIDONA TÓPICO, FRASCO COM 1 L. LITRO 170 R$ 	39,80 R$ 	6.766,00 

ÓLEO DE GIRASSOL, FRASCO COM IOOML - ÓLEO DE 1.1 
GIRASSOL, FRASCO COM IOOML. UNIDADE 400 R$ 	7,40 R$ 	2.960,00 

SABONETE 	LÍQUIDO 	TRICLOSAN 	ANTISSÉPTICO 
12 LITRO 	- 	SABONETE 	LÍQUIDO 	TRICLOSAN LITRO 900 R$ 	40,31 R$ 	36.279,00 

ANTISSÉPTICO LITRO.  
TOTAL R$ 	135.657,66 

(88) 3654.1133 	>C prefeiIurarnucambogmail.com  O w winuc ,bo.cegôvbr 
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LOTE 03  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VIR TOTAL 

MODELO 	BICO 	DE 	PATO 	AUTOCLAVÁVEL, 
RESERVATÓRIO 	DE 	2500ML, 	COM 	EXTENSÃO 
PLÁSTICA DE 2M (TUBO) COM CONEXÃO PARA 
OXIGÊNIO.  
KIT 	REANIMADOR 	DE 	SILICONE 	INFANTIL 
COMPLETO, 	COM 	BALÃO 	EM 	SILICONE 
TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL, 	BALÃO COM 
500ML, 	MÁSCARA 	FACIAL 	DE 	SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL, 	VÁLVULA 	UNIDIRECIONAL, 
MODELO 	BICO 	DE 	PATO 	AUTOCLAVÁVEL, 
RESERVATÓRIO DE I000ML, COM EXTENSÃO PLÁS 

8 - 	KIT 	REANIMADOR 	DE 	SILICONE 	INFANTIL 
KIT 10 R 	194,37 RI 	1.943,70 COMPLETO, 	COM 	BALÃO 	EM 	SILICONE 

TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL, 	BALÃO COM 
500ML, 	MÁSCARA 	FACIAL 	DE 	SILICONE 
AUTOCLAVÁVEL, 	VÁLVULA 	UNIDIRECIONAL, 
MODELO 	BICO 	DE 	PATO 	AUTOCLAVÁVEL, 
RESERVATÓRIO 	DE 	I000ML, 	COM 	EXTENSÃO 
PLÁSTICA DE 2M (TUBO) COM CONEXÃO PARA 
OXIGÊNIO.  
MÁSCARA DE OXIGÊNIO VENTURI ADULTO, COM 6 
DILUIDORES COLORIDOS, COPO COM ENTRADA 
PARA AR COMPRIMIDO, TUBO FLEXÍVEL PARA 
CONEXÃO DOS DILUIDORES, TUBO DE OXIGÊNIO 
COM 2,I0M DE COMPRIMENTO COM CONECTOR 

9 UNIVERSAL. - MÁSCARA DE OXIGÊNIO VENTURI CONJUNTO 50 RI 	19,57 R$ 	978,50 
ADULTO, COM 6 DILUIDORES COLORIDOS, COPO 
COM ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, TUBO 
FLEXÍVEL PARA CONEXÃO DOS DILUIDORES, TUBO 
DE OXIGÊNIO COM 2,I0M DE COMPRIMENTO COM 
CONECTOR UNIVERSAL  
MÁSCARA DE OXIGÊNIO VENTURI PEDIÁTRICO, 
COM 6 DILUIDORES COLORIDOS, COPO COM 
ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, TUBO FLEXÍVEL 
PARA CONEXÃO DOS DILUIDORES, TUBO DE 
OXIGÊNIO COM 2,I0M DE COMPRIMENTO COM 

10 CONECTOR UNIVERSAL. - MÁSCARADEOXIGÊNIO CONJUNTO 30 RI 	18,86 RI 	565,80 
VENTURI 	PEDIÁTRICO, 	COM 	6 	DILUIDORES 
COLORIDOS, COPO COM ENTRADA PARA AR 
COMPRIMIDO, TUBO FLEXÍVEL PARA CONEXÃO 
DOS DILUIDORES, TUBO DE OXIGÊNIO COM 2,I0M 
DE COMPRIMENTO COM CONECTOR UNIVERSAL  
MÁSCARA RESERVATÓRIO 100% ADULTO, COM 
MANGUEIRA DE 1,5M, 01 BOLSA RESERVATÓRIO, 01 
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DA MÁSCARA. 	- CONJUNTO 60 RI 	2067 RI 	1 24020 
MASCARA RESERVATÓRIO 100% ADULTO, COM 
MANGUEIRA DE 1,5M, 01 BOLSA RESERVATÓRIO, 01 
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DA MÁSCARA  
MÁSCARA RESERVATÓRIO 100% PEDIÁTRICO, COM 
MANGUEIRA DE I,5M, 01 BOLSA RESERVATÓRIO, 01 

12 
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DA MÁSCARA. 	- CONJUNTO 40 R 	20,67 R 	 826,80 6,80 MÁSCARA RESERVATÓRIO 100% PEDIÁTRICO, COM 
MANGUEIRA DE I,5M, 01 BOLSA RESERVATÓRIO, 01 
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DA MÁSCARA  
REGULADOR DE CILINDRO DE GÁS - VÁLVULA 
REGULADORA - CONTENDO 	MANÔMETRO E 
FLUXÔMETRO, PARA AR COMPRIMIDO. VÁLVULA 
REGULADORA 	COM 	FLUXÔMETRO, 	PARA 
CILINDRO DE AR COMPRIMIDO. FECHAMENTO: 
MANUAL, CROMADO. TIPO ROSCA. - REGULADOR 

KIT 50 R 	68,22 R 	3.411,00 DE CILINDRO DE GÁS - VÁLVULA REGULADORA 
- 

CONTENDO MANÔMETRO E FLUXÔMETRO. PARA 
AR COMPRIMIDO. VÁLVULA REGULADORA COM 
FLUXÔMETRO, 	PARA 	CILINDRO 	DE 	AR 
COMPRIMIDO. 	FECHAMENTO: 	MANUAL, 
CROMADO. TIPO ROSCA  ___________  

14 UMIDIFICADOR 	PARA 	OXIGÊNIO 	CONTENDO 
UNIDADE 60 R 	2240 R 	134400 

TAMPA E CORPO DE NYLON INJETADA, FRASCO 

/ 
/ 

.1 



LOTE 04  
ITEM DESCRIÇÃO ,  UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

2% 1000ML - ACIDO ACÉTICO 2% OILACETICO LITRO 100 R$ 	14,07 R$ 	1 407,00 

DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL, CICLAGEM 
6000 A 60000, COM BATERIA RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR, 	FREQUÊNCIA 	2MHZ 	+1- 	10%, 
POTÊNCIA MÁXIMA DE CONSUMO 2VA, FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE FCF 60 A 210 BPM, PRECISÃO DA 
MEDIÇÃO DA FCF +1- 2% DA FAIXA, GABINETE E 
TRANS 	- DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL, 
CICLAGEM 	6000 	A 	60000, 	COM 	BATERIA 

2 RECARREGÁVEL E CARREGADOR, FREQUÊNCIA UNIDADE 10 R$ 	483,85 R$ 	4.838,50 
2MHZ +1- 10%, POTÊNCIA MÁXIMA DE CONSUMO 
2VA, FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF 60 A 210 BPM, 
PRECISÃO DA MEDIÇÃO DA FCF +1- 2% DA FAIXA, 
GABINETE E TRANSDUTOR CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO ABS, 04 MODOS DE FUNCIONAMENTO, 
INDICADOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL E 
BATERIA FRACA NO DISPLAY COM CONTADOR 
NUMÉRICO DIGITAL, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO  
ESCOVA 	CERVICAL 	DESCARTÁVEL 	ESTÉRIL, 
COMPOSTA DE HASTE PLÁSTICA CILÍNDRICA DE 
16CM E CERDAS DE NYLON COM FORMATO 
LEVEMENTE CÔNICO COM 2CM DE COMPRIMENTO 

- UNIDADE 7100 R 	063 R 	4473 00 
ESCOVA 	CERVICAL 	DESCARTÁVEL 	ESTÉRIL, ' 

COMPOSTA DE HASTE PLÁSTICA CILÍNDRICA DE 
16CM E CERDAS DE NYLON COM FORMATO 
LEVEMENTE CÔNICO COM 2CM DE COMPRIMENTO.  

4 
ESPÁTULA DE AYRES PACOTE C1I00 UNIDADES 
ESPÁTULA DE AYRES PACOTE C/100 UNIDADES. 

PACOTE 104 R 	1195 , R 	1 242 80 - 

ESPECULO 	DESCARTAVEL TAMANHO 	GRANDE 
5 ESTÉRIL 	- ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO UNIDADE 2050 R$ 	2,51 R$ 	5.145,50 

GRANDE ESTERIL.  
ESPECULO 	DESCARTAVEL 	TAMANHO 	MÉDIO 

6 ESTERIL 	- ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO UNIDADE 4100 R$ 	2,51 R$ 	10.291,00 
MÉDIO ESTERIL.  
ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO 

7 ESTERIL 	- ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO UNIDADE 2050 R$ 	1,63 R$ 	3.341,50 
PEQUENO ESTERIL.  
LAMINA PONTA FOSCA PARA MICROSCOPIA COM 50 

8 UNIDADES 	- LAMINA PONTA 	FOSCA PARA KIT 300 R$ 	9,12 R$ 	2.736,00 
MICROSCOPIA COM 50 UNIDADES.  
LUGOL 5% IODO INORGÂNICO, GARRAFA COM 1 

9 LITRO - LUGOL 5% IODO INORGÂNICO, GARRAFA LITRO 32 R$ 	110,06 R$ 	3.521,92 
COM 1 LITRO.  

10 PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL ESTERIL - PINÇA 
UNIDADE 7100 R$ 	188 R$ 	13 348 00 

DE CHERON DESCARTÁVEL ESTERIL. ' 

SOLUÇÃODELUGOL2%P/(PREVENÇÀO) -SOLUÇÃO  LITRO 100 R 	16840 R 	1684000 
DE LUGOL 2% P7 (PREVENÇÃO).  , 

. 
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LOTE 03  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ,[ VLR UNIT VLR TOTAL 

PLÁSTICO DE 250ML COM NÍVEIS DE MÍNIMO E 
MÁXIMO, CONEXÃO DE ENTRADA DE OXIGÊNIO 
COM 	ROSCA 	METAL 	PADRÃO 	9/16X18 	FIOS. 
ADAPTÁVEL 	A 	QUALQUER 	VÁLVULA 
REGULADORA 	DE 	CILINDRO 	OU 	FL 	- 

UMIDIFICADOR 	PARA 	OXIGÊNIO 	CONTENDO 
TAMPA E CORPO DE NYLON INJETADA, FRASCO 
PLÁSTICO DE 250ML COM NÍVEIS DE MÍNIMO E 
MÁXIMO, CONEXÃO DE ENTRADA DE OXIGÊNIO 
COM 	ROSCA 	METAL 	PADRÃO 	9/I6XI8 	FIOS. 
ADAPTÁVEL 	A 	QUALQUER 	VÁLVULA 
REGULADORA DE CILINDRO OU FLUXÔMETRO DE 
REDE CANALIZADA 

TOTAL R$ 	305.616,60 



. 

. 

. PREFEITURA DE 
	 OEc 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 
	 o 

\, 

LOTE 04 
ITEM 1 	 DESCRIÇÃO 1 UNIDADE 1 QNT 1 	VLR UNIT 1 	VLR TOTAL 

12 TUBETS PARA PREVENÇÃO 	- TUBETS PAPA 1 PREVENÇÀO.  UNIDADE 1000 1  R$ 	0,54 R$ 	540,00 

TOTAL 1 R$ 	67.725,22 

LOTE 05  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°16 	- 
UNIDADE 11000 R$ 	0,76 R$ 	8.360,00 CATETER INTRAVENOSO DESCARTA VEL N°16. 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°18 	- 
CATETER INTRAVENOSO DESCARTA VEL N°18. 

UNIDADE 13000 R$ 	0,71 R$ 	9230,00 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°19. 	- 
CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°19 UNIDADE 13000 R$ 	0,60 R$ 	7.800,00 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°20 	- 
UNIDADE 13000 R$ 	0,67 R$ 	8.710,00 CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°20. 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°22 	- 
UNIDADE 12000 R$ 	0,67 R$ 	8.040,00 CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°22. 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTAVEL N°24 	- 
6 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTA VEL N°24. 
UNIDADE 12000 R$ 	0.80 R$ 	9.600,00 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS (ADULTO) 	- 
UNIDADE 6000 R$ 	1,82 R$ 	10.920,00 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS (ADULTO). 

8 
CATETER NASAL TIPO,  ÓCULOS (PEDIÁTRICO) 	- 

UNIDADE 4000 R$ 	1,88 R$ 	7.520,00 CATETER NASAL TIPO 	 CULOS (PEDIÁTRICO).  
DRENO DE PENROSE DE LÁTEX N° 2, COM GAZE, 

9 ESTÉRIL - DRENO DE PENROSE DE LÁTEX N°2, COM UNIDADE 100 R$ 	4,99 R$ 	499,00 
GAZE, ESTÉRIL.  
DRENO DE PENROSE DE LÁTEX N° 3, COM GAZE, 

10 ESTÉRIL 	DRENO DEPENROSEDE:  LÁTEX NO3,COM UNIDADE 100 R$ 	18,39 R$ 	1.839,00 
GAZE, ESTÉRIL.  
DRENO DE PENROSE DESC ESTÉRIL. 1 - DRENO DE 

UNIDADE 100 R$ 	6,36 R$ 	636,00 
PENROSE DESC ESTÉRIL 1 
DRENO DE SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO ÉSTERIL E 

12 DESCARTAVEL3.2 -DRENO DESUCÇÃOCONTINUA UNIDADE 50 R$ 	13,98 R$ 	699,00 
À VÁCUO ÉSTERIL E DESCARTAVEL 3.2.  
DRENO DE SUCÇÃO CONTINUA À VÁCUO ÉSTERIL E  

13 DESCARTA VEL 48 - DRENO DE SUCÇÃO CONTINUA UNIDADE 50 R$ 	13,92 R$ 	696,00 
- À VÁCUO ÉSTERIL E DESCARTAVEL 4.8.  

DRENO DE SUCÇÃÕ CONTINUA À VÁCUO ÉSTERIL E 
14 DESCARTAVEL6.4 - DRENODESUCÇÃOCONTINUA UNIDADE 50 RS 	13,36 R$ 	668.00 

À VÁCUO ÉSTERIL E DESCARTAVEL 6.4.  
EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL 

- UNIDADE 21000 R$ 	3,46 R$ 	72 660,00 
-. EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL.  

16 
EQUIPO MACROGOTAS FOTOSSENSIVEL - EQUIPO 

UNIDADE 10000 R$ 	2,66 R$ 	26.600.00 
MACR000TAS FOTOSSENSÍVEL.  
EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL 

. - UNIDADE 9000 R$ 	1,20 R$ 	10800,00 
EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL.  

j'' EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP 	- EQUIPO UNIDADE 4000 R$ 	0,73 R$ 	2.920,00 
MULTIVIAS COM CLAMP. 
SCALP 	INTRAVENOSO 	N° 	190 	- 	SCALP 

UNIDADE 11000 R$ 	0,30 R$ 	3.300,00 
INTRAVENOSO No 190. 

20 
SCALP 	INTRAVENOSO 	N° 	21G 	- 	SCALP 

UNIDADE 13000 R$ 	0,26 R$ 	3.380,00 
INTRAVENOSO N'2 I G. 	

. 

21 
SCALP 	INTRAVENOSO 	N° 	23G 	- 	SCALP 

UNIDADE 13000 R$ 	0,30 R$ 	3.900,00 
INTRAVENOSON°23G. 
SCALP 	iNTRAVENOSO 	N° 	25G 	- 

UNIDADE 12000 R$ 	0,25 R$ 	3.000,00 
INTRA\'ENOSON °2 5G.  
SCALP 	INTRAVENOSO 	N° 	27G 	- 	SCALP 

UNIDADE 10000 R$ 	0,28 R$ 	2.800,00 
INTRAVENOSO N° 27G. 
SONDA ASPIRAÇÀO N° 10 PACOTE COM 10 - SONDA 

PACOTE 800 1 R$ 	19,32 R$ 	15.456,00 
ASPIRAÇÃO N° 10 PACOTE COM io;  
SONDA ASPIRAÇÃO N° 12 PACOTE COM 10 - SONDA 

PACOTE 800 R$ 	23,91 R$ 	19.128,00 
ASPIRAÇÃO N°  12 PACOTE COM lO.  
SONDA ASPIRAÇÃO N° 14 PACOTE COM 10 - SONDA 

PACOTE 100 R$ 	7,17 R$ 	717,00 
ASPIRAÇÀO N°  14 PACOTE COM 10.  

L27 SONDA ASPIRAÇÃO N° 16 PACOTE COM 10 - SONDA 
PACOTE 100 R$ 	7,11 R$ 	711,00 ASPIRAÇÃO N° 1.PACOTE COM 10. 

/ 



LOTE 05  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

2,8 SONDA ASPIRAÇÃO N° 18 PACOTE COM 10 - SONDA 
ASPIRAÇÃO N° 18 PACOTE COM 10.  PACOTE 200 R$ 	12,30 R$ 	2460,00 

SONDA ASPIRAÇÃO N° 6 PACOTE COM 10 - SONDA 
ASPIRAÇÃO N ° 6 PACOTE COM 10.  

PACOTE 300 R$ 	0,69 R$ 	207,00 

SONDA ASPIRAÇÃO N°8 PACOTE COM 10 - SONDA ° ASPIRAÇÃO N° 8 PACOTE COM lO.  PACOTE 600 R$ 	7,81 R$ 	4.686,00 

SONDA DE FOLEY N°14 (2 VIAS) - SONDA DE FOLEY 
UNIDADE 400 R$ 	2,28 R$ 	912,00 N° 14(2 VIAS). 

SONDA DE FOLEY N°16 (2 VIAS) - SONDA DE FOL.EY 
UNIDADE 400 R$ 	6,27 R$ 	2.508,00 N° 16(2 VIAS).  

SONDA DE FOLEY N°18 (2 VIAS) - SONDA DE FOLEY 
UNIDADE 400 R$ 	2,60 R$ 	1.040,00 N° 18 (2 VIAS).  

SONDA DE FOLEY N°20 (2 VIAS) - SONDA DE FOLEY 
UNIDADE 400 R$ 	2,40 R$ 	960,00 N°20 (2 VIAS).  

SONDA DE FOLEY N°22 (2 VIAS) - SONDA DE FOLEY 
UNIDADE 400 R$ 	2,40 R$ 	960,00 N°22(2 VIAS).  

SONDA FOLEY N° 18 3 VIAS - SONDA FOLEY N° 18 3 
36 VIAS UNIDADE 500 R$ 	3,84 R$ 	1.920,00 

SONDA FOLEY N°243 VIAS - SONDA FÕLEY N°243 
37 VIAS UNIDADE 400 R$ 	2,78 R$ 	1.112,00 

SONDA FOLEY N°14 3 VIAS - SONDA FOLEY N°14 3 
38 VIAS UNIDADE 400 R$ 	6,59 R$ 	2.636,00 

SONDA FOLEY N°16 3 VIAS - SONDA FOLEY N°16 3 
39 VIAS 	. UNIDADE 400 R$ 	3,10 R$ 	1.240,00 

SONDA FOLEY N°20 3 VIAS - SONDA FOLEY N°20 3 E40 VIAS UNIDADE 400 R$ 	2,79 R$ 	1.116,00 

SONDA FOLEY N°22 3 VIAS - SONDA FOLEY N°22 3 
41 VIAS UNIDADE 400 R$ 	2,12 R$ 	848,00 

42 
SONDA 	NASOENTÊRICA 	N° 	06 	- 	SONDA UNIDADE 100 R$ 	0,61 R$ 	 61,00 
NASOENTÉRICA N°06.  
SONDA 	NASOENTÉRICA 	N° 	08 	- 	SONDA UNIDADE 200 R$ 	0,64 R$ 	128,00 
NASOENTÉRICA N' 08.  

' 4 
SONDA 	NASOENTÉRICA 	N° 	10 	- 	SONDA UNIDADE 200 R$ 	0,64 R$ 	128,00 
NASOENTÉRICA N°  10.  

' SONDA 	NASOENTÉRICA 	N° 	12 	- 	SONDA UNIDADE 200 R$ 	3,81 R$ 	762,00 
NASOENTÉRICAN° 12.  

46 SONDA 	NASOENTÉRICA 	N° 	14 	- 	SONDA UNIDADE 200 R$ 	0,74 R$ 	148,00 
NASOENTÉRICAN° 14.  

' SONDA 	NASOENTÉRICA 	N° 	16 	- 	SONDA UNIDADE 200 R$ 	0,75 R$ 	150,00 
NASOENTÉRICAN° 16. 1 

48 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°10 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	0,86 R$ 	 43,00 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°10 UNIDADE.  
SONDA NASOGASTRICA CURTA N92 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	1,27 R$ 	 63,50 
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°12 UNIDADE.  

50 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°14 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	1,03 R$ 	 51,50 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N94 UNIDADE.  

51 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°16 UNIDADE UNIDADE 50 R$ 	1,01 R$ 	 50,50 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°16 UNIDADE. 

52 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N98 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	2,27 R$ 	113,50 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°18 UNIDADE. 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°20 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	2,36 R$ 	118,00 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°20 UNIDADE.  
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°8 UNIDADE UNIDADE 50 R$ 	0,67 R$ 	 33,50 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N°8 UNIDADE.  
SONDA NASOGASTRICA LONGA N90 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	1,24 R$ 	 62,00 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°10 UNIDADE.  

56 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°12 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	1,02 R$ 	 51,00 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°12 UNIDADE. 

r5 7  SONDA NASOGASTRICA LONGA N°14 UNIDADE - UNIDADE 50 R$ 	1,38 1  R$ 	 69,00 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°14 UNIDADE.  

. 
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58 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°16 UNIDADE 
- SONDA NASOGASTRICA LONGA N°16 UNIDADE.  UNIDADE 50 R$ 	0,93 R$ 	 46,50 

SONDA NASOGASTRICA LONGA N98 UNIDADE 
- SONDA NASOGASTRICA LONGA N°18 UNIDADE.  UNIDADE 50 R$ 	1,70 R$ 	 85,00 

60 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°20 	- SONDA 
NASOGASTRICA LONGA N°20.  UNIDADE 50 R$ 	2,04 R$ 	102,00 

61 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°8 	- SONDA 
NASOGASTRICA LONGA N°8.  UNIDADE 50 R$ 	1,07 R$ 	 53,50 

SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL (SONDA 

62 DOBBHOFF) N°12 COM GUIA 	- SONDA PARA 
ALIMENTAÇAO ENTERAL (SONDA DOBBHOFF) N°12 UNIDADE 128 R$ 	32,12 R$ 	4.111,36 

COM GUIA.  

63 SONDA URETRAL N° 06, PACOTE COM 10 - SONDA 
URETRAL N° 06, PACOTE COM 10.  PACOTE 2500 R$ 	4,59 R$ 	II 475,00 

64 SONDA URETRAL N°08, PACOTE COM lO -SONDA 
PACOTE 3500 R$ 	3,15 R$ 	11.025,00 URETRAL N°  08, PACOTE COM 10.  

65 SONDA URETRAL N° 10, PACOTE COM lO -SONDA 
PACOTE 4500 R$ 	15,21 R$ 	68.445,00 URETRAL N°  10, PACOTE COM 10.  

66 SONDA URETRAL N° 12, PACOTE COM 10 -SONDA 
PACOTE 4500 R$ 	16,23 R$ 	73.035,00 URETRAL N °  12, PACOTE COM 10.  

67 SONDA URETRAL N° 14, PACOTE COM 10 - SONDA 
PACOTE 2500 R$ 	7,63 R$ 	19075,00 URETRAL N°  14, PACOTE COM 10.  

68 SONDA URETRAL N° 16, PACOTE COM 10 -SONDA 
PACOTE 600 R$ 	0,88 R$ 	528,00 URETRAL N °  16, PACOTE COM 10.  

69 
SONDA URETRAL N° 20, PACOTE COM 10 - SONDA 

PACOTE 300 R$ 	5,98 R$ 	1 794.00 URETRAL N °  20, PACOTE COM 10.  

70 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,0, SEM BALÃO - TUBO 
UNIDADE 200 R$ 	2,31 R$ 	462,00 ENDOTRAQUEAL N°  2,0, SEM BALÃO.  

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,5, SEM BALÃO - TUBO 
UNIDADE 200 R$ 	3,64 R$ 	728,00 ENDOTRAQUEAL N°  2,5, SEM BALÃO.  

72 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,0 SEM BALÃO - TUBO 
UNIDADE 200 R$ 	2,37 R$ 	474,00 ENDOTRAQUEAL N °  3,0 SEM BALÃO.  

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,5 SEM BALÃO - TUBO UNIDADE 200 R$ 	3,64 R$ 	728,00 ENDOTRAQUEAL N°  3,5 SEM BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4,0 SEM BALÃO - TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	3,84 R$ 	768,00 ENDOTRAQUEAL N°  4,0 SEM BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4,5 SEM BALÃO - TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	3,64 R$ 	728,00 
ENDOTRAQUEAL N°  4,5 SEM BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5,0, SEM BALÃO -TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	2,34 R$ 	468,00 
ENDOTRAQUEAL N° 5,0, SEM BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5,5, SEM BALÃO -TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	3,86 R$ 	772,00 
ENDOTRAQUEAL N°  5,5, SEM BALÃO. 

78 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 6,0, SEM BALÃO -TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	2,34 R$ 	468,00 
ËNDOTRAQUEAL N° 6,0, SEM BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 6,5, SEM BALÃO -TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	6,39 R$ 	1 278,00 
ENDOTRAQUFAL N° 6,5, SEM BALÃO.  

80 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 7,0, SEM BALÃO -TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	2,66 R$ 	532,00 
ENDOTRAQUEAL N° 7,0, SEM BALÃO.  

81 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 7,5, SEM BALÃO -TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	3,43 R$ 	686,00 
ENDOTRÃQUEALN° 7,5, SEM BALÃO.  

82 
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 9,0, SEM BALÃO -TUBO 

UNIDADE 200 R$ 	2,67 R$ 	534,00 ENDOTRAQUEAL N°  9,0, SEM BALÃO. 

83 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,0 C/BALÃO 	-TUBO 
UNIDADE 100 R$ 	6,98 R$ 	698,00 ENDOTRAQUEAL N° 2,0 C/BALÃO.  

84   
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,5 C/BALÃO 	- TUBO 

UNIDADE 100 R$ 	4,05 R$ 	405,00 ENDOTRAQUEAL N°2,5 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,0 C/BALÀO 	- TUBO 

UNIDADE 100 R$ 	5,53 R$ 	553,00 ENDOTRAQUEAL N°  3,0 C,'BALÃO.  

86 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 8,0, SEM BALÃO -TUBO 
UNIDADE 200 R$ 	2,93 R$ 	586,00 ENDOTRAQLEAL N °  8,0, SEM BALÃO.  

87 TUBO ENDOTRAQUEAL N° 8,5, SEM BALÃO -TUBO UNIDADE 200 R$ 	3,00 R$ 	600,00 ENDOTRAQUEAL N °  8,5, SEM BALÃO. 

88 
TUBO ENDOTRAQUEAL N°3,5 C/BALÃO 	- TUBO 

UNIDADE 100 R$ 	4,51 R$ 	451,00 ENDOTRAQUEAL N°3,5 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°4,0 C/BALÃO 	- TUBO UNIDADE 100 R$ 	3,76 R$ 	376,00 ENDOTRAQUEAL N°4,0 C/BALÃO.  

. 
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AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 CX 100 UND 	- CAIXA 400 R$ 	7,43 R$ 	2.972,00 
AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4.5 CX 100 UND. 

2 
AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5 CX 100 UND 	- CAIXA 300 R$ 	9.23 R$ 	2.769,00  
AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5 CX 100 UND. 
AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 CX 100 UND 	- CAIXA 400 R$ 	8,99 R$ 	3.596,00 
AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 CX 100 UND. 

- AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8 CX 100 UND- CAIXA 400 R$ 	8,28 R$ 	3.312,00 
AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8 CX 100 UND. 
AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 CX 100 UND 	- CAIXA 300 R$ 	7,43 R$ 	2.229,00 
AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 CX 100 UND. 
AGULHA P/RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N°260 

6 - 	AGULHA 	P/RAQUIANESTESIA 	DESCARTAVEL UNIDADE 500 R$ 	4,88 R$ 	2.440,00 

N°26G.  
AGULHA P/RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N°27G 

7 - 	AGULHA 	P/RAQUIANESTESIA 	DESCARTAVEL UNIDADE 500 R$ 	5,88 R$ 	2.940,00 
N°27G. 

8 
AGULHA RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N°25G - UNIDADE 500 R$ 	4,74 R$ 	2.370,00 
AGULHA RAQUIANESTESIA DESCARTAVEL N°25G.  

- FIO DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER O COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE CAIXA 120 R$ 	48,51 R$ 	5.821,20 
SUTURA ALGODÃO 	COM. POLIÉSTER 	O COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
ib DE SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER 2-0 COM 

10 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE CAIXA 120 R$ 	54,53 R$ 	6.543,60 
SUTURA ALGODÃO COM POLIÉSTER 2-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA CAIXA 70 R$ 	87,86 R$ 	6.150,20 
CATGUT CROMADO O COM AGULHA, CAIXA COM 24 

- ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1-0 COM 

12 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE CAIXA 50 R$ 	87,86 R$ 	4.393,00  
SUTURA CATGUT CROMADO 1-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM 

• 
13 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE CAIXA 70 R$ 	92,29 R$ 	6.460,30 
SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM 

14 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	.- FIO DE 1 

1 	CAIXA 70 R$ 	131,44 R$ 	9.200,80 
SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM AGULHA J  
CAIXA COM 24 ENVELOPES. ___ 

15 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO CAIXA 70 R$ 	132,04 R$ 	9242,80 
AGULHA, CÀIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE 

. 
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TUBO ENDOTRAQUEAL N°4,5 C/BALÃO 	- TUBO 
UNIDADE 100 R$ 	4,60 R$ 	460,00 

ENDOTRAQUEAL N °4,5 C/BALÃO,  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°5,0 CIBALÃO 	- TUBO UNIDADE 100 R$ 	4,22 R$ 	422,00 
ENDOTRAQUEAL N°5,0 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°5,5 CIBALÃO 	- TUBO 

UNIDADE 100 R$ 	4,50 R$ 	450,00 
ENDOTRAQUEAI, N°5,5 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°6,0 C/ C/BALÃO - TUBO UNIDADE 100 R$ 	4,83 R$ 	483,00 
ENDOTRAQUEAL N°6,0 C/ C/BALÃO. 
TUBO ENDOTRAQUEAL N°6,5 CIBALÀO 	- TUBO 

UNIDADE 100 R$ 	4,50 R$ 	450,00 
ENDOTRAQUEAL N°6,5 C,'BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°7,0 C/BALÃO 	- TUBO UNIDADE 100 R$ 	4,53 R$ 	453,00 
ENDOTRAQIJEAL N°7,0 C/BALÃO.  
TUBO ENDOTRAQUEAL N°7,5 C/BALÂO 	- TUBO UNIDADE 100 R$ 	4,50 R$ 	450,00 
ENDOTRAQUEAL N°7,5 C/BALÃO.  
TUBOS DE ACRÍLICO PACOTE COM 1000 UNIDADES 

97 - TUBOS DE ACRÍLICO PACOTE COM 1000 UNIDADES PACOTE 20 R$ 	132,97 R$ 	2.659,40 

TOTAL R$ 	473.124,26 
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SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 COM AGULHA, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 5-0 COM 

16 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE 
SUTURA CATGUT CROMADO 5-0 COM AGULHA, CAIXA 50 R$ 	132,04 R$ 	6.602,00 

CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO O COM -- 

17 AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE 
CAIXA 50 R$ 	70,23 R$ 	3.511,50 SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO O COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 2-0  

18 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE 
CAIXA 50 R$ 	77,29 R$ 	3.864,50 

SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 2-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 3-0 

19 COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES - FIO DE CAIXA 50 R$ 	85,05 R$ 	4.252,50 
SUTURA CATGUT CROMADO LAÇADO 3-0 COM 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES O COM AGULHA, 

20 
CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA CAIXA 70 R$ 	31,26 R$ 	2.188,20 
CATGUT SIMPLES O COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0 COM AGULHA, 

21 
CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA CAIXA 70 R$ 	119,97 R$ 	8.397,90 
CATGUT SIMPLES 1-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM AGULHA, 

22 
CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA 

CAIXA 70 R$ 	123,80 R$ 	8.666,00 
CATGUT SIMPLES 2-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM AGULHA, 

23 
CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA CAIXA 70 R$ 	85,05 R$ 	5.953,50 
CATGUT SIMPLES 3-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA, 

24 
CAIXA COM 24 ENVELOPES 	- FIO DE SUTURA 

CAIXA 70 R$ 	116,74 R$ 	8.171,80 
CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA, CAIXA COM 24 
ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON O COM AGULHA, CAIXA COM 

25 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON O COM CAIXA 110 R$ 	55,21 R$ 	6.073,10 
AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

26 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 2-0 CAIXA 120 R$ 	24,47 R$ 	2.936,40 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA, CAIXA 

27 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 3-0 CAIXA 120 R$ 	46,36 R$ 	5.563,20 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 4-0 COM AGULHA, CAIXA 

28 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 4-0 CAIXA 120 R$ 	52,82 R$ 	6.338,40 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA, CAIXA 

29 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA NYLON 5-0 CAIXA 80 R$ 	59,33 R$ 	4.746,40 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA PROLENE O COM AGULHA, CAIXA 

30 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE O CAIXA 50 R$ 	109,24 R$ 	5.462.00 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA PROLENE 1-0 COM AGULHA, CAIXA 

31 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE 1-0 CAIXA 50 R$ 	68,64 R$ 	3.432,00 
COM AGULHA. CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA PROLENE 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

32 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE 2-0 CAIXA 50 R$ 	187,17 R$ 	9.358,50 
COM AGULHA, CAIXA - COM 24 ENVELOPES.  

DE SUTURA PROLENE 3-0 COM AGULHA, CAIXA E FIO 
33 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA PROLENE 3-0 CAIXA 50 R$ 	136,01 R$ 	6.800,50 

COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES. 
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LOTE 07  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

AGULHAS COLETA À VÁCUO 25 X 0,70MM 22G CAIXA 
1 COM 100 UNIDADES - AGULHAS COLETA À VÁCUO CAIXA 100 R$ 	35,53 R$ 	3.553,00 

25 X 0,70MM 22G CAIXA COM 100 UNIDADES.  

2 ANTI COAGULANTE EDTA PARA HEMATOLOGIA - 
FRASCO 10 R$ 	33,50 R$ 	335,00 

ANTI COAGULANTE EDTA PARA HEMATOLOGIA. 
BETA HCG KIT COM 50 TIRAS - BETA HCG KIT COM KIT 48 R$ 	100,33 R$ 	4.815,84 
5O TIRAS. 
BOBINA TERMICA 057X30M CAIXA COM 30 ROLOS - 

CAIXA 5 R$ 	30,68 R$ 	153,40 
BOBINA TERMICA 057X30M CAIXA COM 30 ROLOS. 
ESTANTE DE PLÁSTICO PARA (TUBOS DE ENSAIO 

5 GRANDES) - ESTANTE DE PLÁSTICO PARA (TUBOS UNIDADE 5 R$ 	139,85 R$ 	699,25 
DE ENSAIO GRANDES).  
ESTANTE DE PLÁSTICO PARA(TUBOS DE ENSAIO 

6 PEQUENOS) - ESTANTE DE PLÁSTICO PARA(TUBOS UNIDADE 5 R$ 	193,00 R$ 	965,00 
DE ENSAIO PEQUENOS).  

7 KITABO - KITABO. KIT 25 R$ 	138,10 R$ 	3.452,50 
KIT DE COLORAÇÃO HEMATOLÓGICA PANÓTICO 

8 FRASCOS COM 500ML 	- KIT DE COLORAÇÃO KIT 10 R$ 	47,27 R$ 	472,70 
HEMATOLÓGICA PANÓTICO FRASCOS COM 500ML.  
LAMINA 	PARA 	MICROSCOPIA 	LISA 	COM 	50 

9 UNIDADES -LAMINA PARA MICROSCOPIA LISA COM KIT 100 R$ 	7,76 R$ 	776,00 
50 UNIDADES.  

10 LAMINULA CAIXA COMI00 UNIDADES - LAMINULA CAIXA 100 R$ 	5,18 R$ 	518,00 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

II 
ÓLEO IMERSÃO FRASCO COM IOOML 	- ÓLEO 

KIT 10 R$ 	36,12 R$ 	361,20 
IMERSÃO FRASCO COM IOOML. 

12 PIPETADOR AUTOMÁTICO MICROLITRO: 10 - 100 - UNIDADE 2 R$ 	214,28 R$ 	428,56 
PIPETADOR AUTOMÁTICO microlitro: 10 - 100. 
PIPETADOR AUTOMÁTICO MICROLITRO: 1000 	- 

UNIDADE 2 R$ 	242,91 R$ 	485,82 
PIPETADOR AUTOMÁTICO microlitro 1000. 	
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LOTE 06  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

FIO DE SUTURA VICRYL 0 COM AGULHA, CAIXA 
34 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA VICRYL000M CAIXA 50 R$ 	146,24 R$ 	7.312,00 

AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA VICRYL 1-0 COM AGULHA, CAIXA 

35 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA VICRYL 1-0 CAIXA 50 R$ 	256,24 R$ 	12.812,00 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA VICRYL 2-0 COM AGULHA, CAIXA 

36 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA VICRYL 2-0 CAIXA 50 R$ 	287,49 R$ 	14.374,50 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
FIO DE SUTURA VICRYL 3-0 COM AGULHA, CAIXA  

37 COM 24 ENVELOPES - FIO DE SUTURA VICRYL 3-0 CAIXA 50 R$ 	256,24 R$ 	12.812,00 
COM AGULHA, CAIXA COM 24 ENVELOPES.  
SER. DESC. IML INS. C/AG. U-I00 13X4,5 FIXA 	- 

38 SERINGA DESCARTAVEL IML COM AGULHA FIXA UNIDADE 10000 R$ 	0,51 R$ 	5.100.00 
13X4,5  
SERINGA DESCARTÁVEL 03ML C AGULHA 	- UNIDADE 15000 R$ 	0,51 R$ 	7.650,00 
SERINGA DESCARTÁVEL O3MLC\AGULHA. 

'1° SERINGA DESCARTÁVEL O3ML SEM AGULHA 	- 
UNIDADE 15000 R$ 	0,50 R$ 	7.500,00 

SERINGADESCARTÁVELO3ML SEM AGULHA.  
SERINGA DESCARTÁVEL 05ML S AGULHA 	- UNIDADE 20000 R$ 	0,51 R$ 	10.200,00 
SERINGA DESCARTÁVEL O5MLS\AGULHA. 

42 
SERINGA 	DESCARTA VEL 	IOML C/AGULHA 	- UNIDADE 35000 R$ 	0,51 R$ 	17.850,00 
SERINGA DESCARTAVEL 1OMLC/AGULHA. 
SERINGA DESCARTAVEL IOML 5 AGULHA 	- UNIDADE 25000 R$ 	0,39 R$ 	9.750,00 
SERINGA DESCARTA VEL IOML S\AGULHA. 
SERINGA DESCARTAVEL 20ML C/AGULHA 	- UNIDADE 35000 R$ 	0,56 R$ 	19.600,00 
SERINGA DESCARTA VEL 20ML C/AGULHA. 
SERINGA 	DESCARTAVEL 20ML 	S/AGULHA 	- UNIDADE 20000 R$ 	0,46 R$ 	9.200.00 
SERINGA DESCARTAVEI, 2OML S/AGULHA. 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML C AGULHA - SERINGA UNIDADE 17000 R$ 	0,22 R$ 	3.740,00 
DESCARTÁVEL 5MLC\AGULHA. 

TOTAL 310.658,80 
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ITEM DESCRIÇÃO - UNIDADE QNT 1_VLR UNIT VLR TOTAL 

14 PIPE'I'ADOR WESTERN PARA VHS 	- PIPETADOR 
WESTERN PARA VHS. UNIDADE 5 R$ 	57,17 R$ 	285,85 

PLACAS KLINE - PLACAS KLINE. UNIDADE 10 R$ 	67,78 R$ 	677,80 
PONTEIRA AMARELA PEQUENA 200 UL PACOTE COM 

16 1000 UNIDADES - PONTEIRA AMARELA PEQUENA1 PACOTE 10 R$ 	27,74 R$ 	277,40 
200 DI PACOTE COM 1000 UNIDADES.  
PONTEIRA AZUL 100 - I000UI PACOTE COM 1000 

17 UNIDADES - PONTEIRA AZUL, 100 - I000UI PACOTE PACOTE 10 R$ 	37,57 R$ 	 375,70 
COM 1000 UNIDADES.  
PONTEIRA BRANCA GRANDE 10 UL PACOTE COM 

18 1000 UNIDADES - PONTEIRA BRANCA GRANDE 10 Dl PACOTE lO R$ 	0,69 R$ 	 6,90 
PACOTE COM 1000 UNIDADES.  

19 REAGENTE ÁCIDO ÚRICO COLORIMETRICO 	- 
KIT 48 R$ 	78,64 R$ 	3.774,72 REAGENTE ÁCIDO ÚRICO COLORIMETRICO. 

REAGENTE ASO -REAGENTE ASO. KIT 48 R$ 	195,07 R$ 	9.363,36 
REAGENTE COLESTEROL TOTAL COLORIMETRICO - 

KIT 60 R$ 	103,98 R$ 	6.238,80 REAGENTE COLESTEROL TOTAL COLORIMETRICO. 
REAGENTE 	CRÉATININA 	CÕLORIMETRICO 

NU 48 R$ 	113,25 R$ 	5.436,00 REAGENTE CREATININA COLORIMETRICO.  
REAGENTE GLICOSE COLORIMETRICA - REAGENTE 
GLICOSE COLORIMETRICA. 	. KIT 48 R$ 	121,19 R$ 	5.817,12 - REAGENTE HDL COLESTEROL COLERIMÉTRICO- 
REAGENTE HDL COLESTEROL COLERIMÉTRICO. - KIT 60 R$ 	103.98 R$ 	6L238.80 

REAGENTE 	LÁTEX 	(FATOR 	REUNATOIDE) 	- 
KIT 20 R$ 	130,57 R$ 	2.611,40  REAGENTE LÁTEX (FATOR REUNATOIDE). 

26 REAGENTE LDL COLESTEROL COLORIMETRICO 	- 
KIT 60 R$ 	103,98 R 	6.238,80 REAGENTE LDL COLESTEROL COLORIMETRICO. 

27 REAGENTE PCR -REAGENTE PCR. KIT 48 R$ 	226.02 R$ 	10.84 8,96 
REAGENTE TGO UV . (AST) COLORIMÉTRICO 	- 
REAGENTE TUO UV (AST) COLORIMÉTRICO.  

KIT 60 R$ 	120,54 R$ 	7.232,40 

REAGENTE TGP UV (ALT) COLORIMETRICO 	- KIT 48 R$ 	162.35 R$ 	7 792,80 REAGENTE TGP UV (ALT) COLORIMETRICO.  
REAGENTE TRIGLICERIDEOS COLORIMETRICO 	- 

KIT R$ 	188,81 R$ 	9.062,88 REAGENTE TRIGLICERIDEOS COLORIMETRICO. 

31 REAGENTE URÉIA UV COLORIMÉTRICA - REAGENTE 
KIT 48 R$ 	176,71 R$ 	8.482.08 URÉIA UV COLORIMÉTRICA. 	. 

REAGENTE VDRL- REAGENTE VDRL. KIT 48 R$ 	108,66 R$ 	5.215,68 
TUBO À VACUO CITRATO DE SÓDIO BANDEJA COM 

33 100 UNIDADES - TUBO ÀVÃCUO•CITRATODESÓDIO BANDEJA 50 R$ 	75,85 R$ 	3.792,50 
BANDEJA COM 100 UNIDADES.  
TUBO À VÁCUO COM EDTA BANDEJA COM 100 

34 UNIDADES - TUBO À VÁCUO COM EDTA BANDEJA BANDEJA 50 R$ 	76,31 R$ 	3.815,50 
COM 100 UNIDADES.  
TUBO À VACUO COM FLUORETO DE SODIO BANDEJA 

35 COM 100 UNIDADES 	- TUBO À VACIJO COM BANDEJA 50 k$ 	71,06 R$ 	3553,00 
FLUORETO DE SODIO BANDEJA COM 100 UNIDADES.  
TUBO À VACUO COM GEL SEPARADOR BANDEJA 

36 COM 100 UNIDADES - TUBO À VACUO COM GEL BANDEJA 50 R$ 	79,92 R$ 	3.996,00 - SEPARADOR BANDEJA COM 100 UNIDADES.  
TUBO A VÁCUO COM SORO ATI.VADOR BANDEJA 

37 COM 100 UNIDADES - TUBO A. VÁCUO COM SORO UNIDADE 50 R$ 	0,73 R$ 	 36,50 
ATIVADOR BANDEJA COM 100 UNIDADES. 
IÜÕ DE ENSAIO DE VIDRO GRANDE COM TAMPA - 
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO GRANDE COM TAMPA. UNIDADE 200 R$ 	0,69 R$ 	I380 

TUBO DE ENSAIO DE VIDRO PEQUENO COM TAMPA 
-TUBO DE ENSAIO DE VIDRO PEQUENO COM TAMPA. UNIDADE 200 R$ 	0.69 R$ 	 138,00 

TOTAL  128 46.3.221  

LOTE 08 
FEM • DESCRIÇÃO 	.. . 	.. 	UNIDADE QNT 	VLR UNIÏ 	VLR TOTAL 

ABSORVENTE POS-PARTO PACOTE COM 20 
UNIDADES - ABSORVENTE POS-PARTO PACOTE COM PACOTE 400 R$ 	8,99 R$ 	3.596,00 
20 UNIDADES.  
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LOTE 08  
ITEM DËSCRIÇÃO. UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA G, PACOTE 
2 COM 8 UNDS - FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA PACOTE 300 R$ 	5,72 R$ 	1.716,00 

G, PACOTE COM 8 UNDS.  
FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA M, PACOTE 

3 COM 8 UNDS - FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA PACOTE 300 R$ 	5,38 R$ 	1.614,00 
M, PACOTE COM 8 UNDS.  
FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA P, PACOTE 

4 COM 10 UNDS - FRALDA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICA PACOTE 150 R$ 	5,11 R$ 	766,50 
P, PACOTE COM 10 UNDS.  
FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO GERIÁTRICA EG, 

5 PACOTE COM 8 UNDS 	- FRALDA DESCARTÁVEL PACOTE 2000 R$ 	30,18 R$ 	60.360,00 
TAMANHO GERIÁTRICA EG, PACOTE COM 8 UNDS.  
FRALDA GERIATRICA TAMANHO GRANDE PACOTE 

6 C/8 UNIDADES - FRALDA GERIATRICA TAMANHO PACOTE 2000 R$ 	30,41 R$ 	60.820,00 
GRANDE PACOTE C/8 UNIDADES.  
FRALDA GERIATRICA TAMANHO MÉDIA PACOTE C/8 

7 UNIDADES - FRALDA GERIATRICA TAMANHO MÉDIA PACOTE 600 R$ 	8,04 R$ 	4.824,00 
PACOTE C/8 UNIDADES.  
FRALDA GERIATRICA TAMANHO PEQUENA PACOTE 

8 C/8 UNIDADES - FRALDA GERIATRICA TAMANHO PACOTE 600 R$ 	17,45 R$ 	10.470,00 
PEQUENA PACOTE C/8 UNIDADES.  

TOTAL 
__R$____________  

 144.166,50 

LOTE 09  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

APARELHO P/ GLICEMIA - KIT COMPLETO CONTEND 

GLICOSÍMETRO + TIRA P/ MEDIÇÃO - APARELHO P/ 
KIT 150 R$ 	73,37 R$ 	II 005 50 

GLICEMIA 	- 	KIT 	COMPLETO 	CONTEND 
GLICOSÍMI3TRÕ + TIRA P1 MEDIÇÃO.  
ESFIGMOMANOMETRO C/ ESTETOSCOPIO (ADULTO) 

2 - 	ESFIGMOMANOMETRO 	C/ 	ESTETOSCOPIO UNIDADE 80 R$ 	121,67 R$ 	9.733,60 
(ADULTO).  
ESFIGMOMANOMETRO 	COM 	ESTETOSCÓPIO 

3 (PEDIATRICO) 	- 	ESFIGMOMANOMETRO 	COM UNIDADE 30 R$ 	85,13 R$ 	2.553,90 
ESTETOSCÓPIO (PEDIATRICO).  
KIT 	ESTENSIÔMETRO 	COMPLETO 
MONOFI LAMENTOS 	SEMMES-WEINSTEIN, 	PARA 
TESTE DE HANSENÍASE, SENSIBILIDADE CUTÂNEA. 

- KIT 10 R 	7635 3 , R 	 7 3 	3 50 . 	6 KIT 	ESTENSIÔMETRO 	COMPLETO 
MONOFILAMENTOS 	SEMMES-WEINSTEIN, 	PARA 
TESTE DE HANSENÍASE, SENSIBILIDADE CUTÂNEA  
LANCETA DESCARTÁVEL 28G/0,4 MM, ESTÉRIL PARA 
PUNÇÃO DIGITAL - LANCETA DESCARTÁVEL 28G/0,4 
MM, 	ESTÉRIL 	PARA 	PUNÇÃO 	DIGITAL 	- 
CONSTITUÍDA DE CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTÉRIL E COM PONTA TRIFACEI'ADA, CALIBRE 28 G 
- DIÂMETRO 0,4 MM, COM PONTA EM BISEL, 
EMBUTIDA EM CORPO PLÁSTICO OU MATERIAL 

5 COMPATÍVEL. 	QUANDO 	DA 	ABERTURA 	DA CAIXA 1500 R$ 	17,87 R$ 	26.805,00 
LANCETA, A TAMPA PROTETORA DEVERÁ SER DE 
FÁCIL REMOÇÃO.  APÓS O USO, A TAMPA DEVERÁ 
PERMITIR A PUNÇÃO DA LANCETA, PROTEGENDO A 
EXTREMIDADE 	PERFURANTE 	E 	IMPEDINDO 
ACIDENTES, 	PARA 	SISTEMA 	DE 	'PUNÇÃO', 
COMPATÍVEL 	COM 	CANETA 	LANCETADORA 
SOFTCLICK. CAIXA COM 100 UNIDADES.  
LANTERNA CLÍNICA LED, COM TAMPA, POSSUI CLIPE 
DE BOLSO, HASTE EM AÇO (LIGA/DESLIGA), CABO 
(PUNHO) EM ALUMÍNIO ANODIZADO PARA 02 PILHAS 
PEQUENAS 	TAMANHO 	AAA, 	CABEÇOTE 	EM 

6 
ALUMÍNIO ANODIZADO, LEI) 3,0V. 	- LANTERNA 

UNIDADE 20 R$ 	58,2 6 R 	1.165,20  CLINICA LED, COM TAMPA, POSSUI CLIPE DEBOLSO, 
HASTE EM AÇO (LIGA/DESLIGA), CABO (PUNHO) EM 
ALUMINIO ANODIZADO PARA 02 PILHAS PEQUENAS 
TAMANHO 	AAA, 	CABEÇOTE 	EM 	ALUMÍNIO 
ANODIZADO, LEI) 3,0V  

• 	- . 	 . 	•• 	 .. 	
. 	 • 	 . 	 ••• 	• 	 • 	 .• 

• (88)3654-1133 . 	O prafoduramucrnbogmaWcom  O www.mucambo.co.gov.br  

i 	c,;(;I 	 \.1 	-•fr' 	 •;N 	/ /: 	('.-; ( U1 

. 

. 

/ 



. 

PREFEITURA DE DE 

cÍ 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS U'11A 1éfNle' 

LOTE 09  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT 1 	VLR UNIT VLR TOTAL 

OTOSCÓPIO SIMPLES 	-- OTOSCÓPIO SIMPLES - 
ILUMINAÇÃO: ILUMINAÇO DIRETAIHALÓGENA - 

XENON, COMPOSIÇÃO: MINÍMO DE 05 ESPÉCULOS REUTILISÁVEIS 	
- 	BATERIA: 	CONVENCIONAL 	- 

UNIDADE 8 R$ 	1173,67 R$ 	9389,36  
ACOMPANHADO DE ESTOJO PARA TRANSPORTE. 
GARANTIA MINÍMA DE 01 ANO.  
TELA 	CIRURGICA 	100% 	POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTONÃO ABSORVÍVEL E SINTÉTICO 

8 TAMANHO 26 X 36 CM 	- TELA CIRURGICA 100% UNIDADE 500 R$ 	78,49 R$ 	39.245,00 
POLIPROPILENO 	 MONOFILAMENTONÃO 
ABSORVÍVEL E SINTÉTICO TAMANHO 26 X 36 CM.  
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL - TERMÔMETRO 
CLÍNICO DIGITAL. UNIDADE 80 R$ 	76,71 R$ 	6.136,80 

I° TERMÔMETRO 	DIGITAL PARA GELADEIRA 	- 
TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA. UNIDADE 30 R$ 	50,83 R$ 	1.524.90 

TIRA REAGENTE DE GLICEMIA CX. C150 FITAS - TIRA 
REAGENTE DE GLICEMIA CX. C150 FITAS. CAIXA 1000 R$ 	46,91 R$ 	46.910,00 

TOTAL R$ 	158.232,76 

LOTE 10  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

AGUA P/INJEÇÃO 	IOML 	[NJETAVEL 	- 	AGUA 1 
P/INJEÇÃO IOML INJETA VEL. AMPOLA 30000 R$ 	0,35 R$ 	10 .500,00 

2 CLORETO DE POTASSIO 10% INJETAVEL - CLORETO 
DEPOTASSIO I0%INJETAVEL. AMPOLA 5300 R$ 	2,81 R$ 	14.893,00 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% S.F. C/IOOML - CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% S.F. C/100ML. AMPOLA 20000 R$ 	3,39 R$ 	67.800,00 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% S.F. C/250ML - CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% S.F. C/250ML. AMPOLA 9000 R$ 	1,46 R$ 	13.140,00 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% S.F. C/500ML - CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% S.F. C/500ML. AMPOLA 12000 R$ 	3,37 R$ 	40.440,00 

CLORETO DE SÓDIO 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IOML 
6 - CLORETO DE SÓDIO 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 7000 R$ 	1,48 R$ 	10.360,00 

AMPOLA COM IOML  
CLORETO DE SODIO 20% IOML - CLORETO DE SODIO 
20% 10ML UNIDADE 7000 R$ 	1,48 R$ 	10.360,00 

GLICOSE 	INJETAVEL 	25% 	IOML 	- 	GLICOSE 
8 INJETAVEL 	 25% 	 IOML AMPOLA 13000 R$ 	1,11 R$ 	14.430,00 

GLICOSE 	INJETA VEL 	50% 	IOML 	- 	GLICOSE 
INJETAVEL 50% IOML. AMPOLA 13000 R$ 	1,19 R$ 	15.470,00 

SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% 500ML - SOLUÇÃO DE 
GLICERINA 12% 500ML.  AMPOLA 2000 R$ 	29,78 R$ 	59 560,00 

SORO GLICOFISIOLOGICO 1:1 SISTEMA FECHADO C/ 
11 SOOML 	- SORO GLICOFISIOLOGICO 1:1 SISTEMA AMPOLA 6000 R$ 	5,11 R$ 	30.660,00 

FECHADO C/ SOOML  
SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO C/500ET 
SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO C/500ML  

AMPOLA 6000 R$ 	3,55 R$ 	21300,00 

SORO RINGER C/ LACTADO SISTEMA FECHADO 
13 C/500ML 	- SORO RINGER C/ LACTADO SISTEMA AMPOLA 3500 R$ 	6,80 R$ 	23.800,00 

FECHADO C/500ML 
TOTAL 	 1 R$ 	332 .713,00 

LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% GEL COM lO ML 
PACOTE COM 3 UNIDADES - ÁCIDO FOSFÓRICO A PACOTE 144 R$ 	8,66 R$ 	1.247,04 
37% GEL COM 10 ML PACOTE COM 3 UNIDADES.  
ADESIVO DENTINÁRIO AGENTE 	DE 	UNIÃO 
MIJLTIUSO, COM FLÚOR, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MONOCOMPONENTE PARA ESMALTE / DENTINA 

2 COM 04 ML. - ADESIVO DENTINÁRIO AGENTE DE UNIDADE 144 R$ 	20,98 R$ 	3.021,12 
UNIÃO 	MULTIUSO, 	COM 	FLÚOR, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 	MONOCOMPONENTE 
PARA ESMALTE / DENTINA COM 04 ML.  

(:.: /•y 
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LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UMT VLR TOTAL 

AGULHA GENGIVAL MÉDIA CAIXA COM 100 UNID 
3 - AGULHA GENGIVAL MÉDIA CAIXA COM 100 CAIXA 144 R$ 	36,64 R$ 	5.276,16 

UNID.  
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% E EPINEFRINA 
1:100.000. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 

4 I,8ML CADA - ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À CAIXA 288 R$ 	126,32 R$ 	36.380,16 
BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% E 
EPINEFRINA 	1:100.000. 	EMBALAGEM COM 	50 
TUBETES DE I,8ML CADA.  
BABADOR ODONTOLÕGICO EM TNT TAMANHO  
45CM X 60 CM GRAMATURA 40G PACOTE COM 100 

5 UNIDADES - BABADOR ODONTOLÓGICO EM TNT PACOTE 100 R$ 	49,19 R$ 	4.919,00 
TAMANHO 45CM X 60 CM GRAMATURA 40G 
PACOTE COM 100 UNIDADES.  

6 
BROCA CIRÚRGICA 7011-11- - BROCA CIRÚRGICA 
701 FIL. UNIDADE 80 R$ 	27,97 R$ 	2.237,60 

BROCA CIRÚRGICA 702 HL - BROCA CIRÚRGICA 
UNIDADE 80 R$ 	27,97 R$ 	2.237,60 

ROCA CIRÚRGICA 8 - BROCA CIRÚRGICA 8. UNIDADE 50 R$ 	17,48 R$ 	874,00 
BROCA 	CIRÚRGICA 	ZECRYA 	- 	BROCA 

UNIDADE 30 R$ 	11,02 R$ 	330,60 CIRÚRGICA ZECRYA. 

10 
BROCA ESFÉRICA CAN°2 -  BROCAESFÉRICACA 

UNIDADE 144 R$ 	7,51 R$ 	1.081,44 

BROCA ESFÉRICA CA N°4 - BROCA ESFÉRICA CA 
UNIDADE 144 R$ 	14,10 R$ 	2.030,40 

BROCA ESFÉRICA CA N° 6 - BROCA ESFÉRICA CA UNIDADE 144 R$ 	5,54 R$ 	797,76 

13 BROCAFG 1013 -BROCAFG 1013. - UNIDADE 144 R$ 	3,28 R$ 	472,32 
14 BROCAFG 1014 -BROCAFG 1014. UNIDADE 144 R$ 	3,28 R$ 	472,32 
15 BROCA FG 1015 - BROCA FG 1015. UNIDADE 144 R$ 	3,33 R$ 	479,52 

BROCAFG 1016 -BROCAFG 1016. UNIDADE ii R$ 	3,33 R$ 	479,52 
17 BROCA FG 1033 -BROCAFG 1033. UNIDADE 80 R$ 	3,14 R$ 	251,20 
18 BROCAFG 1034 -BROCAFG 1034. UNIDADE 80 R$ 	3,22 R$ 	257.60 
19 BROCAFG 1092 -BROCAFG 1092. UNIDADE 80 R$ 	3,22 R$ 	257,60 
20 BROCAFG 1093 -BROCAFG 1093. UNIDADE 80 R$ 	3,22 R$ 	257,60 
21 BROCA FG2I43 -BROCAFG2143. UNIDADE 80 R$ 	3,28 R$ 	262,40 
22 BROCA FG 3118 F - BROCA FG 3118 F. UNIDADE 200 R$ 	3,28 R$ 	656,00 
23 BROCA FG3I18FF - BROCA FG3II8FF. UNIDADE 200 R$ 	3,43 R$ 	686,00 
24 BROCA FG 3195 	- BROCA FG 3195 F. UNIDADE 200 R$ 	3,26 R$ 	652.00 
25 BROCA FG3I9SFF -BROCA FG3195 FF. UNIDADE 200 R$ 	3,26 R$ 	652,00 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO, 400.000 RPM,CORPO EM ALUMÍNIO, 
SISTEMA DE CONEXÃO COM DOIS FUROS, 
TURBINA BALANCEADA ELETRONICAMENTE, 
CONEXÃO BORDEN, LUBRIFICAÇÃO Á ÓLEO, 
AUTOCLAVÁVEL. 	(DABI-ATLANTE), 	(KAVO); 

'6 
(DABI-ATLANTE), (KAVO) 	- CANETA DE ALTA 

UNIDADE 
- 

6 R$ 	531,16 R$ 	3 18696 
ROTAÇÃO - CANETA DE ALTA Ro'rAÇAo, 400.000 
RPM,CORPO 	EM 	ALUMÍNIO 	, 	SISTEMA 	DE 
CONEXÃO 	COM 	DOIS 	FUROS, 	TURBINA 
BALANCEADA ELETRONICAMENTE, CONEXÃO 

- BORDEN. 	LUBRIFICAÇÃO 	Á 	ÓLEO, 
AUTOCLAVÁVEL. 	(DABI-ATLANTE), 	(KAVO); 
(DABI -ATLANTE), (KAVO), (DENTSCLER)  
CIMENTO DE IIIDRÕXIDO DE CÁLCIO - PASTA 
BASE E CATALISADOR (HYDRO C), (DYCAL), 
(LYNER); KIT CONTENDO (01 PASTA BASE DE 13 
GRAMAS+ 01 PASTA CATALISADORA DE 11 

27 
GRAMAS + 01 BLOCO DE MISTURA.) - CIMENTO 

UNIDADE U 144 R 	646 3 R 	5 25024 
DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - PASTA BASE E 
CATALISADOR (HYDRO C), (DYCAL), (LYNER); 
KIT CONTENDO (01 PASTA BASE DE 13 GRAMAS+ 
01 PASTA CATALISADORA DE II GRAMAS + 01 
BLOCO DE MISTURA. ) . 

/ 
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CLOREXIDINA 	0,12% 	PARA 	BOCHECHO 
28 EMBALAGEM COM 1 LITRO -CLOREXIDINA0,J2% LITRO 72 R$ 	29,70 R$ 	2.138,40 

PARA BOCHECHO EMBALAGEM COM 1 LITRO. ______ 
CONTRA-ANGULO ODONTOLÓGICO - CONTRA- 
ÂNGULO, INTRA, ACOPLÁVEL AO MICRO MOTOR, 
GIRO LIVRE DE 360°, TURBINA BALANCEADA. 

29 
(DABI-ATLANTE), 	(KAVO), 	(DENTSCLER); 	- UNIDADE 6 R$ 	87,30 R$ 	523,80 CONTRA-ANGULO ODONTOLÓGICO - CONTRA- 
ÂNGULO, INTRA, ACOPLÁVEL AO MICRO MOTOR, 
GIRO LIVRE DE 360°, TURBINA BALANCEADA. 
(DABI -ATLANTE), (KAVO), (DENTSCLER)  
CUNHA CERVICAL DE MADEIRA EMBALAGEM 

30 COM 100 UNIDADES 	- CUNHA CERVICAL DE EMBALAGEM 100 R$ 	11,79 R$ 	1.179,00 
MADEIRA EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.  

31 ESCOVA DE ROBINSON -ESCOVA DE ROBINSON. UNIDADE 200 R$ 	1,84 R$ 	368,00 
ESPELHO BUCAL CAIXA COM 12 UNIDADES 	- 

CAIXA 36 R$ 	123,81 R$ 	4.457,16 
ESPELHO BUCAL CAIXA COM 12 UNIDADES. 
EVIDENCIADOR DE PLACAS FRASCO COM 100 ML 

33 - EVIDENCIADOR DE PLACAS FRASCO COM 100 FRASCO 100 R$ 	12,30 R$ 	1.230,00 
ML.  
FIO DENTAL 100 METROS 	- FIO DENTAL 100 UNIDADE 72 R$ 	10,65 R$ 	766,80 
METROS. 
FIO SUTURA SEDA C/AGULHA 3.0 CAIXA. COM  24 

35 UNIDADES - FIO SUTURA SEDA C/AGULHA 3.0 CAIXA 160 R$ 	46,85 R$ 	7.496,00 
CAIXA COM 24 UNIDADES.  
FIXADOR PARA RADIOLOGIA COM 475 ML 	- 

FRASCO 96 R$ 	10,00 R$ 	960,00 
FIXADOR PARA RADIOLOGIA COM 475 ML. 
FLÚOR GEL NEUTRO COM PH 7.0, COM 200 ML - UNIDADE 144 R$ 	10,05 R$ 	1.447,20 
FLÚOR GEL NEUTrO COM P11 7.0, COM 200 ML. 

38 HEMOSTOP - 1-IEMOSTOP. UNIDADE 100 R$ 	37,10 R$ 	3.710,00 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PÓ) 10 G - HIDRÓXIDO POTE 144 R$ 	10,13 R$ 	1 458,72 
DE CÁLCIO (PÓ)10G.  

40 
IONÔMERO DE VIDRO (KIT) (PÓ + LÍQUIDO) 	- KIT 144 R$ 	66,31 R$ 	9548,64 
IONÔMERO DE VIDRO (KIT) (PÓ + LÍQUIDO).  

41 IRM (PÓ + LÍQUIDO) PÓ COM 38 GRAMAS - IRM KIT 96 R$ 	45,24 R$ 	4.343,04 
(PÓ + LÍQUIDO) PÓ COM 38 GRAMAS.  
LUBRIFICANTE PARA CANETAS 	EM SPRAY 

42 FRASCO COM 200ML 	- LUBRIFICANTE PARA UNIDADE 144 R$ 	36,46 R$ 	5.250,24 
CANETAS EM SPRAY FRASCO COM 200M1..  
MACRO 	ARCADA 	DENTÁRIA 	(SUPERIOR 	E 
INFERIOR) 	COM 	ARTICULADOR, 	PARA 
DEMONSTRAÇÃO 	E 	TREINAMENTO 	EM 
PROGRAMA DE HIGIENE BUCAL., MATERIAL DE 

43 RESINA. 	MACRO 	ARCADA 	DENTÁRIA UNIDADE 2 R$ 	203.85 R$ 	407,70 
(SUPERIOR E INFERIOR) COM ARTICULADOR, 
PARA DEMONSTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 
PROGRAMA DE HIGIENE BUCAL, MATERIAL DE 
RESINA  
MATRIZ AÇO 5MM COM 0,5 METROS DE FITA. - UNIDADE 300 R$ 	2,74 R$ 	822.00 
MATRIZ AÇO 5MM COM 0,5 METROS DE FITA  
MATRIZ AÇO 7MM COM 0,5 METROS DE FITA - UNIDADE 300 R$ 	9,99 R$ 	2997,00 
MATRIZ AÇO 7MM COM 0,5 METROS DE FITA.  
MEPIVACAINA 3% SEM VASO (CLORIDATO DE 
MEPIVACAINA 3% SEM VASOCONTRICITOR), C/50 

46 
CADA 	TABLETE 	CONTENDO 	1,8 	ML 	- CAIXA 96 R8 	113,29 R$ 	10.875,84 
MEPIVACAINA 3% SEM VASO (CLORIDATO DE 
MEPIVACAINA 3% SEM VASOCONTRICITOR), C150 
CADA TABLETE CONTENDO 1,8 ML.  
MICROBRUSH, CAIXA COM 50 UNIDADES. 	- POTE 150 R$ 	9,81 R$ 	1.471,50 
MICROBRUSH, CAIXA COM 50 UNIDADES  
MICROMOTOR ODONTOLÓGICO - MICROMOTOR, 
SISTEMA INTRA, GIRO DE 360°, COM BAIXO NÍVEL 
DE 	RUÍDO, 	INVERSÃO 	DE 	ROTAÇÃO 	E 

48 REGULAGEM DE 5000 A 20.000 RPM. (DABI- UNIDADE 6 R$ 	462,03 R$ 	2.772,18 
ATLANTE), 	(KAVO); 	- 	MICROMOTOR 
ODONTOLÓGICO 	- 	MICROMOTOR, 	SISTEMA 
INTRA, GIRO DE 360°, COM BAIXO NÍVEL DE 

.; 

.7, 



LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q[ VLR UNIT VLR TOTAL 

RUÍDO, INVERSAO DE ROTAÇÃO E REGULAGEM 
DE 5000 A 20.000 RPM. (DABI-ATLANTE), (KAVO)  
MODELO DE ESCOVA DENTAL, MEDINDO 35 CM 
PARA DEMONSTRAÇÃO E TREINAMENTO EM 
PROGRAMAS DE HIGIENE BUCAL, MATERIAL DE 

49 RESINA. 	- MODELO DE ESCOVA DENTAL, UNIDADE 2 R$ 	138,40 R$ 	276,80 
MEDINDO 35 CM PARA DEMONSTRAÇÃO E 
TREINAMENTO EM PROGRAMAS DE HIGIENE 
BUCAL, MATERIAL DE RESINA  
PAPEL CARBONO ODONTOLÓGICO, BLOCO COM 

50 12 FOLHAS - PAPEL CARBONO ODONTOLÓGICO, PACOTE 200 R$ 	31,90 R$ 	6.380,00 
BLOCO COM 12 FOLHAS.  
PASTA PROFILÁTICA 	C/ 90 	GR 	- 	PASTA UNIDADE 144 R$ 	10,15 R$ 	1.461,60 
PROFILÁTICA C/9OGR. 

52 PEDRA PARA AFIAÇÃO - PEDRA PARA AFIAÇÃO. UNIDADE 6 R$ 	21,67 R$ 	130,02 

53 
PEDRAS POMES C/IOOGR -PEDRAS POMES C/I00 POTE 100 R$ 	11,91 R$ 	1.191,00 

PELÍCULA 	PARA 	RADIOGRAFIA 	PERIAPICAL 
ULTRA-SPEED (CX COM 150 UNID) TAMANHO 

54 ADULTO 	- PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA CAIXA 24 R$ 	277,36 R$ 	6.656,64 
PERIAPICAL ULTRA-SPEED (CX COM 150 UNID) 
TAMANHO ADULTO.  
PELÍCULA 	PARA 	RADIOGRAFIA 	PERIAPICAL 
ULTRA-SPEED (CX COM 150 UNID) TAMANHO 

55 INFANTIL 	- PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA CAIXA 12 R$ 	232,67 R$ 	2.792,04 
PERIAPICAL ULTRA-SPEED (CX COM 150 UNID) 
TAMANHO INFANTIL.  
PELÍCULA RADIOGRÁFICA OCLUSALCAIXA COM 

56 100 UNIDADES 	- PELÍCULA RADIOGRÁFICA CAIXA 6 R$ 	228,34 R$ 	1.370,04 
OCLUSALCAIXA COM 100 UNIDADES.  
POSICIONADOR 	RADIOLÓGICO 	TAMANHO 
PADRÃO AUTOCLAVÁVEL CONE INDICADOR 
EMBALAGEM COM 1 POSICIONADOR INCISIVOS E 
CANINOS 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	+ 	1 
POSICIONADOR MOLAR SUPERIOR DIREITO E 
INFERIOR ESQUERDO + 1 POSICIONADOR MOLAR 
SUPERIOR 	ESQUERDO 	E 	INFERIOR 	D 	- 
POSICIONADOR 	RADIOLÓGICO 	TAMANHO 

57 
PADRÃO AUTOCLAVÁVEL CONE INDICADOR CAIXA 6 R$ 	88,88 R$ 	533,28 
EMBALAGEM COM 1 POSICIONADOR INCISIVOS E 
CANINOS 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	+ 	1 
POSICIONADOR MOLAR SUPERIOR DIREITO E 
INFERIOR ESQUERDO + 1 POS ICIONADOR MOLAR 
SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR DIREITO + 1 
POSICIONADORINTERPROXIMAL BITE WINGS + 1 
POTE 	DE 	ARMAZENAMENTO 	(NÃO 
AUTOCLAVÁVEL) 	E 	3 	DISPOSITIVOS 	PARA 
MORDIDA  
POTE DAPEN DE VIDRO TAMANHO PADRÃO - UNIDADE 12 R 	27,87 R$ 	33444 
POTE DAPEN DE VIDRO TAMANHO PADRÃO.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 DENTINA 

59 COM 4 GRAMAS - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIDADE 144 R$ 	13,83 R$ 	1.991,52 
COR A2 DENTINA COM 4 GRAMAS.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 ESMALTE 

60 COM 4 GRAMAS - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIDADE 144 R$ 	26,30 R$ 	3.787,20 
COR A2 ESMALTE COM 4 GRAMAS.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 DENTINA 

61 COM 	GRAMAS -RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIDADE 144 R$ 	21,65 R$ 	3.117,60 
COR A3 DENTINA COM 4 GRAMAS.  
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 ESMALTE 

62 COM 4GRAMAS - RESINAFOTOPOLIMERIZÁVEL UNIDADE 144 R$ 	15,64 R$ 	2.252,16 
COR A3 ESMALTE COM 4 GRAMAS.  
RESINA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	COR 	A3,5 

63 
DENTINA 	COM 	4 	GRAMAS 	- 	RESINA UNIDADE 144 - R' 	25,9 T16 R 	3. . 	,8O 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 DENTINA COM 4 
GRAMAS.  
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LOTE 11  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

RESINA 	FOTOPOLIMERIZÁVEL 	COR 	A3,5 
ESMALTE 	COM ,  4 	GRAMAS 	- 	 RESINA 

UNIDADE 144 R$ 	11,88 R$ 	1.710,72 FOTOPOLIMERIZVEL COR A3,5 ESMALTE COM 
GRAMAS.  
RESINA fÕ FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 

65 COM 4 GRAMAS 	- RESINA TIPO FLOW UNIDADE 80 R$ 	18,67 R$ 	1.493,60 
FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 COM 4 GRAMAS. 
RESTAURADOR 	PROVISÓRIO 	POTE 	25G 	- - 	 . 

UNIDADE 
- 

72 R$ 	20,10 R$ 	1.447,20 RESTAURADOR PROVISÓRIO POTE 25G. 
REVELADOR PARA RADIOLOGIA COM 475 ML FRASCO FRASCO 96 R$ 	10,69 R$ 	1.026,24 
REVELADOR PARA RADIOLOGIA COM 475 ML. 
ROLETE 	DE 	ALGODÃO 	HIDRÓFILO, 	USO 

68 
ODONTOLÓGICO, PACOTE COM 100 UNIDADES - 

PACOTE 600 R$ 	4,76 R$ 	2.856,00 
ROLETE 	DE 	ALGODÃO 	HIDRÓFILO, 	USO 
ODONTOLÓGICO, PACOTE COM 100 UNIDADES.  
SELANTII FOTOPOLIMERIZÁVEL, KIT CONTENDO 
03 SERINGAS COM 1,2 ML DE FLÚOR SEAL, 01 
SERINGA COM 1,2 ML DE ÁCIDO FOSFÓRICO GEL 
A 37%, lO CÂNULAS DE APLICAÇÃO, 01 SONDA 
APLICADORA , 01 BULA ILUSTRÓTICA E 01 BULA 

69 EXPLICATIVA. - SELANTEFOTOPOLIMERIZÁVEL, UNIDADE 80 R 	18,80 R$ 	1.504,00 
KIT CONTENDO 03 SERINGAS COM 1,2 ML DE 
FLÚOR SEAL, 01 SERINGA COM 1,2 ML DE ACIDO 
FOSFÓRICO 	GEL 	A 	37%, 	10 CÂNULAS 	DE 
APLICAÇÃO, 01 SONDA APLICADORA, 01 BULA 
ILUSTRÓTICA E 01 BULA EXPLICATIVA.  
SUGADOR 	DESCARTÁVEL 	ODONTOLÓGICO, 
TUBO 	CONFECCIONADO 	EM 	P.V.C., 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, ARAME DE AÇO 
ESPECIAL, 	DESENVOLVIDO 	PARA 	FIXAÇÃO 
IMEDIATA 	NA 	POSIÇÃO 	DESEJADA 	PELO 
PROFISSIONAL, PONTEIRA CONFECCIONADA EM 

70 
P.V.C., PACOTE COM 40 UNID. 	- SUGADOR PACOTE 400 R$ 	10,28 R$ 	4.112,00 
DESCARTÁVEL 	ODONTOLÓGICO, 	TUBO 
CONFECCIONADO EM P.V.C., TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, 	ARAME 	DE 	AÇO 	ESPECIAL, 
DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA 
POSIÇÃO 	DESEJADA 	PELO 	PROFISSIONAL, 
PONTEIRA CONFECCIONADA EM P.V.C., PACOTE 
COM 40 UNID  
TAÇA DE BORRACHA - TAÇA DE BORRACHA. UNIDADE 100 R$ 	3,25 R$ 	325,00 
TIRA 	DE 	AÇO 	INOXIDÁVEL. 4MM 	PARA 
ACABAMENTO DE AMALGAMA, COM 4 MM DE 
ESPESSURA E 	140 MM 	DE COMPRIMENTO, 
COMPOSTO DE AÇO INOXIDÁVEL E ÓXIDO DE 

72 
ALUMÍNIO. EMBALAGEM COM .12 UNIDADES - EMBALAGEM 150 R$ 	7,49 R$ 	1.123,50 
TIRA 	DE 	AÇO 	INOXIDÁVEL 	4MM 	PARA 
ACABAMENTO DE AMALGAMA, COM 4 MM DE 
ESPESSURA 	E 	140 	MM DE .  COMPRIMENTO, 
COMPOSTO DE AÇO INOXIDÁVEL E ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.  
TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO PARA RESINA 
CX COM 100 UNIDADES 	- TIRA DE LIXA DE CAIXA 150 R$ 	9,44 R$ 	1.416,00 
ACABAMENTO PARA RESINA CX COM 	100 
UNIDADES.  
TIRA DE POLIESTER PARA RESTAURAÇÃO DE 
RESINA COMPOSTA 	EMBALAGEM 	COM 	50 

74 UNIDADES 	TIRA 	DE 	POLIESTER 	PARA EMBALAGEM 150 R$ 	6,92 R$ 	1.038,00 
RESTAURAÇÃO 	DE 	RESINA 	COMPOSTA 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.  

75 TRICRESOL -TRICRESOL. - FRASCO 100 R$ 	16,19 R$ 	1.619,00 
VERNIZ ibi FLUOR COM 5% DE FLUORETO DE 

76 SÓDIO 	- VERNIZ COM FLUOR COM 5% DE KIT 72 R$ 	66,04 R$ 	4.754,88 
FLUORETO DE SÓDIO'. 

- TOTAL 	 - 1 R$ 	199.366,66 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ALAVANCA RETA SELDIM TAMANHO PADRÃO 	- 

ALAVANCA RETA SELDIM TAMANHO PADRÃO. UNIDADE 6 R$ 	29,22 RI 	175,32 

BANDEJA PARA INSTRUMENTAL INOX RETANGULAR 

2 LISA, MEDIDAS APROXIMADAS 22 X 9 X 1,5CM 	
- BANDEJA PARA INSTRUMENTAL INOX RETANGULAR UNIDADE 10 RI 	59,63 RI 	596,30 

LISA, MEDIDAS APROXIMADAS 22 X 9 X 1,5CM.  
BANDEJA PARA INSTRUMENTAL INOX RETANGULAR 
LISA, MEDIDAS APROXIMADAS 30 X 20 X 4CM 	- 

BANDEJA PARA INSTRUMENTAL INOX RETANGULAR UNIDADE lO RI 	59,63 R$ 	596,30 

LISA, MEDIDAS APROXIMADAS 30 X 20 X 4CM.  
CABO PARA BISTURI N°04 EM AÇO INOX CIRÚRGICO 

4 - CABO PARA BISTURI N° 04 EM AÇO INOX UNIDADE 10 RI 	11,11 RI 	111,10 
CIRÚRGICO. 
CABO PARA ESPELHO - CABOPARAESPELHO. UNIDADE 20 RI 	8,51 RI 	170,20 
CURETA PARA PERIODONTIA GRACEY N ° 05/06 

6 TAMANHO PADRÃO - CURETA PARA PERIODONTIA UNIDADE 12 R$ 	16,17 RI 	194,04 
- GRACEY N° 05/06 TAMANHO PADRÃO.  

CURETA PARA PERIODONTIA GRACEY N° 07/08 
7 TAMANHO PADRÃO - CURETA PARA PERIODONTIA UNIDADE 12 RI 	28,97 R$ 	347,64 

GRACEY N °  07/08 TAMANHO PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA MACCALL N° 1-10 

8 TAMANHO PADRÃO - CURETA PARA PERIODONTIA UNIDADE 12 R$ 	35,60 RI 	427,20 
MACCALL N°  1-10 TAMANHO PADRÃO.  
CURETA PARA PERIODONTIA MACCALL N° 13-14 

9 TAMANHO PADRÃO - CURETA PARA PERIODONTIA UNIDADE 12 RI 	41,91 RI 	502,92 
MACCALL N° 13-14 TAMANHO PADRÃO.  

10 
ESPÁTULA 3"S" TAMANHO PADRÃO - ESPÁTULA 3"S" 

UNIDADE 10 RI 	16,10 RI 	161,00 
TAMANHO PADRÃO. 

ÏE PINÇA ALLIS 15CM - PINÇA ALLIS 15CM. UNIDADE 16 R$ 	78,90 RI 	1.262,40 

12 
PINÇA ALLIS 15CM, 5X6 DENTES -PINÇA ALLIS 15CM, UNIDADE 16 RI 	60.32 RI 	965,12 
5X6 DENTES.  
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 12CM -  PINÇA 

UNIDADE 16 R$ 	34,04 RI 	544,64 
ANATÔMICA DENTE DE RATO 12CM.  
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO  12CM 	PINÇA 

UNIDADE 10 RI 	32,92 RI 	329,20 
ANATÔMICA DISSECÇÃO 12CM.  

PINÇA CLÍNICA ANGULADA N° 17 - PINÇA CLÍNICA UNIDADE 16 RI 	17,86 RI 	285,76 
ANGULADA N°  17. 
PINÇA CLÍNICA RETA 25CM -  PINÇA CLÍNICA RETA UNIDADE 16 RI 	93,72 RI 	1 499,52 
2 5CM.  
PINÇA CRILE CURVA 16CM -  PINÇA CRILE CURVA UNIDADE 5 RI 	42,97 RI 	214,85 
16CM.  

JF PINÇA CRILE RETA 16CM - PINÇA CRILE RETA I6CM. UNIDADE 5 RI 	45,58 RI 	227,90 

19 
PINÇA FOERSTER CURVA COM SERRILHA 24CM 

- UNIDADE 5 R$ 	34,55 R$ 	172,75 
PINÇA FOERSTER CURVA COM SERRILHA 24 CM.  
PINÇA FOERSTER CURVA COM SERRILHA 34CM 

- UNIDADE 5 R$ 	48,73 R$ 	243,65 
PINÇA FOERSTER CURVA COM SERRILHA 34CM.  

21 
PINÇA KELLY CURVA 16CM - PINÇA KELLY CURVA UNIDADE 16 RI 	39,72 RI 	635,52 
1 6CM. 

22 
PINÇA KELLY RETA 16CM 	-  PINÇA KELLY RETA UNIDADE 16 RI 	36,77 RI 	588,32 
16CM.  
PINÇA KOCHER CURVA 14CM 	- PINÇA KOCHER 

UNIDADE 5 RI 	55,77 RI 	278,85 
CURVA 14CM. 
PINÇA KOCHER RETA 16CM -. PINÇA KOCHER RETA UNIDADE 5 RI 	43,46 RI 	217,30 
1 6CM.  
PINÇA MOSQUITO CURVA 12CM -  PINÇA MOSQUITO UNIDADE 10 RI 	36,82 RI 	368,20 
CURVA 12CM.  
PINÇA MOSQUITO RETA 12CM - PINÇA MOSQUITO 

UNIDADE 16 RI 	31,29 R$ 	500,64 
RETA 12CM.  
PORTA AGULHA DERF 12CM SEM VÍDEA - PORTA 

UNIDADE 10 RI 	203,24 R$ 	2.032,40 
AGULHA DERF 12CM SEM VÍDEA.  
PORTA AGULHA MAYO 14CM 	- PORTA AGULHA UNIDADE 30 RI 	54,31 RI 	1.629,30 
MAYO 14CM. 
SERINGA CARPULE TAMANHO PADRÃO - SERINGA UNIDADE 20 RI 	59,84 RI 	1.196,80 
CARPULE TAMANHO PADRÃO.  
TESOURA DE METZENBAUM 15 CM CURVA 	- 

UNIDADE 5 RI 	42,15 RI 	210,75 
TESOURA DE METZENBAUM 15 CM CURVA. 

. 

. 

1 
1 

/ 

* 

,

PREFEITURA DE 

f4JC 
NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

~jq DE Z 

m o  

0(88)3654-1133 '•. Q prefefturamucambogtflai1.cOm  Ó 
IAm  



LOTE 13  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

.
QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

COMPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, SEM LACTOSE. ADICIONADO DE 
VITAMINAS E MINERAIS. LATA DE NO MÍNIMO 300G 

-

COMPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE PROTEÍNA 
LATA A 00 R 	4 5 ,84 R 	16.452 ,00 ISOLADA DE SOJA, SEM LACTOSE. ADICIONADO DE 

VITAMINAS E MINERAIS. LATA DE NO MÍNIMO 300G. 
MARCA DE REFERENCIA: SUPRA SOY, SOY + OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  
DIETA ENTERAL 1,2 KCAL 	- DIETA ENTERAL 1,2 
KCAL FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, 	POLIMÉRICA, 	NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 
ISENTA 	DE 	LACTOSE, 	SACAROSE 	E GLÚTEN. 

2 DENSIDADE 	1.2 KCAL/ML E DISTRIBUIÇÃO DE LITRO 600 R$ 	33,34 R$ 	20.004,00 
APROXIMADAMENTE: 	PROTEÍNAS: 	17%, 
CARBOIDRATOS ATÉ 58% E LIPÍDEOS ATÉ 25%. 
EMBALAGEM DE I.000ML. CONSTANDO: PRAZO DE 
VALIDADE E COM CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM 
ALTERAÇÕES.  
DIETA ENTERAL 1,5 KCAL 	- DIETA ENTERAL 1,5 
KCAL - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, 	POLIMÉRICA, 	HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 

3 ISENTO 	DE 	SACAROSE, 	LACTOSE 	E GLÚTEN. LITRO 850 R$ 	39,77 R$ 	33.804,50 
PROTEÍNA 17%, CARBOIDRATO 58%, LIPÍDEO 25%. 
SISTEMA 	ABERTO. 	EMBALAGEM 	DE 	I.000M1-, 
CONSTANDO: 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E COM 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES.  
DIETA ENTERAL 2,0 KCAL 	- DIETA ENTERAL 2,0 
KCAL - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, 	POLIMÉRICA, 	HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 

4 ISENTO 	DE 	SACAROSE, 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN. LITRO 600 R$ 	35,12 R$ 	21.072,00 
PROTEÍNA 17%, CARBOIDRATO 58%, LIPÍDEO 25%. 
SISTEMA 	ABERTO. 	EMBALAGEM 	DE 	1.000M1-, 
CONSTANDO: 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	COM 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES.  
EQUIPO PARA DIETA ENTERAL 	- EQUIPO PARA 
DIETA ENTERAL. 

 UNIDADE lO  000 R 	1 32 R 	13.200 00 , 
ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA ALIMENTOS - 
ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA ALIMENTOS, 

6 COM AGENTE ESPESSANTE GOMA XANTANA E LATA 100 R$ 	59,75 R$ 	5.975,00 
GELIFICANTE CLORETO DE POTÁSSIO, SEM SABOR, 
EMBALAGEM I25G.  
FORMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE (0 A 12 M) - FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE (0 A 12 
M), 	CONTENDO 	VITAMINAS, 	MINERAIS 	E 

7 OL1GOELEMENTOS 	NECESSÁRIO 	AO 	BOM 
1 ATA 6 00 R 	82 2 ,3 49  9200 R 	.3 DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO. CONTEM 

NUCLEOTÍDEOS E 1-CPI-TAS (ACIDO GRAXO DE 
CADEIA 	LONGA), 	PRINCIPALMENTE 	O 	ÁCIDO 
ARAQUIDÓNICO 	(ARA) 	E 	DOCOSAEXAENÓICO 

n 

. 
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LOTE 12  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

TESOURA DE METZENBAUM 15 CM RETA - TESOURA 
UNIDADE 5 R$ 	28,46 R$ 	142,30 

DE METZENBAUM 15 CM RETA. 

32 TESOURA ÍRIS DELICADA CURVA 12CM - TESOURA UNIDADE 16 R$ 	21,75 R$ 	348,00 
ÍRIS DELICADA CURVA 12CM. 

33 TESOURA ÍRIS RETA - TESOURA ÍRIS RETA. UNIDADE 20 R$ 	26,92 R$ 	538,40 
TESOURA MAYO STILLE CURVA 19CM - TESOURA 

UNIDADE 10 R$ 	27,80 R$ 	278,00 MAYOSTILLE CURVA I9CM. 
TESOURA MAYO STILLE RETA 23CM 	- TESOURA 

LPADE lo R$ 	33,15 R$ 	331,50 MAYO STILLE RETA 23CM. 
TOTAL R$ 	18.324,09 

• (88) 36 	O profeduramucambogmasI com Owww mucambo co gov br 	 1 



LOTE 13  
iii DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

(DHA), 100% MALTODEXTRINA. EMBALAGEM: LATA 
DE NO MÍNIMO 400 GR.  
FÓRMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES A PARTIR DO 60 MÊS DE VIDA 	- 
FÓRMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO DE 

8 
LACTENTES A PARTIR DO 6o MÊS DE VIDA, LATA 200 RI 	132,00 RI 	26.400,00 
ADICIONADA 	DE 	FERRO, 	COM 	LACTOSE 
MAI,TODEXTRINA , COM CASEÍNA E PROTEÍNA DO 
SORO, EMBALAGEM EM PÓ, COM NO MÍNIMO 400G. 
NÃO CONTÉM 	GLÚTEN.  
FORMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 60 MÊS 
DE 	VIDA 	- 	FÓRMULA 	INFANTIL 	PARA 
ALIMENTAÇÃO 	DE 	LACTENTES 	DESDE 	O 
NASCIMENTO ATÉ O 6o MÊS DE VIDA, 100% LATA 600 RI 	61,07 R$ 	36.642.00 
LACTOSE, PERFIL LIPÍDICO QUE POSSUA OLEÍNA DE 
PALMA, ADICIONADA DE FERRO E SELÊNIO, COM 
RELAÇÃO CASEÍNA: PROTEÍNA DO SORO DE 30- 
40/60-70,. EMBALAGEM EM PÓ, 4000. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.  
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERALOU 
ORAL, EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
DISTRIBUIÇÃO: PROTEÍNAS: 15%, CARBOIDRATOS: 
56%, LIPÍDEOS: 29%. OSMOLARIDADE 382 MOSM/L. 
SEM SABOR E BAUNILHA. EMBALAGEM DE 400 G - 
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. OU 

10 
ORAL, EM PÓ, NIJTRICIONALMENTE COMPLETA, LATA 100 RI 	57,33 RI 	5.733,00 
NORMOCALÓRICA 	E 	NORMOPROTEICA, 
ENRIQUECIDA 	COM 	VITAMINAS 	E 	MINERAIS, 
ISENTA OU COM BAIXO ÍNDICE DE LACTOSE, 
ISENTA 	DE 	GLÚTEN, 	COM 	A 	DISTRIBUIÇÃO: 
PROTEÍNAS: 15%, CARBOIDRATOS: 56%, LIPÍDEOS: 
29%. OSMOLARIDADE 382 MOSM/L. SEM SABOR E 
BAUNILHA. EMBALAGEM DE 400 G,  
FÓRMULA PARA LACTENTES QUE APRESENTEM 
REGURGITAÇÃO 	E/OU REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO. 	ALIMENTAÇÃO 	PARA 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO. 	- FÓRMULA 
PARA 	LACTENTES 	QUE 	APRESENTEM 
REGURGITAÇÃO 	E/OU 	REFLUXO LATA 200 RI 	170,82 RI 	34.164,00 GASTROESOFÁGICO, 	ALIMENTAÇÃO 	PARA 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO. FÓRMULA 
ADICIONADA DE AGENTE ESPESSANTE E CONTÉM 
PREDOMINÂNCIA DE CASEÍNA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM EM PÓ, COM NO MÍNIMO 
4000.  
FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL 300ML 	- UNIDADE 10000 RI 	34,93 RI 	349.300,00 
FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL 300ML.  
GLIJTAMINA MODULO DE L-GLUTAMINA PARA 
NUTRICAO ORAL E ENTERAL. FONTE PROTEICA: 
100% L-GLUTAMINA. SEM SABOR. EMBALAGEM DE 

13 
1000 OU EMDISPLAY COM 20 SACHES DE 50 	- SACHÊ 100 R$ 	47,34 RI 	4.734,00 
GLUTAMINA MODULO DE L-GLUTAMINA PARA 
NUTRICAO ORAL E ENTERAL. FONTE PROTEICA: 
100% L-GLUTAMINA. SEM SABOR. EMBALAGEM DE 
IOOG OU EM DISPLAY COM 20 SACHES DE 50. 
MODULO DE FIBRAS MODULO DE FIBRAS SOLUVEL 
SEM SABOR - MODULO DE FIBRAS MODULO DE 

14 
FIBRAS SOLUVEL SEM SABOR, 60% GOMA GUAR LATA 200 RI 	109,74 RI 	21.948,00 
PARCIALMENTE HIDROLISADA E 40% INULINA, OU 
100% FIBRAS SOLUVEIS. APRESENTACAO: LATA 
MÍNIMO 200G.  
MODULO DE MALTODEXTRINA, MODULO COM 100% 
DE MÂLTODEXTRINA INDICADO PARA NUTRIÇÃO 

15 ENTERALEORAL -MODULO DE MALTODEXTRINA. LATA 200 RI 	60,75 R$ 	12.150,00 
MODULO 	COM 	1000/6 	DE 	MALTODEXTRINA - INDICADO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL QUE 1 

. 
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LOTE 14  
ITEM DESCRIÇÃO - UNIDADE QNT 1 VLR UNIT VLR TOTAL 

DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO 	- DIPIRONA 
500MG 	 COMPRIMIDO UNIDADE 1000 R$ 	0,15 R$ 	150,00 

DIPIRONA 500MG/ML INJETÁVEL FRASCO COM  
2 2ML - DIPIRONA 500MG/ML INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 20000 R$ 	1,44 R$ 	28.800,00 

COM 2ML.  
DIPIRONA GOTAS 500MG/ML, FRASCO COM 20 

3 ML - DIPIRONA GOTAS 500MG/ML, FRASCO COM UNIDADE 1000 R$ 	1,68 R$ 	1.680,00 
2O ML.  
PARACETAMOL 	500MG 	COMPRIMIDO 	- UNIDADE 1000 R$ 	0,33 R$ 	330,00 
PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO 
CETOPROFENO 	IOOMG 	INJETAVEL 	IV 	- AMPOLA 5000 R$ 	5,54 R$ 	27.700,00 
CETOPROFENOIOOMGINJETAVELIV. 
CETOPROFENO 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

6 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 2ML 	- AMPOLA 2000 R$ 	3,30 R$ 	6.600,00 
CETOPROFENO 5OMG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 2ML.  
CLORIDRATO 	DE 	PETIDINA 	50MG 	- AMPOLA 1200 R$ 	4,32 R$ 	5.184,00 
CLORIDRATODE PETIDINASOMG. 
CITONEURIN - CIANOCOBALAMINA 5.000MCG ± 
CLORIDRATO 	DE 	TIAMINA 	IOOMG 	+ 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA IOOMG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CAIXA COM 03 AMPOLAS DE 

8 VITAMINA Bl.+ B6 E 03 AMPOLAS DE VITAMINA AMPOLA 1500 R$ 	363 R$ 	5.445,00 
BI2 	- CITONEURIN - CIANOCOBALAMINA 
5.000MCG + CLORIDRATO DE TIAMINA IOOMG ± 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA IOOMG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CAIXA COM 03 	AMPOLAS DE,  

. 
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LOTE 13  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ONT VLR UNIT VLR TOTAL 

APRESENTA 	ALTA 	SOLUBILIDADE 	E 
DIGESTIBILIDADE, EMBALAGEM LATA DE 400G.  
MÓDULO 	DE 	PROBIÓTICO 	- 	MÓDULO 	DE 
PROBIÓTICO - CARACTERÍSTICAS: CINCO CEPAS DE 
MICRORGANISMOS PROBIÓTICOS QUE AGEM EM 
SINERGIA, TRAZENDO DIVERSOS BENEFÍCIOS AO 
ORGANISMO. 	EM 	SUA 	FÓRMULA 	CONTÉM, 
MICROORGANISMOS LIOFILIZADOS E ALTAMENTE 

16 
CONCENTRADOS, EFICAZES NA RECOMPOSIÇÃO DA 

CAIXA 1 00 R 	181,93 R$ 	18.193,00 

FLORA 	INTESTINAL. 	CONTRIBUEM 	PARA 	O 
EQUILÍBRIO 	DA 	FLORA 	INTESTINAL. 
APRESENTAÇÃO: 	SACHE 	DE 2G. 	CONSTANDO: 
PRAZO DE VALIDADE E COM CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES. 
MODULO DE PROTEÍNA MODULO DE PROTEÍNA 
PARA NUTRICAO ENTERAL E ORAL COM 100% DE 
PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE, DE ALTO 
VALOR BIOLOGICO, SABOR NEUTRO.SEM ADICAO 
DE CARBOIDRATO E LIPIDEOS. ISENTO DE GLUTEN. 

17 
LATA DE 300 GRAMAS - MODULO DE PROTEÍNA 

LATA 200 R 	9439 R 	18 878 00 
MODULO DE PROTEÍNA PARA NUTRICAO ENTERAL 
E ORAL COM 100% DE PROTEÍNA ISOLADA DO SORO 
DO. LEITE, DE ALTO VALOR BIOLOGICO, SABOR 
NEUTRO.SEM 	ADICAO 	DE 	CARBOIDRATO 	E 
LIPIDEOS. 	ISENTO DE GLUTEN. 	LATA DE 300 
GRAMAS.  
SUPLEMENTO ALIMENTAR DESTINADO A ADULTOS 
E 	IDOSOS 	SEM 	SABOR, 	POLIMERICA 	COM 
VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS SOLÚVEIS. 80% DO 

18 
PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM DE 370 G OU 740 LATA 100 R$ 	9267 R$ 	9267 00 
G 	- SUPLEMENTO ALIMENTAR DESTINADO A 
ADULTOS E IDOSOS SEM SABOR, POLIMERICA COM 
VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS SOLÚVEIS. 80% DO 
PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM DE 370 G  - _- 

TOTAL R$ 	697.308,50 

. 	 - 	................ - 	.' 
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LOTE 14  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q[ VLR UNIT VLR TOTAL 

VITAMINA BI + B6 E 03 AMPOLAS DE VITAMINA 
B12.  
DICLOFENACO SÓDICO 75MG/ML INJETÁVEL - 

AMPOLA 4000 R$ 	1,25 R$ 	5.000,00 
DICLOFENACO SÓDICO 75MG/ML INJETÁVEL. 
IBUPROFENO 100MG/ML GOTAS - IBUPROFENO 

UNIDADE 500 R$ 	10,49 R$ 	5.245,00 100MG/MLGOTAS. 
IBUPROFENO 	600MG 	COMPRIMIDO 	- UNIDADE 1000 R$ 	0,49 R$ 	490,00 
IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO. 

JT INDOMETACINA SOMO - INDOMETACINA 50M0. COMPRIMIDO 500 R$ 	25,99 R$ 	12.995,00 

13 TRAMADOL IOOMG AMP 2ML-TRAMADOL AMPOLA 3000 R$ 	28,14 R$ 	84.420,00 
IOOMG AMP 2M1_. 
SULFATO DE MORFINA 0,2MG/ML AMPOLA COM 

14 1ML 	- SULFATO DE MORFINA 0,2MG/ML AMPOLA 2000 R$ 	4,32 R$ 	8.640,00 
AMPOLA COM 1 ML.  

is  SULFATO DE MORFINA 10 MG - SULFATO DE 
AMPOLA 2000 R$ 	2,25 R$ 	4.500,00 

MORFINA 10 MG. 
TOTAL R$ 	197.I79,00 

LOTE 15  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ÁCIDO 	TRANEXÂMICO 	5OMG/ML, 	SOLUÇÃO 

1 
INJETÁVEL, 	AMPOLA 	COM 	5ML 	- 	ÁCIDO 

AMPOLA 3000 R$ 	6,71 R$ 	20.130,00 
TRANEXÂMICO 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA COM 5M1_.  

2 ATROPINA 0,25MG/ML INJETAVEL 	- ATROPINA 
AMPOLA 3000 R$ 	2,27 R$ 	6.810,00 . 	- 0.25MG/ML INJETAVEL. 

BUPIVACAÍNA 	+ 	GLICOSE 	0,5% 	COM 
VASOCONSTRICTOR, 	SOLUÇÃO 	INJETÁVEL, 

3 AMPOLA COM 4ML - BUPIVACAINA + GLICOSE 0,5% AMPOLA 300 R$ 	4,77 R$ 	1.431,00 
COM VASOCONSTRICTOR, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA COM 4ML.  
CARVÃO ATIVADO EM PÓ 10000 	- CARVÃO POTE 20 R$ 	43.77 R$ 	875,40 
ATIVADO EM PÓ I000G 
CLORETO DE SUXAMETÔNIO IOOMG - CLORETO DE AMPOLA 800 R$ 	17,00 R$ 	13.600,00 
SUXAMETÔNIO IOOMG. 
CLORIDRATO DE CETAMINA SOL. INJ 50MGIML 

6 AMPOLA DE IOML - CLORIDRATO DE CETAMINA AMPOLA 400 R$ 	161,92 R$ 	64.768,00 
SOL. INJ 50MG/ML AMPOLA DE IOML.  
CLORIDRATO DE NALOXONA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

7 0,4MG/ML -CLORIDRATODENALOXONA,SOLUÇÃO AMPOLA 400 R$ 	5,96 R$ 	2.384,00 
INJETÁVEL 0.4MG/ML.  

8 
DEXAMETASONA 	2MG 	INJETAVEL 	- 

AMPOLA 5000 R$ 	1,19 R$ 	5.950,00 
DEXAMETASONA2MGINJÉTAVEL. 
DEXAMETASONA 	4MG 	INJETAVEL 	- 

AMPOLA 8000 R$ 	1,19 R$ 	9.520,00 
DEXAMETASONA 4MG INJETA VEL. 	

. 
10 FLUMAZENILO3MG/ML -FLUMAZENILO,IMG/ML. AMPOLA 2000 R$ 	11,88 R$ 	23.760,00 

GLUCONATO 	DE 	CÁLCIO 	10% 	INJETÁVEL 	- 
AMPOLA 500 R$ 	2,42 R$ 	1.210,00 

GLUCONATO DE CÁLCIO 10% INJETÁVEL. 

12 
I-IIDROCORTISONA 	IOOMG 	INJETA VEL 	- AMPOLA 4000 R$ 	5,50 R$ 	22.000,00 
HIDROCORTISONA 100MG INJETAVEL. 

13 
HIDROCORTISONA 	500MG 	INJETAVEL 	- 
HIDROCORTISONA 500MG INJETA 

VEL.  AMPOLA 4000 R$ 	5,50 R$ 	22.000,00 

LIDOCAÍNA 10% SPRAY - LIDOCAÍNA 10% SPRAY FRASCO 100 R$ 	62,24 R$ 	6.224,00 

is LIDOCAINA 2% COM VASOCONSTRITOR 20M1, 	- 
AMPOLA 400 R$ 	5,64 R$ 	2.256,00 

LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR 20ML. 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO GEL 2% BISNAGA 30G - 

16 LIDOCAÍNA CLORIDRATO GEL 2% BISNAGA 30G BISNAGA 400 R$ 	48,06 R$ 	19.224,00 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO SEM VASOCONSTRITOR 
17 2% 	- 	LIDOCAÍNA 	CLORIDRATO 	SEM AMPOLA 200 R$ 	48,06 R$ 	9.612,00 

VASOCONSTRITOR 2%.  
PROMETAZINA 	50MG/2ML 	INJETAVEL 	- 

AMPOLA 3000 R$ 	3,14 R$ 	9.420,00 
PROMETAZINA 5OMG/2ML INJETAVEL. 
PROPOFOII OMG/ML, 	EMULSÃO 	INJETÁVEL 

AMPOLA 1000 R$ 	14,24 R$ 	14.240,00 
INTRAVENOSA, FRASCO-AMPOLA COM 20M1.- 

( 	 ( 	( 
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LOTE 15  
ITEM .. 	DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

PROPOFOL 	1 OMG/ML, 	EMULSÃO 	INJETÁVEL 
INTRAVENOSA, FRASCO-AMPOLA COM 20ML.  

- 

20 VITAMINA K INJETAVEL -VITAMINA K INJETAVEL. AMPOLA 10000 R$ 	2,67 R$ 	26.700,00 
TOTAL R$ 	282 114,40 

LOTE 16  
iii DESCRIÇÃO UNIDADE ii VLR UNIT VLR TOTAL 

ACEBROFILINA XAROPE 25MG/ML, FRASCO COM 
1 I20ML - ACEBROFILINA XAROPE 25MG/ML, FRASCO FRASCO 200 R$ 	10,30 R$ 	2.060,00 

COM I20ML.  

2 
ACETILCISTEINA 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 1000 R$ 	3,53 R$ 	3.530,00 ACETILCISTEINA 100MG/ML, SOLUÇÃO  INJETÁVEL.  
AMBROXOL CLORIDRATO 30MG/5ML - AMBROXOL 

FRASCO 200 R$ 	3,43 R$ 	686,00 CLORIDRATO3OMG/5ML. 
AMINOFILINA 24MG/ML INJETAVEL - AMINOFILINA 

AMPOLA 400 R$ 	5,41 R$ 	2.164,00 24MG/ML INJETAVEL. 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,25MG/ML GOTAS 	- 

FRASCO 500 R$ 	3,31 R$ 	1.655,00 BROMETO DE IPRATROPIO 0.25MG/ML GOTAS. 

6 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML, FRASCO COM 2OML - 
FRASCO 500 R$ 	3,21 R$ 	1.605,00 BROMOPR IDA GOTAS 4MGIML, FRASCO COM 20ML. 

BROMOPRIDA INJETAVEL 5MG/ML, AMPOLA COM 
7 2M1, - BROMOPRIDA INJETÁVEL 5MG/ML, AMPOLA AMPOLA 3500 RI 	2,02 R$ 	7.070,00 

COM 2M1_.  
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML + 

8 
DIPIRONA SÓDICA 333,4MG/ML, FRASCO COM 20ML - 

FRASCO 100 R$ 	44,97 RI 	4.497,00 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML 

+ 
DIPIRONA SÓDICA 333,4MG/ML, FRASCO COM 20ML.  
HIOSCINA 	COMPOSTA 	(BUTILBROMETO 	DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 	4MG+500MG) 	- 

AMPOLA 8000 R$ 	1,86 R$ 	14.880,00 HIOSCINA 	COMPOSTA 	(BUTILBROMETO 	DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 4MG+500MG).  
I-IIOSCINA 	SIMPLES 	(BUTILBROMETO 	DE 

10 ESCOPOLAMINA 20MG/ML) 	- HIOSCINA SIMPLES AMPOLA 4000 RI 	1,21 R$ 	4.840,00 
(BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML).  
LACTULONA 667MG/ML, FRASCO COM I20ML 	- 

FRASCO 300 RI 	10,64 RI 	3.192.00 
LACTULONA 667MG/ML, FRASCO COM I20ML. 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, GOTAS, FRASCO COM 

12 1OML -METOCLOPRAMIDA4MG/ML, GOTAS, FRASCO FRASCO 200 RI 	2,99 R$ 	598,00 
COM IOML. 

13 
METOCLOPRAMIDA 	5MG/ML 	INJETÁVEL 	- 

AMPOLA 3000 RI 	1,19 RI 	3.570,00 METOCLOPRAMIDA SMO/ML INJETÁVEL. 
14 SIMETICONA75MG/ML -SIMETICONA75MG/ML. UNIDADE 500 RI 	8,25 R$ 	4.125,00 

SULFATO DE SALBUTAMOL IOOMCG/JATO-DOSE 	- 
UNIDADE 200 R$ 	32,09 RI 	6.418,00 

SULFATO DE SALBUTAMOL IOOMCG/JATO-DOSE. 
TOTAL RI 	60.890,00 

- 	 LOTE 17  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

AMICACJNA 	IOOMG 	INJETÁVEL 
1 AMPOLA IML - AMICACINA IOOMG AMPOLA 400 R$ 	5,94 R$ 	2.376,00 

INJETÁVEL AMPOLA IML.  
AMICACINA 	200MG 	INJETÁVEL 

2 AMPOLA 2ML - AMICACINA 200MG AMPOLA 400 RI 	5,62 RI 	2.248.00 
INJETÁVEL AMPOLA 2M1_.  
AMOXICICLINA 	500MG 	± 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG 

3 SUSP 	- AIvIOXICICLINA SOOMG + FRASCO 120 RI 	12,22 RI 	1.466,40 . 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG 
SUSPENSÃO.  
AMOXICILINA 500MG COMPRIMIDO - 

COMPRIMIDO 2000 RI 	12,22 RI 	24.440,00 AMOXICILINA500MGCOMPRIMIDO. - 
AMPICILINA SODICA 10 INJETÁVEL - 

AMPOLA 2000 RI 	4,34 R$ 	8.680,00 AMPICILINA SODICA IG INJETA VEL. - 

.- 	 •,. 	 -. . 	 - 	 •. 	
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LOTE 17  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

AMPICILINA 	SODICA 	20 	+ 
SULBACTAM 10, PÓ PARA SOLUÇÃO FRASCO/AMP 

6 INJETÁVEL - AMP1CILINA SÓDICA 2G 
OLÁ 

400 R$ 	4,34 RI 	1.736,00 + SULBACTAM IG, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL.  
AMPICILINA SODICA 5000 INJETAVEL 

7 - 	AMPICILINA 	SODICA 	5000 AMPOLA 1500 R$ 	6,39 R$ 	9.585,00 
INJETAVEL.  

8 
AZITROMICINA 	COMPRIMIDO 	- UNIDADE 1000 R$ 	12,24 RI 	12.240,00 AZITROMICINA COMPRIMIDO. 
CEFALEXINA 50MG COMPRIMIDO 	- 

COMPRIMIDO 500 RI 	3,62 RI 	1.810,00 
CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO 

10 CEFALOTINA 1G IM, INJETÁVEL 	- 
AMPOLA 2000 RI 	5,66 R$ 	11.320,00 

CEFALOTINA 10 IM, INJETÁVEL. 

11 
CEFALOTINA IG IV, INJETÁVEL 	- 

AMPOLA 1000 RI 	5,66 RI 	5.660,00 
CEFALOTINA 10 IV, INJETÁVEL. 

12 CEFAZOLINA 	10 	INJETAVEL 	- 
AMPOLA 2000 RI 	4.85 R$ 	9.700,00 

CEFAZOLINA IGINJETAVEL. 

13 
CEFTRIAXONA 	IG, 	EV 	- 

AMPOLA 3000 RI 	8,75 RI 	26.250,00 
CEFTRIAXONA IG, EV. 

14 
CEFTRIAXONA 	10, 	IM 	- 

AMPOLA 2000 RI 	6,64 RI 	13.280,00 
CEFTRIAXONA 10, IM. 

15 
CIMETIDINA.I5OMG/ML INJETÁVEL - 

AMPOLA 8000 RI 	1,98 RI 	15.840,00 
CIMETIDINAI5OMG/MLINJETAVEL. 
CIPROFLOXACINO 2MG/IML BOLSA" 

16 PLÁSTICA 	DE 	200M1, -  UNIDADE 1000 R$ 	6,65 RI 	6.650,00 CIPROFLOXACINO 2MG/IML BOLSA  
PLÁSTICA DE 200ML. 
CLINDAMICINA 	INJETÁVEL 

17 150MG/4ML 	- 	CLINDAMICINA AMPOLA 3000 RI 	5,37 RI 	16.110,00 
INJETÁVEL 1 5OMGI4ML.  

18 
CLORAFENICOL 10, INJETÁVEL 	- 

AMPOLA 300 RI 	13,30 R$ 	3.990,00 
CLORANFENICOL 1G, INJETÁVEL. 

19 
GENTAMICINA 4OMG INJETAVEL 	- 

AMPOLA 2000 RI 	2.27 RI 	4.540,00 
GENTAMICINA4OMGINJETAVEL. 

20 GENTAMICINA 8OMG INJETAVEL 	- AMPOLA 4000 RI 	2,27 RI 	9.080,00 
GENTAMICINA 80MG INJETA VEL. 
LEVOFLOXACINO 	 5MG/ML 

'1 INJETÁVEL EV FRASCO COM IOOML - AMPOLA 500 RI 	4,47 RI 	2.235,00 - LEVOFLOXACINO 	 5M0/ML 
INJETÁVEL EV FRASCO COM IOOML.  
MEROPENEM 10, PÓ PARA SOLUÇÃO 

FRASCO/AMP 
22 INJETÁVEL -  MEROPENEM 10, PÓ 800 RI 	15,14 RI 	12.112,00 

OLÁ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL.  
METRONIDAZOL 	 250MG 

23 COMPRIMIDO 	- 	MErRONIDAzOL UNIDADE 800 RI 	0,27 RI 	216,00 
250MG COMPRIMIDO.  
METRONIDAZOL 	500MG/I00ML, 

FRASCO/AMP 24 INJETÁVEL, 	- 	METRONIDAZOL 
OLÁ 

4000 RI 	7,53 RI 	30.120,00 
500MG/I OOML, INJETÁVEL.  

25 OXACILINA SOOMG INJETAVEL 	- AMPOLA 4000 RI 	3,46 R$ 	13.840,00 
OXACILINA 500MG INJETAVEL. 

26 
OMEPRAZOL 	COMP. 	20MG 	- COMPRIMIDO 1000 RI 	0,31 R$ 	310,00 
OMEPRAZOLCOMP. 20MG. 

27 
OMEPRAZOL INJETÁVEL 40 MG 	- 

AMPOLA 2000 RI 	6,14 RI 	12.280,00 
OMEPRAZOL INJETÁVEL 4OMG. 

28 
PANTORAZOL 40MG INJETÁVEL 	- 

AMPOLA 1000 RI 	6,42 RI 	6.420,00 
PANTORAZOL 40MG INJETÁVEL. 
PERMANGANATO 	DE 	POTÁSSIO 

29 IOOMG 	- 	PERMANGANATO 	DE UNIDADE 300 RI 	13,32 RI 	3.996,00 
POTÁSSIO IOOMG.  
PENICILINA BENZATINA 	1.200.000UI 

30 INJETÁVEL - PENICILINA BENZATINA AMPOLA 6000 RI 	6.56 RI 	39.360,00 
1.200.000UI INJETA VEL.  
PENICILINA 	BENZATINA 	600.000UI 

31 INJETAVEL -PENICILINA BENZATINA AMPOLA 5000 RI 	6,97 RI 	34.850,00 
600.000UI INJETAVEL.  

. 
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LOTE 18  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
ADRENALINAIEPINEFRINA IMG/M INJETAVEL - 

AMPOLA 2000 R$ 	2,31 R$ 	4.620,00 ADRENALINA!EPINEFRINA IMG/M INJETAVEL. 

2 AMIODARONA 	5OMG/ML 	INJETAVEL 	- AMPOLA 2000 R$ 	3,03 R$ 	6.060,00 
AMIODARONA 50MG/ML INJETAVEL. 

3 ATENOLOL 5OMG - ATENOLOL 5OMG COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,19 R$ 	190,00 
BESILATO DE ANLODIPINO SMG - BESILATODE 

AMPOLA 1000 R$ 	0,25 R$ 	250,00 
ANLODIPINO5MG. 
BISSULFATO 	DE 	CLOPIDOGREL 	75MG 	- AMPOLA 1000 R$ 	94,57 R$ 	94.570,00 
F3ISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG. 

6 CAPTOPRIL25MG -CAPTOPRIL25MG COMPRIMIDO 2000 R$ 	0,16 R$ 	320,00 
7 CARVEDILOL25MG -CARVEDILOL25MG. COMPRIMIDO 2000 R$ 	0,28 R$ 	560,00 
8 CARVEDILOL 6,25MG - CARVEDILOL 6,25MG COMPRIMIDO 1500 R$ 	0,30 R$ 	450,00 

DESLANOSÍDEO 	0,2MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ENDOVENOSA, AMPOLA COM 2ML - 

AMPOLA 1000 R$ 	353 R$ 	3.530,00 
DESLANOSÍDEO 	0,2MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ENDOVENOSA, AMPOLA COM 2M1_.  
DESLANOSÍDEO 	0,2MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 

10 2ML. 	- DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML, SOLUÇÃO AMPOLA 1000 R$ 	3,53 R$ 	3.530,00 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 
2ML  

II DIGOXINA0,25MG -DIGOXINA0,25MG. AMPOLA 1000 R$ 	30,62 R$ 	30.620,00 

12 
DINITRATO DE ISÕSSORBIDA 5MG - DINITRATO 

COMPRIMIDO 3000 R$ 	0,72 R$ 	2.160,00 
DE ISOSSORBIDA 5MG 

13 ENALAPRIL 1OMG -ENÃLAPRIL IOMG. COMPRIMIDO iõ R$ 	0, R$ 	200,00 
14 ENALAPRIL 20MG - ENALAPRIL 20MG. COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,22 R$ 	220,00 
15 ENALAPRIL 5MG - ENALAPRIL 5MG. COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,19 R$ 	190,00 

ESPIRONOLACTONA 	25MG 	 - COMPRIMIDO 3000 R$ 	0,53 R$ 	1.590,00 
ESPIRONOLACTONA 25MG.  

17 ETILEFRINA IOMG INJETAVEL 	- ETILEFRINA 
AMPOLA 1000 R$ 	1,90 R$ 	1.900,00 

IOMG INJETAVEL. 
FUROSEMIDA 	20MG/ML 	INJETAVEL 	- AMPOLA 11000 R$ 	1,77 R$ 	19.470,00 
FUROSEMIDA20MG/MLINJETAVEL 

19 
FUROSEMIDA 	40MG 	COMPRIMIDO 	 - 

UNIDADE 2000 R$ 	0.12 R$ 	240,00 
FUROSEMIDA4OMG COMPRIMIDO. 
HIDROCLOROTIAZIDA 	25MG 	 - COMPRIMIDO 1000 R$ 	0,10 R$ 	100,00 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG. 

21 
 20MG 	INJETAVEL 	- AMPOLA 3000 R$ 	5,84 R$ 	17.520,00 

HIDRALAZINA 20MG INJETAVEL.  
METOPROLOL 5MG/5ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

22 - 	METOPROLOL 	5MG/5ML, 	SOLUÇÃO AMPOLA 1000 R$ 	26,43 R$ 	26.430,00 
-- INJETÁVEL.  

NIFEDIPINO SUBLINGUAL 20MG, COMPRIMIDO 
23 2000 R$ 	0,41 R$ - - 	NIFEDIPINO 	SUBLINGUAL 	20MjCOMPRIMIDO 

COMPRIMIDO. 

. 
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LOTE 17  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

PERMETRINA SOLUÇÃO 5% FRASCO 
32 200ML - PERMETRINA SOLUÇÃO 5% FRASCO 100 R$ 	22,41 R$ 	2.241,00 

FRASCO 200ML.  
PIPERACILINA 	SÓDICA 	+ 
TAZOBACTAM SÓDICO 4,OG+0,5G 	- 

AMPOLA 2000 R$ 	15,85 R$ 	31.700,00 PIPERACILINA 	SÓDICA 	
+ 

TAZOBACTAM SÓDICO 4 ,OG+0,5G.  
SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 

34 400G - SULFADIAZINA DE PRATA 1% POTE 250 R$ 	37,09 R$ 	9.272,50 
CREME 4000.  
SULFAMETOXAZOL+ - 
TROIMETROPINA 400 MG 80 MG 	- 

COMPRIMIDO 400 R$ 	0,50 R$ 	200,00 SULFAMETOXAZOL+ 
TROIMETROPINA 400 MG 80 MG  
VANCOMICINA 	CLORIDRATO 

36 500MG/ML 	- 	VANCOMICINA AMPOLA j 1500 R$ 	7,07 R$ 	10.605,00 
CLORIDRATO 500MG/ML.  

TOTAL R$ 	396.758,90 



- 	._. LOTE 20  
ITEM 	-- . DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	QNT 	VLR UNIT 	VLR TOTAL 

ENOXAPARINA 40MG/0,4ML CX C/ IOUND 	- 
1 	ENOXAPARINA 	40MG/0,4ML 	CX 	C/ 	IOUND 	CAIXA 	80 	RI 	424,87 	RI 	33.989,60 

HEPAR1NA SÓDICA 5000U1/ 0,25M1, - HEPARINA AMPOLA 	2000 	RI 	14,75 	R$ 	29.500,00 
SÓDICA5000U1/0,25 ML.  
MALEATO.DE  METI LERGOMETRINA0,2Mõ7L 
SOLUÇÃO 	INJETÁVEL 	- 	MALEATO 	DE AMPOLA 	300 	RI 	3,14 	RI 	942,00 
METILERGOMETRINA 	0,2MG/ML, 	SOLUÇÃO 
INJETÁVEL.  

ITOC1NA5UI/ML AMPOLA -OCITOCINA5UI/ML 
4 	AMPOLA 	 UNIDADE 	2000 	RI 	4,64 	R$ 	9.280,00 

VERFARINA SÓDICA 5MG - VERFARINA SÓDICA 
5MG. 	

COMPRIMIDO 	500 	R$ 	0,65 	R$ 	 325,00 

SULFATO DE MAGNÉSIO 50% INJETAVEL 	- 
6 	 AMPOLA 	1000 	RI 	7,29 	RI 	7.290,00 

SULFATO DE MAGNÉSIO 50% INJETAVEL.  
 

VITAMINA C 500MG!5ML, AMPOLA COM 5ML. - 
VITAMINAC500MG/5ML,AMPOLACOM5ML 	

AMPOLA 	6000 	RI 	2,87 	RI 	1L220,00 

COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01 G/G, 
8 	BISNAGA COM 30G 	- COLAGENASE 0,6U/G + 	BISNAGA 	500 	RI 	15.23 	R$ 	1 615,00 

CLORANFENICOL 0,01GIG,BISNAGA COM 30G.  
COMPLEXO 13 2M1, INJETAVEL - COMPLEXO B 
2MLINJETAVEL. 	

AMPOLA 	6000 	RI 	2,50 	RI 	15.000,00 

IRGAM 	300MCG, 	SOLUÇÃO 	INJETÁVEL, 
lO 	AMPOLA COM 1,5ML 	- MATERGAM 300MCG, 	AMPOLA 	50 	RI 	506,90 	RI 	25.345,00 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COMI,5ML.  
NITRATO DE PRATA 1% (COLÍRIO) - NITRATO DE 

Ii 	PRATA 	1% 	(COLÍRIO) 	SOLUÇÃO 	FRASCO 	100 	RI 	49,09 	RI 	4.909,00 
-- OFTALMOLÓGICA  

TOTAL - 	 -- 	 R$15I.415,6() 
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ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	1 QNT 1 	VLR UNIT 	VLR TOTAL 

24 	PROPANOLOL 40MG - PROPANOLOL 40MG. 	COMPRIMIDO 1 2000 1 R$ 	0,23 	R$ 	460,00 
SINVASTATINA COMP. 20 MG - SINVASTATINA 	 1 25 	COMP 20 MG. 	 COMPRIMIDO 1 1000 1 R$ 	0,08 	R$ 	80,00 

-- 26 	SINVASTATINA COMP. 40 MG - SINVASTATINA 
COMP. 40 MG. 	 COMPRIMIDO 	1000 	R$ 	0,19 	R$ 	190,00 

- TOTAL 	 R$ 	216270,00 

LOTE 19  
ITEM - 	 DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	QNT 1 	VLR UNIT 	- VLR TOTAL 

1 	AlPRAZOLAM2MG-ALPRAZOLAM2MG. 	COMPRIMIDO 	1000 1 R$ 0,44 R$ 440, 
CITRATO DE FENTANILA 50MCG - CITRATO DE 	A 	 3 FENTANILA5OMCG. 

 
AMPOLA 	000 	R$ 	3,92 	R$ 	11.760.00 

CLONAZEPAM 	2,5MG/ML, 	SOLUÇÃO 	ORAL, 	 - 
3 	FRASCO COM 20ML - CLONAZEPAM 2,5MG/ML, 	FRASCO 	100 	R$ 	5,12 	R$ 	512,00 

SOLUÇÃO ORAL,FRASCO COM 20ML. 
4 	CLONAZEPAM 2MG -  CLONAZEPAM 2MG. 	COMPRIMIDO 	1000 	R$ 0,37 R$ 370,00 
5 	DIAZEPAMIOMG - DIAZEPAMIOMG. 	 COMPRIMIDO 	3000 	P,$ 	_0,13 	R$ 	390,00 
6 	DIAZEPAM5MG/ML -  DIAZEPAM 5MG/ML - 	AMPOLA 	3000 	R$ 1,85 	R$ 	5 . 550,00 

ÓIAZEPAM 	SMG/ML, 	SOLUÇÃO 	INJETÁVEL, 
7 	AMPOLA COM 2ML 	- DIAZEPAM 5MG/ML, 	AMPOLA 	3000 	R$ 	2,07 RI 	6.210,00 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2ML.  
8 	ETOMIDATO 2MG -  ETOMIDATO 2MG. 	 AMPOLA 	1000 	R$ 	14,03 	R$14.030,00 

FENITOÍNA5OMG-FENITOÍNA5OMG. 	 AMPOLA 	2000 	R$ 3,45 	R$ 	_6.900,00 
FENOBARBITAL IOOMG/ML AMPOLA DE 2ML - 	AMPOLA 	4000 	R$ 	435 	RI 	1740000 10
FENOBARBITAL100MG/ML AMPOLA DE 2ML.  

II 	HALOPERIDOL5MG-HALOPERIDOL5MG. 	AMPOLA 	2000 	R$ 3,78 	RI 	7.560,00 
HALOPERIDOL DECANOATO 50M0/ML AMPOLA 

12 	DE IML - FIALOPERIDOL DECANOATO SOMGIML 	AMPOLA 	2000 	R$ 	9,26 	RI 	18.520,00 
AMPOLA  
RISPERIDONA 1 M COMPRIMIDO - RISPERIDONA COMPRIMIDO 	1000 	R$ 	030 RI 	300.00 13 	IMG COMPRIMIDO.  

14 	RISPERIDONAI MG/ML - RISPERIDONAIMG/ML. 	FRASCO 	200 	R$ 	76,31 	R$ 	15.262,00 
TOTAL  
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1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme artigo 20 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
1.3 O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 202 1. 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência destes insumos 
acarretará em prejuízos para a promoção da serviço público municipal, uma vez que os medicamentos, 
materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e afins tem ofim de promover atendimentos de 
qualidade em níveis ambulatorial, urgência, emergência e atenção básica, na busca de atender aos 
usuários dos serviços públicos de saúde, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando as 
demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

3—DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. Contratação de empresa especializada fornecimento de fornecimento de medicamentos, materiais 
médico hospitalares, materiais odontológicos e demais itens, abrangendo o fornecimento por demanda, 
com vistas ao atendimento das unidades que fornece e/ou distribui de forma gratuita medicamentos, bem 
como prestam serviços ambulatoriais e de saúde bucal no âmbito do Município de Mucambo. 
3.2. O fornecimento visa atender as demandas apresentadas pela Secretaria de Saúde de Mucambo/CE; • 3.3. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
3.3.1. A contratada deverá fornecer medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais 
odontológicos e correlatos por meio de ordem de serviço/compras de forma adequada, dentro dos 
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
3.3.2. A entrega dos medicamentos, materiais cirúrgicos, laboratoriais, de fisioterapia e odontológicos 
deverá ser realizada no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da nota de empenho ou da autorização formal de fornecimento. 
3.3.3. O local de entrega será no Almoxarifado Central, situado na Avenida Construtor Gonçalo Vidal, 
S!N, centro de Mucambo/CE, em dias úteis, dentro do horário comercial estabelecido pela própria 
Secretaria de Saúde. 
3.3.4. O fornecedor deverá garantir que os produtos estejam devidamente embalados, identificados e 
acompanhados de nota fiscal, obedecendo às condições de armazenamento, transporte e conservação 
exigidas para cada tipo de material. 
3.3.5. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
3.3.6 Os fornecedores deverão possuir os requisitos mínimos para forneôimento de medicamentos, 
conforme a RDC304 de 17 de setembro de 2019 do Ministério da saúde. 

3.6. os itens serão recusados nos seguintes casos: 
................... 7. ., - 

• (88) 36S4-1 133 	Q prefeduramucnbo9rh81Ccm O www mucambo co gov.bf 

v; 
' 

(_ :1 



* 	 E 
PREFEITURA DE 	

O0 LI 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 	 \c5/  

£/C A 

a) fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento; 
b) quantidade maior ou menor que o solicitado; 
e) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula solicitada; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

3.7. O fornecimento dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e 
correlatos deverão ser feitos pela empresa vencedora do certame, matriz ou filial; 
3.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 
ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 
3.9 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na qual 
deverá constar as quantidades, valores e número de contrato e empenho fornecido mediante ordem de 
serviço/compras, tambérn como as certidões; Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 

3.10. Os fornecimentos dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos 
e correlatos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
3.10.1. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos deste 
contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde, Departamento de Atenção Básica e ANVISA, conforme legislação em vigor; 
3.10.2. A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato; 
3.11. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 
3.12. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for entregue. 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE 
PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIÁVEIS 
ADOTADOS Nó PROCEDIMENTO: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: a 
empresa vencedora deverá atender às exigências de sustentab il idade ambiental. Ressalta-se que as 
contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais 
recicláveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou 
tóxicos, consumam menor quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a 

• práticas mais sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões de 
produção de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que 
sinalizem, para o Contratante, os patamares de custos e padrões produtivos/tecnológicos mais adequados 
sob o ponto de vista da sustentabil idade econômica, social e ambienta. E nesse sentido que o Contratante 
tem seu foco na proteção ao meio ambiente com produtos e serviços de menor impacto ambiental, e 
sinalizando assim para as empresas a necessidade de adaptação de seus processos produtivos aos novos 
padrões ambientais, sociais e econômicos, sob pena de exclusão do mercado das compras públicas. 

4.1.1 O descumprimento destas normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar 
problemas na execução dos serviços de saúde, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, podendo 
levar a desclassificação da contratada. 
4.2.

— 
 Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 

contratada deverá adotar práticas de sustentabil idade na execução dos fornecimentos, conforme 
orientações dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal. 
4.2.1. A Secretaria de Saúde possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de pesagem, coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviço de 
Saúde classificados como Biológicos, Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo classificação da 
RDC 306/ANVISA) e perfuro cortantes (grupo E, segundo classificação da RDC 306/ANVISA), com 
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fornecimento de Certificado de destinação. Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente 
infectados e/ou contaminados, após o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos 
de contaminação ao meio ambiente. 
4.2.2. Deverá também atender as normas de Vigilância em Saúde e demais normas inerentes ao processo 
em tela. 
4.3. Da modalidade e do prazo de vigência 

• A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico. 
• A contratação poderá ser por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada. 

4.4 - A contratada deverá dispor de Registro na Anvisa 
4.5 - Os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e demais itens cotados 
deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério da Saúde/ANVISA, no que couber, pois 
nenhum destes, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao 
consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro 
de 1976. 
4.6 - Deverá realizar entregas conforme estabelecido no Termo de Referência, atendendo ao prazo, 
quantidades conforme ordem de compras, sempre vinculando a proposta de preços, objetivando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mucambo. 
4.6.1 - No momento da entrega os itens devem estar em perfeitas condições de higiene e conservação, 
livre de odores estranhos e éontaminantes químicos, físicos e biológicos. Tais itens perecíveis deverão 
ser embalados e rnantidos em condições que permitam a manutenção de sua qualidade, ou seja, em 
perfeitas condições, intactas, sem perfurações e expressar claramente sua data de validade do produto 
que deverá ser de acordo com o termo de referência. 
4.7 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei; 
4.8 - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
4.9 - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

S. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO 1, DA LEI N° 14.133, DE 

5.1. Na presente contratação não serão admitidas a indicação de marcas, características ou modelos. 

6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.2. O prazo de vigência será admitido conforme os artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 
administração. 
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7 D GARANTIA 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
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8.1. O fornecimento dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e 
correlatos para atendimento das unidades que fornece e/ou distribui de forma gratuita medicamentos, 
bem como prestam serviços ambulatoriais e de saúde bucal no âmbito do Município de Mucambo. 
8.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
8.2.1. A contratada deverá fornecer medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais 
odontológicos e correlatos por meio de ordem de serviço/compras de forma adequada, dentro dos 
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
8.2.2. O objeto em questão, deverá ser entregue no almoxarifado da unidade solicitante, cujo endereço 
consta na ordem de serviço/compras, em até 5 (cinco) dias da emissão da mesma, podendo esse prazo 
ser prorrogado, desde que solicitado e devidamente justificado. 
8.2.3. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
8.2.4 Os fornecedores deverão possuir os requisitos mínimos para fornecimento de medicamentos, 
conforme a RDC 304 de 17 de setembro de 2019 do Ministério da saúde. 
8.3. A qualidade dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos 
fornecidos pela(s) CONTRATADA é de inteira responsabilidade da mesma, ficando a seu encargo o 
controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da ANVISA 
8.4. os itens serão recusados nos seguintes casos: 
a) fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento; 
b) quantidade maior ou menor que o solicitado; 
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula solicitada; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

8.5 O(s) insumo(s) recusado(s) deverá(ão) ser substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
85. 1. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 
tomadas as providências legais pertinentes; 
8.5.2. Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR. os prazos para pagamento serão 
suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor 
considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato 
convocatório 
8.6 O fornecimento dos os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e 
demais insumos deverão ser feito por meio de documento de "ordem de compra/requisição de 
fornecimento", também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que 
deverá carimbar e assinar as requisições. 
8.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 
ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a 
contratada devera, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 
combustíveis. 
8.8. O A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos no 
período anterior, das quais deverão constar as quantidades dos itens, os valores unitários e totais 
deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em 
nome da Prefeitura Municipal de MUCAMBO- CE, com endereço na Rua João Batista Arrais, n° 08 - 
Centro - MUCAMBO, CEP 62.170-000, inscrito no CNPJ n° 11.413.562/0001-83. 
8.8.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e 
da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
8.8.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

8 11 Os fornecimentos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
8.11.1 Os itens objetos desta contratação deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 
ANVISA, conforme legislação em vigor. 
8.11.2. As embalagens, quando for o caso, devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais 
previstas para o cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90); 
8.11.3. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem 
atender à Portaria n°344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde. 
8.12. Os fornecimentos dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos 
e correlatos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
8.12.1. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos deste 
contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria de 
Saúde, Departamento de Atenção Básica e ANVISA, conforme legislação em vigor; 
8.12.2. A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato; 
8.13. A contratada deverá efetuar a entrega dos medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais 
odontológicos e correlatos em dias úteis, conforme calendário do município; 
8.14. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais odontológicos e correlatos deverão ser 
fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
8.15. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 
8.16. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for entregue. 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
9.1. Não será admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de 
Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente acompanhado dos 
documentos fiscais (Nota Fiscal). 
9.1.1. Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Nota 
de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar; 
9.2. De posse dos documentos que devem acompanhar os combustíveis, objeto da licitação, serão os 
mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão responsável, mediante 
termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, dos 
prazos, dos preços e de outros dados pertinentes; 
9.2.1. Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, seguirá ao rito do 
descrito no Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024, bem como verificará se foram 	/ 
atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e anexos; 
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9.2.2. Aprovando os itens/insumos recebidos, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão 
responsável, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os 
itens/insumos em caráter definitivo, nos moldes do Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 
2024, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-
lo nos itens necessários; 
9.2.3. Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável, fixará 
aos FORNECEDORES o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem as correções necessárias, 
sob pena de serem os combustíveis rejeitados e devolvidos, no estado em que se encontrarem; 9.2.4. Na 
hipótese de irregularidades em relação aos itens/insumos fornecidos, a Administração somente os 
receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelos 
FORNECEDORES e após a reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer do servidor 
encarregado, quer da comissão responsável. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
10.1 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente ;  o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. Fiscalização 
10.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024. 
10.6.2; A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presenté certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá 
anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA; 
10.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Mucambo/CE, e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos; 

10.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 

10.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições 
1 - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
II - receber designação e manter contato com é preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer 
prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 
contratado; 
III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, 
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previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública, 
conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato; 
I\ conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 
realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado 
pelas partes; 
V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso; 
VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando 
solicitado; 
VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 
esclarecer eventuais dúvidas; 
b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos referentes 
à contratação; 
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral); 
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 
reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto; 
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 
sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 
registrando em ata o conteúdo das deliberações. 
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 
contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução; 
X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 
XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no contrato 
e respectivos termos aditivos; 
XII - determinár por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho, quando cabível; 
XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 
quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços 
ou dos bens a serem adquiridos; 
XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
XVI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de 
decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público; 
XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de 
eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo 
para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento  
da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de 
apuração e aplicação de penalidades; 	 / 
XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 
contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente 
as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do 

- 	 - - -. 
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processo; 
XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido; 
XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 
qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a 
emissão de parecer; 
XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou supressões 
no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 
XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
XXIV - receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 
especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 
XXV- exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

10.8 - Gestor do Contrato. 
- manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objetb tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 
proposta licitatóiia, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 
econômico- financeira do contrato; 
II controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e 
demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 
quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 
vigente, quando admitida; 
III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 
ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 
vigência, quando for o caso; 
IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 
aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 
do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem 
como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 
prestados; 
V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a serem 

• decididospelaautoridade competente; 
VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - acompanhar o 
desenvolvimento da execução através de relatórios ë demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 
VII 	- decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 
Termo de Suspensão; 
VIII 	- adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 
necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na 
legislação de regência; 
IX 	- aplicar ;a sanção de advertência prevista no inciso 1 do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 138 deste regulamento; 
X - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução 
da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso; 
XI - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 
ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor 
responsável; 
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XII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 
for o caso, respeitando a competência do exercício; 
XIII 	- efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 
nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 
XIV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 
nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo e 
informando o encerramento do instrumento contratual; 
XV 	- exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11. 1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
Liquidação 
11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 (dez dias) úteis 
para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pelo órgão contratante, Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024. 
11.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
11.9.1. o prazo de validade; 
11.9.2; a data da emissão; 
11.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
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11.9.5. o valor a pagar; e 
11.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
11.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
dos seguintes documentos: 
11.11.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato 
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
11.11.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRI`; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trãbalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

11.11.2.1. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, será constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
11.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão municipal 
e/ou SICAF. 

12. Prazo de pagamento 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridãde competente, nos termos 
do Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024. 
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12.3. Forma de pagamento 
12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
12.3.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.3.2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas 
no Artigo 141 da Lei 14.133/2.021 e no Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024. 
12.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando 
foro caso. 
12.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

• Complementar. 
12.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento parcial ou integral da 
despesa, e que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem cronológica 
prevista no item 12.3.2 será suspensa até a regularização da situação. 
12.7. Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado será reposicionado na ordem 
cronológica, observando os prazos previstos nos termos da contratação. 
12.8. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, 
o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da 
ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
12.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posiçãoda ordem cronológica. 
12.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 
ordem cronológica, conforme Decreto Municipal n° 01/2024 de 03 de janeiro de 2024. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
13.2. Forma de fornecimento 
13.2.1. O fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, 
descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
14.2. Habilitação jurídica 
14.2.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
14.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, L 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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14.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou órgão Equivalente, do 
domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais; 
14.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas 
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto 
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação; 
14.2.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de 
cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
14.2.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 
1971; 
14.2.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio w.portaldoempreendendor.gov.br ; 
14.2.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
14.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
14.3.3. Á comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.75 1, de 2 de outubro de 2014; 
14.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.3.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade - CRI`; 
14.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VIL-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 
de 07 de julho de 2011. 

14.4. Qualificação Econômico-Financeira 
14.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput. inciso II); 
14.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios 	/ 
sociais/fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial 
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 	/ 
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro / 
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
14.4.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n o. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia; 
C) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
14:4.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 14.4.2, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
14.4.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
14.4.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 
14.4.7. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 14.4.6 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto 
N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do 
Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

14.4.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
14.4.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, ver ificar o site www receita. gov . br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 

 

Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina ' o art. 5° das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
14.4.10. Com  base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
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financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um 
(>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

14.4.10.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 
354/2016-Plenário-TCU! Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso. 
e) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado >111  é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as 
exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento 
quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem 
como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO 
SHERMAN. 

14.5. Qualificação Técnica 
14.5.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo de 
Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, comprovando que 
forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento 
de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 

7: 



16.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE - 

PROGRAMAS ORÇAMENTÁRIA DESPESAS 
MANUTENÇÃO 	DAS 	AÇt5ES 	DE 3.3.90.30.00 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0601.103021007.2.03! 

1 AMB/HOSPITALAR.  
MANUTENÇÃO 	DAS 	AÇÕES 	DE 

0601.103011012.2.030 
3.3.90.30.00 

ATENÇÃO BASICA DO MUNICIPIO  
MANUTENÇÃO DO CENTRO 	DE 

0601.103031012.2.083 
3.3.9030.00 

FISIOTERAPIA  
MANUTENÇÃO  DO CENTRO DE 3.3.90.30.00 
ESPECIALIDADES MED  
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 	- 

0601.103030809.2.096 

0601.103061012.2.082 

1 
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a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 14.5.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao 
qual o atestado faz vinculação. 
C) 	Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), compatível com o objeto da licitação a que concorre. 

14.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
14.5.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.!. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.278.592,21 (cinco milhões duzentos e setenta e 
oito mil quinhentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela no Item 1.1. 
15.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea "d" do inci so 11 	caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2Oj 
15.3 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
15.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 
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 ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........1...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAMBO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

E 	EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO por intermédio da Secretaria de ................................ ..... . com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ....................................../Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... , nomeado(a) pela 
Portaria n° ...... , de de ..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ............................ , sediado(a) na ................................... 
em.................... ......... 	doravante designado CONTRATADO, 	neste ato representado(a) por 

............ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico n° . . .1... e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, Decreto Municipal n°001/2024, de 02 de janeiro de 2024, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 	 nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 
2. Objeto da contratação: 

LOTE  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR VALOR TOTAL UNIDADE UNITÁRIO 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O Termo de Referência; 
2. O Edital da Licitação; 
3. A Proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação termina em 	contados do (lia 	 , na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133,de 2021. 

2. O prazo de vigência será admitido conforme os artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a administração. 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do).: 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para /11 
renovação. 	 / 
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5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

2. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
2.1. A contratada deverá fornecer medicamentos, materiais médico hospitalares, materiais 
odontológicos e correlatos por meio de ordem de serviço/compras de forma adequada, dentro dos 
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
2.2. A entrega dos medicamentos, materiais cirúrgicos, laboratoriais, de fisioterapia e odontológicos 
deverá ser realizada no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da nota de empenho ou da autorização formal de fornecimento. 
2.3. O local de entrega será no Almoxarifado Central, situado na Avenida Construtor Gonçalo Vidal, 
S/N, centro de Mucambo/CE, em dias úteis, dentro do horário comercial estabelecido pela própria 
Secretaria de Saúde. 
2.4. O fornecedor deverá garantir que os produtos estejam devidamente embalados, identificados e 
acompanhados de nota fiscal, obedecendo às condições de armazenamento, transporte e conservação 
exigidas para cada tipo de material. 
2.5. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. 	CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
1. O valor total da contratação é de R$..........(.....) 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos 	 quantitativos 	 efetivamente 	 fornecidos. 

6. 	CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em _//_ (DD/MM/AAAA). 
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação' conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

E
- 
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Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma -MrU  
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficia!, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

	

8. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. São obrigações do Contratante: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

	

9. 	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

. 
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7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

lO. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 
2021: 

23. Cumprir, além dos postuladós legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante 

'''>1H, 	 ......................... . 	... 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C. 	der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g_ 	comportar-se de modo inidôneô ou cometer fraude de qualquer natureza; 
li. 	praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

'E 
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifi 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
40,  da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 
art. 137 da Lei ri. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12. 1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12. 1, de 0,07% 
a 10% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante 	156, §9°, da Lei n° 14.133, de 202 1) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (-. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021) 

5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
C. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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9. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
M. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus adminisrradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (L1  60, da Lei 
n° 14.133. de 2021) 
11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021) 
12. As sanções de impedimentb de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado 'possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
2. O contráto poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
i. Nesta hipótese, aplicam -setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2. A:  alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos-, 
2. Relúçãõ dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3. Ihdenizaçõese multas. 

7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 1 3  1, caput, da Lei n° 
14.13de202jj. 

8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agénte público 'que tenha desempenhadõ função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, a e 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Secretaria de .......................................deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÉARIA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 2°, da Lei n. 12.527. de 
2011, c/c art. 70,  §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, U 0) 

1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

MUCAMBO (CE), - 	de 
	

de 2026. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal dó CONTRATADO 
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ANEXO V - MINUTA DA PROPOSTA 

Dce Z  

O L 	 •y 

4 m,30  

A 
Prefeitura Municipal de Mucambo/Ce 
Comissão de Licitação 

Razão Social: 
CNPJ:_____________ 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 

OBJETO: ................................................ 

Lote________ 

Item Descrição QNT 
MARCA VLR 

UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 R$ R$ 

2 R$ R$ 

TOTAL:(...........................................) 

Valor Global da Proposta: ......................(valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas 
que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
- BBM, sob pena de desclassificação. 
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